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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C VII. C 1 4 . 

POLÍTICA. 

CoüecçaÕ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

JirfU o Principe Regente Faço saber aos que o presente 
Alvará com força de lei virem, que merecendo a Minha 
Real consideração, e estima os meus fieis vassallos habita-
dores do lugar do Olhaõ no reyno do Algarve pelo patrio
tismo, amor, e lealdade, com que no dia dezeseis de Junho 
do corrente anno se deliberaram com heróico valor, e in
trepidez mui própria da valorosa, e sempre leal Naçaõ 
Portugueza a sacudir o pezado, e intolerável jugo Fran
cez, com que se viao opprimidos, e vexados, dando o sig-
nal da Restauração da sua liberdade, tyrannizada com fac
tos injustos, e violências insoffriveis, rompendo em vivas a 
Minha Augusta Pessoa, e a toda a Real Familia, arvorando 
a bandeira Portugueza, e propondo-se a sustentar com as 
armas na maõ, e á custa do seu sangue a Causa da Reli
gião, e do Throno, com tanta perfídia invadido: e que
rendo eu dar um testemunho de quaô bem acceitos por 
mim foram estes relevantes serviços, praticados com tanto 
brio, honra, e valor, que foraô o primeiro signal para se 
restaurar a monarquia, de que se tinha apoderado o inimi-
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go commum da tranqüilidade da Europa, com manifesta 
usurpaçaõ, e ultraje dos meus Reaes direitos, e da Augusta, 
e Real Família; e ao mesmo tempo distinguir entre os pre
sentes, e vindouros o referido lugar do Olhaõ, e seus ha
bitantes : hei por bem, e me praz erigillo em villa; e or
denar, que da publicação deste em diante se denomine 
villa do Olhaõ da restauração ; e que tenha, e goze de to
dos os privilégios, liberdades, franquezas, honras, e isen» 
çoens, de que gozam as villas mais notáveis do reino, c 
permitto outrosim, que os habitadores delia usem de uma 
medalha, na qual esteja gravada a letra—O—coma legen
da—Viva a restauração, e o Principe Regente Nosso Se
nhor. 

Pelo que; mando á Meza do desembargo do Paço, e 
da Consciência e Ordens ; presidente do meu real erário; 
Rcgedor da casa da supplicaçaõ; e a todos os tribunaes, e 
ministros, a que o seu conhecimentos pertencer, o cum-
praÕ, e façam cumprir, como nelle se contem, naõ obstante 
quaesquer leis, alvarás, regimentos, decretos, ou ordens 
em contrario, porque todos, e todas hei por derogadas 
para esse efféito somente, como se delles fizesse expressa 
e individual mençaõ, ficando alias sempre em seu vigor: 
E este valerá como carta passada pela Chancellaria, ainda 
que por ella náÓ ha de passar, e que o seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Ordenação em 
contrario: registando-se em todos os lugares, onde se cos-
tumao registar semelhantes alvarás. Dado no Palácio do 
Rio de Janeiro em quinze de Novembro de mil oitocentos 
eoito. PRÍNCIPE. 

ORDEM. 
O Illustrissimoe Excdlentissimo Senhor Marechal Beres

ford, Commandante em Chefe áo Exercito, observando 
que na mesma oceasiaõ, em que se marcha contra o ini
migo, a deserção continua a .ser freqüente nos soldados do 
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exercito, o que faz bem evidente a falta de honra, e pa
triotismo, e grande desprezo do juramento de fidelidade 
dado ao soberano, desprezo que offende gravissimamente 
a religião, tem deliberado fazer um exemplo, tanto para 
evitar as perniciosas conseqüências da deserção, como para 
que a promessa feita ao soberano no juramento tenha a con
sideração devida, e para conservar illeso o respeito que se 
deve tributar á religião, mandando que um dos dois de
sertores do regimento de infanteria numero sete, cujas 
circumstancias o favorecem menos, seja arcabuzado, e 
perdoa ao outro a morte conforme a sentença abaixo 
transcrita, persuadido que, padecendo um só, seja bas
tante para os soldados do exercito entrarem nos seus de-
veres; mas ao mesmo tempo declara o Senhor Marechal 
que todo o que daqui em diante desertar será infallivel-
mente arcabuzado. 

Outrosim declara o Senhor Marechal que em tempo de 
guerra naõ se deve esperar oito dias para se dar por quali
ficada uma deserção, bastando para isto o acto de se ter 
ausentado do seu corpo, sem consideração a tempo, ou á 
distancia, ou estar ella indicada por qualquer outra cir-
cumstancia, como explica a opinião, que se ajuncta do 
Senhor Desembargador do Paço José Antônio de Oliveira 
Leite, Auditor Geral do Exercito, de que recebeo con
firmação o Senhor Marechal da parte dos Illustrissimos e 
Excellentissimos Senhores Governadores do Reino, pelo 
Illustrissiino e Excellentissimo Senhor D. Miguel Pereira 
Forjas, Secretario do Governo. 

O Senhor Marechal espera que por esta explicação os 
officiaes do exercito naõ se persuadirão mais, que seja ne
cessário oito dias de ausência para constituir uma deser
ção, idea, ou circumstancia que no tempo actual he taõ 
absurda, quanto he de um máo efieito, incalculável para o 
serviço de S. A. R., e que naõ vera a ser mais do que dar 
tempo a um culpado para se escapar ao castigo do maior 
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crime. Quer o Senhor Marechal que sem a menor de*. 
mora em todos os Corpos, ou Destacamentos, e em todos 
os Hospitaes esta Ordem seja divulgada, e explicada a 
todos os Soldados muito circunstanciadamente, e que 
todo o Official, ou qualquer outro indivíduo, que tiver 
Soldados a seu cargo, seja responsável de que elles naó 
ignorem hum momento o contheudo desta Ordem, e da 
resolução em que está o Senhor Marechal de executar a 

Lei á risca. 
O Senhor Brigadeiro Blunt porá em execução a Sen

tença do presente Conselho da Guerra, segundo a confir
mação do Senhor Marechal, e todo o Regimento do Réo, 
e as Tropas, que estiverem ao alcance se formarão em Ba
talha para assistirem à execução. 

Edictal. 
Nicolâo Trant, Commandante da Guarniçaó da Cidade 

do Porto, Encarregado interinamente do Governo das Ar
mas do Partido, etc. Faço saber, que pela Secretaria de 
Estado dos Negócios da Guerra, me foi enviado hum 
Aviso do theor seguinte: 

Querendo S. A. R. fazer de huma vez cessar os moti
vos, que daõ causa, a que por parte das Authoridades se 
ihe dirijaõ representações sobre os Milicianos; manda de
clarar a V. S., que sendo da Sua Real Intenção, que se 
conservem illesos os Privilégios, que pelo Regulamento 
desta Arma concedeo aos Corpos de Milícias, e tanto, 
quanto as circumstancias o permittem; naó quer com 
tudo o mesmo Senhor, que os Milicianos, debaixo do pre
texto de Privilégios, pertendaÕ isentar-se das Contribui
ções, e impostos, ou outro qualquer ônus, que seja geral, 
e de' que ninguém pôde ser isento; e nao menos que os 
mesmos Milicianos procurem com os seus Privilégios co
brir aquellas pessoas, que os naõ podem, nem devem go-
sar; e que todas as vezes, que se reconhecerem culpados 
de semelhantes delictos, sejaõ exemplarmente castigados: 
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Jazendo S. A. R. responsáveis pela pontual execução 
destas ordens os Chefes, e Commandantes dos sobreditos 
Corpos de Milícias. O que partecipo a V. S. para que 
fazendo-o assim constar aos mesmos Chefes, e Comman
dantes, fique na intelligencia, que assim como S. A. R. 
determina, que sejaõ castigados os Milicianos do modo 
que fica dito, também expressamente recommenda, que se 
lhes guardem seus Privilégios, na fôrma que o declara o 
citado Regulamento de Milícias. Deos guarde a V. S. 
Palácio do Governo em 15 de Agosto, de 1809. 

D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 

Senhor Coronel T R A N T . 

E para que chegue á noticia de todos, o mandei impri
mir, e aífixar em todos os lugares mais públicos desta ci
dade, e seu Partido. Quartel General do Porto, 24 de 
Agosto, de 1S09. 

Para Manoel Paes de AragaÕ Trigoso. 

Tendo-se recolhido o Corpo Acadêmico, que tanto se 
distinguio em patriotismo, valor, e desinteresse, depois da 
ultima invasão dos Francezes, para continuar os Estudos: 
o Principe Regente Nosso Senhor he servido que no tem
po competente se abra a Universidade, que se fechou com 
poucos mezes de lições por causa da dita invasaÕ; e 
manda que V. Senhoria se recolha a Coimbra para fazer 
os avisos e mais disposições necessárias para o dito efieito; 
e que antes de começarem os trabalhos Acadêmicos V. 
Senhoria na presença de todo o Corpo da Universidade 
louve, e agradeça no seu Real Nome aos Membros da
quelle Corpo, que assim se distinguiram; os seus leaes e 
honrados serviços, 'fazendo escrever os seus nomes em 
livro separado com a declaração dos ditos serviços, para 
se conservar perpetuamente na mesma Universidade a 
memória destes Alumnos taõ beneméritos da Pátria; e re-
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mettendo V . Senhoria copia do dito livro para ser presente 

ao mesmo Senhor. 
Deos guarde a V. Senhoria. Palácio do Governo em 

11 de Septembro, de 1809.— 
JOAÕ ANTONÍO SALTER DE MENDONÇA. 

Hespanhã. 
Tarragona, 4 de Septembro. 

A Juncta Superior do Principado, olhando como hum 
dos mais sagrados deveres do seu cargo o cuidado da de
fensa, e conservação da importante Praça de Gerona, di
rigio a S. M. as mais enérgicas representações a 15 de 
Junho, 2 de Julho, e 16 de Agosto ultimo, pedindo as 
ordens, e auxílios convenientes para taõ importante objec
to. S. M. a Suprema Juncta do Reyno naõ tem podido 
deixar de olhar com interesse a sorte desta Província, e a 
defensa daquella Praça; e em conseqüência da ultima das 
dietas representações foi servido expedir a Real ordem se
guinte, que a Juncta Superior se apressa a publicar para 
cumprir com a vontade soberana, para satisfazer a expec
taçaó pública, e para manifestar ao Principado quanto 
merece do Governo Supremo da Naçaõ, e o alto apreço 
que tem conseguido grangear nelle—" Excellentissimo 
Senhor : A Suprema Juncta do Governo do Reyno lêocom 
a maior dôr e ternura a representação de V. Excellencia 
de 16 do corrente, em que com tanta viveza como ver
dade pinta o heroísmo dos invictos Gerundezes, os males 
extremos que padecem, e a necessidade de soecorrer 
aquella importantíssima Praça. Nunca foi a intenção de 
S. M. abandona-la á sua sorte, e fazer inúteis os seus in-
comparaveis sacrifícios; saõ repetidas, e mui estreitas as 
ordens, que se tem dado para que se soecorra; porém 
naó querendo omittir meio algum para a libertar do perigo 
que a ameaça, nesta mesma data se communicaõ as mais 
terminantes ao General em Chefe desse Exercito, para que 
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a custa de qaalquer sacrifício, e por quantos meios forem 
possíveis e imagináveis, ainda quando seja preciso levan
tar em massa toda a Provi ncia, vôe em seu soccorro ; e a 
fim de que naõ faltem auxílios pecunarios para emprehen-
der esta importantíssima empreza, naõ só se refnettem, 
pelo navio Algesiras, que está para dar á vella de hum 

instante para outro, seis milhões de reales, mas, além de 
outros dois, que também se destinaõ para o Principado, 
se envia pelo correio que leva esta Real ordem todo o 
ouro, que existe disponível na Theuouraria. S. M. esti
ma muito ver, que essa Juncta está bem persuadida do in
teresse, que toma na sorte dessa distincta e benemérita 
Província ; e quer que V. Excellencia faça entender ao* 
seus habitantes que naõ perdoará sacrifício, nem fadiga 
para conseguir a inteira expulsão do inimigo, que o op-
prime, auxiliar a bizarria e valor dos seus esforçados de
fensores ; e premiar o seu heroísmo. De Real ordem o 
communico a V. Excellencia para sua intelligencia e cum
primento. Deus guarde a V. Excellencia muitos annos 
Real Alcaçar de Sevilha, 23 de Agosto, de 1809. Martin 
de Garay—Senhor Presidente e Junta Superior de Cata
lunha." 

D. Francisco Xavier de Eguia, Tenente General dos Reaes 
Exércitos, Conselheiro perpétuo do Conselho Supremo 
de Guerra, Director e Inspector Geral de toda a Arti
lheria e Milícias Provinciaes, General em Chefe do 
Exercito de operações da Extremadura. 

Tendo por huma, e a mais principal de minhas obriga
ções a conservação deste Exercito, cujo commando me 
está confiado, nnô posso deixar de fixar minha attençaó 
no que por bando geral se prevenio ao mesmo Exercito 
em 30 de Julho passado, attendendo que saõ já mui di
versas as circumstancias presentes, daquellas que entaõ 
mottváraõ a promulgação do referido bando, que só so 
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dirigio a evitar com o castigo de alguns particulares, 6 
mal geral que reinava naquelles dias entre a Tropa, pro
pensa a dispersar-se, ao mesmo tempo que o inimigo nos 
atacava, ou dava disposições para isso. 

Variaram as dietas circumstancias, e por isso attendendo 
ás em que nos achamos, se faz preciso modificar o prevenido 
com motivo das primeiras; e só deve subsistir com a mes
ma força e vigor o indicado bando, em todos os casos c 
tempos que convenha quando voltem a renascer as mes
mas causas; porém naó quando sendo de todo diversas, se 
opuoria a conservação daqueile bando, a subsistência do 
Exercito e augmento de sua força: .sobre cujo interesse 
particular, tendo houvido o parecer do Accessor Geral", e 
conformando-me com o que me propoz. poderia eu de
terminar se observe em humas e outras circumstancias; 
declaro e mando o seguinte: 

I . Que fica sem força e vigor todo o prevenido contra 
os desertores por Real Ordem de 3 de Janeiro deste anno. 

II . Que os dispersos e contumazes desde o dia 27 de 
Julho ultimo, e os que suecessivamente incorraó neste de
l ido , estando á frente do inimigo, em acçaó de guerra, 
ou marchando a ella, ou em retirada, ficaõ sujeitos ao 
bando de 30 do referido mez ; porém os dispersos ou 
contumazes poderão voltar ao Serviço, perdendo taõ so
mente o direito aos prêmios pelo tempo que tinliaÕ servido, 
ficando sobcarregados com quatro annos de mais de Ser
viço. 

III. Que saõ havidos e reputados contumazes os dictos 
dispersos, que dentro de quinze dias da data deste naó se 
apresentem nos seus Corpos, ou naõ compareçaõ ás Justi
ças dos Povds donde estejaÓ, pedindo seus passaportes 
-para voltarem ao Exercito; e que pelo contrario, os que 
issim o executarem, e se tenhaÓ apresentado ou se apre
sentem dentro do termo assignalado, e os actualmente 
prezos somente pela dispersão que commettêraÕ, poderão 
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voltar ao Serviço nos termos que se ordena no artigo an
tecedente. 

IV. Que os Soldados enfermos que se retirarão de 
seus Corpo para curarem se, e naó se apresentarão nos 
Hospitaes estabelecidos, por naõ ter-se lhes facilitado a 
baixa em tempo competente, porque se dispersarão sem 
que procurassem este documento, naõ se reputaõ contu
mazes na dispersão, nem estaõ comprehendidos no bando 
de 30 de Julho, com tanto que dentro do termo prefixo 
voltem ás suas bandeiras, ou se apresentem em algum dos 
ditos Hospitaes, donde seraõ admittidos, excepto quando 
a sua enfermidade naõ lhes permitta executar huma outra 
tra cousa ; o que deverão entender na devida fôrma, pois 
que esta consideração para com os enfermos dispersos, 
deve valer unicamente por esta só vez, pois para o futuro 
se ha de observar com pontualidade o que está ordenado a 
respeito dos enfermos que passarem ao Hospital. 

Lêr-se-ha em frente das Bandeiras com a formalidade 
da ordem; e os Chefes dos Corpos do Exercito ordenarão 
o cumprimento dos artigos precedentes. 

Dado no Quartel General de Deleitosa aos 29 de Agosto, 
de 1809. FRANCISCO DE EGUIA. 

ovos da Galliza. 

AO ver-vos cahir no poder do inimigo sem resistência 
alguma : ao contemplar oecupadas as Cidades marítimas, 
que ensoberbecem as vossas costas, e dominada de mar a 
mar taõ principal, e poderosa Província, a indignação, e 
a dor fizeraõ romper a vossa Pátria em queixas de maldi
ção, e enojo; como a mãi, que se queixa ao Ceo, e á terra 
da degradação de huma filha, cuja virtude, e pureza ido
latrava. 

Seguiaõ-se entaó huns aos outros os revezes, como 
dantes as felicidades. A'sbatalhas de Espinoza, deBur-
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gos, e de Tudela se tinhaõ seguido o passo de Somosieria, 
a tomada da Capital, e a derrota de Uclés. VieraÕ de
pois a consternar o coração da Pátria a ruina de Saragoça, 
a expedição de Walls, e a batalha de Medeliin, com tudo 
nestes memoráveis acontecimentos se a fortuna nos tinha 
faltado, naõ se tinha a opinião perdido. A portentosa re
sistência da Capital de Aragaó, o vigor, e enthusiasmo 
com que, a pezar da inferiordade do seu número, o nosso 
Exercito da Catalunha sosteveJiuma acçaõ de onze horas, 
abrindo caminho por meio do inimigo, para entrar a i.ou 
pezar cm Tarragona ; a porfiada batalha dt; Medeliin, 
em que os Francezes se víraô surprehendidos pela intrepi
dez, e ousadia dos nossos Soldados, a quem no seu cora
ção desprezavaõ *. tudo contribuía para qne a Hespanhã, 
ainda que lastimada destes desastres, naô perdesse a con
fiança. Os seus Guerreiros marcharão pelo caminho da 
honra, e adquiriaõ todos os dias novos direitos, e meio; 
mais eficazes para conseguir a victoria ; mas Galliza, 
Galliza invadida, sem resistência, dominada sem contra-
dicçaõ, supportando tranquillamente a sua escravidão: 
Galliza destruía todos os cálculos da prudencia, e assassi
nava o Estado, tirando-Ihe a esperança. 

Quem naquella noite de infortúnios podia presumir que 
fosse Galliza a que desse á Pátria o primeiro clarão da 
alegria ? Mais gloriosos cem vezes, e maiores na vossa 
insurreição, do que parecestes débeis na vossa queda; 
mesmo a desesperaçaõ, magnânimos Gallegos, vos prestou 
forças, que no principio naõ conhecestes ; e os inimigos 
víraõ que naquelles Territórios, que taõ tranquillos parc-
ciaõ, renascia a guerra debaixo dos seus pés, e a lealdade, 
e patriotismo estavaõ por abater : os gritos da indepen
dência, e da vingança começaõ a ouvir-se nas Estradas, 
nas Aldeas, e nas Cidades : o furor subministra as Armas, 
e o que naõ tem hum Sabre que esgremir, ou hum Fuzil 
que encarar, converte o pacifico Forcado,- e a Foice cam-
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pestre em instrumento de guerra, e de morte : os indiví
duos alvoroçados se procuraõ: os pequenos Corpos se 
reúnem : fórmaõ-se corpos de Exercito, e os vencedores 
já temem ser vencidos, e se recolhem ás Praças fortes. 
Ahi saõ pi-ocurados, accommettidos, e vencidos : Vigo se 
rende juntamente com os seus oppressores; e Galliza, 
enviando os prezos, e captivos ao outro lado do mar, quiz 
que servissem de hum testemunho taõ authentico, como 
grande, de que os Hespanhoes naõ tinhaõ esquecido a 
arte de vencer, e de aprizionar os Francezes. 

Foi este o primeiro dia de fortuna, que raiou á Hespa
nhã, depois de cinco mezes de desastres. Seguirão se-lhe 
outros ; e aquelles mesmos homens, que no primeiro mo
mento da surpreza tinhaõ parecido taõ abatidos, e sub
missos, eraõ os que preparavaõ as palmas, que depois re
colherão com elles os guerreiros, que voáraó em seu auxi
lio nas ruas de Sant-Iago, nos campos da Estrella, e de 
Lugo, e na Ponte de S. Paio. Debalde Soult, havendo 
escapado a duros castigos dos nossos Aluados no Porto, 
vem com os restos da .sua Divisão já batida reforçar o en
fraquecido Ney. Acoçados nas suas marchas, diminuídos 
nas suas expedições, cortados nas suas communicaçÕes, e 
frustrada a esperança de darem grandes batalhas, estes 
arrogantes Generaes desesperaÕ de vencer, maldizem, e 
detestaó huma guerra, que os consome sem gloria. Aon
de está agora aquella altivez, aquella segurança com que 
vos diziaÕ que tudo estava domado na Península, além 
da Corunha, e do Ferrol ? Aonde aquella janetancia com 
que nos seus planos ambiciosos, abarcavaó as costas do 
mar da Cantabria, e as do Atlântico até á embocadura do 
Betis ? Puderam profanar, e devastar o vosso Território, 
mas naõ dominallo, e conservar-se nelle: cançados de com
bater com humas forças physicas, que cada vez mais se 
augmentaõ, e com huma resistência moral, que se tem j á 
tornado invencível, fogem finalmente do vosso Território, 
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exhaustos, destroçados, sem armas, sem fardamentos, e 
daõ em Castella um novo, e grande exemplo, de que naõ 
he possível pór jugo a povos, que unanimes o recusem. 

NaÕ sabem os Hespanhoes o que seja guerra, diziaÕ os 
infames desertores da pátria, aquelles, que disfarçavaó 
com a mascara de uma previdência aleivosa o seu crimi
noso egoísmo. Com estas vozes de desalento queriam con
ter os movimentos generosos da lealdade. Já sabemos o 
que seja guerra, homens pusillanimes, e vis; e esta liçaõ 
terrível está escrita em o vosso território com o dedo da 
dessolaçaÕ, e gravada em nossos coraçoens com o punhal 
da vingança. Os faccinorosos execráveis de quem vos 
tendes feito os satellites, tem excedido em suas atrocida
des, quanto vossas pérfidas suggestoens poderiam ponde
rar, e a imaginação acobardada prever. Transportai-vos 
porém a Galliza, desgraçados, se vos atrcveis a fazello; 
e aprendei até onde chegaõ os quilates da inteireza Hes
panhola. Estende Scevola sobre a fogueira de Porcena o 
seu braço, que cahe desfeito nos accesos carvoens que o 
consomem, sem que obriguem o heroe a exalar um só 
gemido, nem a pedir indulte. Assim procede o patrio
tismo Hespanhol: sobe ainda ao ceo o vapor do sangue 
das victimas, levanta se nos ares o fumo das incendiadas, 
espanta o silencio da despovoaçaó em um paiz dantes to
do coberto de povos, e de herdades. Perguntai corn tudo 
a essas famílias, que errantes pelos montes tem querido 
antes ir viver com as feras, do que communicar com os 
assassinos, a quem os vendestes, perguntai-lhes se se arre
pendem da sua resolução, buscai entre elles uma voz que 
vos siga, um voto que vos desculpe. 

Sois por tanto j á , ó povos de Galliza; e a pátria ao 
pronunciallo suffoca com lagrimas de admiração, e ter
nura as vozes dolorosas, com que se queixou de vós em 
outro tempo. Sois livres, e o deveis á vossa sublime ele
vação, ao vosso valor, á vossa constância. Sois livres, e 
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a Hespanhã, a Europa toda vos dá um parabém tanto 
mais doce, quanto mais irremediável parecia a vossa sorte. 
Todos os bons cidadãos hemdizem o vosso nome; e ao 
propôr-vos como um modelo ás mais províncias, olham 
para o dia da vossa liberdade, como o presagio venturoso 
da salvação da pátria. 

Mas, ó povos da Galliza, se quereis conservar essa li
berdade, que â força de prodígios tendes sabido conse
guir ; se quereis manter sem mancha a gloria, que em vós 
resplandece, e reverbera em toda a Hespanhã; se quereis 
conseguir sazonados, e completos os frutos de tantas lidas, 
e trabalhos, conservai-vos unidos, e subbordinados ás au-
thoridades que vos regem. Lembrai-vos todos os que in
fluis em os negócios públicos dessa grande província, as
sim os que mandaõ, como os que obedecem; assim as 
corporaçoens, como os particulares, de que a tranquilli-
dade, e segurança social se fundaó sobre as virtudes: com 
a força, e constância, tendes lançado fora ao inimigo: 
com a uniaõ, com o amor a ordem, e á justiça conserva-
reis a vossa felicidade, e reparareis os horríveis males, que 
a invasão Franceza vos tem causado. Fazei que renasça 
a serenidade com o império das leis : paz, e moderação nos 
povos: uniaõ, e subordinação nos exércitos: guerra, ódio, 
e furor inextinguiguivel contra os tyrannos : tal deve ser 
a vossa divisa. Real Alcaçar de Sevilha, 10 de Julho de 
1809. MARTIN DE GARAY. 

A Juncta de Hespanhã publicou o Seguinte discurso e da 
parte introductoria damos somente o resumo, tal qual 
o recebemos.— 
" O Conselho supremo de Hespanhã, e das índias, em 

que ag-ara estaõ unidos os de Castella, das índias, Ordens, 
e Finanças, dirigio uma muito enérgica representação á 
Suprema Juncta sobre o expediente, ou para melhor dizer, 
a necessidade absoluta de estabelecer uma Regência, com-
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posta de três, ou cinco membros, conforme as leis do reyno. 
O Conselho começa por lembrar a Ordem, dada por Fer
nando, em Bayonna, para a immediata convocação das 
Cortes. 

" Esta Ordem foi guardada infelizmente em segredo, 
e escondida ao Conselho, o qual certamente teria effeitua-
do a suaexecuçaÕ, a pezar de todos os obstáculos; edesta 
circumstanciase originou a anarcbia,que se seguio áassump-
çaõ do poder Supremo pelas Junetas particulares de varias 
províncias; anarchia, que aplanou a estrada aos progres
sos dos exércitos Francezes, e que teria provavelmente 
terminado na completa • ubjugaçaÕ do reyno, se os restos 
das tropas Hespanholas collegidas nas mais distantes pro
víncias, a firme lealdade dos naturaes, a desconfiança do 
inimigo a cerca das disposiçoens da Cap ;f*'. e das pro
víncias, que elle habitava, naõ repremisse a sua impetuosa 
carreira, e naõ frustrasse o plenocomplemento dos seus fins 
criminosos. Assim ignorando a vontade do Soberano, mas 
fortemente tocado das calamidades, que tem affligido o 
reyno, e dos males ainda maiores, que o ameaçavaõ, o Con
selho repetidamente se dirigia ás Junetas Provinciaes, e 
insistia com ellas sobre a urgência de estabelecer um Go
verno Legal. As suas representaçoens, todavia, nunca 
foram attendidas; e posto que o Conselho conhecesse que, 
em tam extraordinárias circumstancias, a prudência re-
çommendava, e a necessidade de prover á segurança do 
paiz, justificava o desvio da regra proposta, de que as 
Junetas exercitassem poderes, que a lei lhes naõ dava ; e 
nomeassem ellas mesmas um Governo ad Ínterim ; aquies-
ceo-se á esta proposição ; e a Juncta Centi.il se formou 
em Aranjuez. Assim o desejo de evitar maiores desas
tres levou tam longe o Conselho; mas lembrado sem
pre dos seus deveres, como guarda, depositário das leis da 
Monarchia, apenas foi o novo Governo organizado, quando 
elle chamou a attençaó dos seus Membros á necessidade 
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de substituir promptamente a formas extranhas ás insti-
tuiçoens do paiz, e oppostas diametralmente ás de um Go
verno Monarchico, uma Regência composta de indivídu
os prescriptos pelas leis das Partidas nos cazos de minori-
dade, ou de insufficiencia do Soberano para o desempenho 
dos altos deveres da sua dignidade." 

Nenhuma resposta se deo a estas observaçoens; e no 
silencio da Juncta Central, via bem o Conselho a sabe* 
doria, com que elle obrava, ein naõ adoptar princípios 
que provavelmente seriaõ seguidos de grandes incon
venientes, e que era preciso, de algum modo, con
formar-se ás opinioens das Províncias. Entre tanto a ex
periência mostrou, que os receios do Conselho eraõ bem 
fundados, e as suas suggestoens próprias, e correctas ; e 
que qualquer que fosse o Governo estabelecido, naõ de
via affastar-se da letra da lei. 

O Discurso continua:— 
" Foi pouco tempo depois que nos obtivemos victorias, 

que aprezeutavaó o prospecto de um rápido livramento, 
e da restauração feliz da nossa capital, e da Monarchia, 
mas hoje, nos estamos cobertos de lucto, eternos a lamen
tar a perda de muitos dos intrépidos filhos, e defensores 
da pátria. Os nossos exércitos estiveram ás portas da Ca
pital ; e, hoje, nos os vemos batidos, quasi todos disper
sos ; compellidos a retroceder até aos mesmos pontos, 
donde o inimigo nos ameaçava nos últimos fins de Março. 
Sustentados pelo zelo da naçaõ, e á custa dos mais dolo
rosos sacrifícios da nossa mocidade ao amor no nosso paiz, 
nos podemos organizar, disciplinar, e augmentar o nosso 
exercito, consideravelmente reduzido pelas primeiras per
das ; e, hoje, vemos as esperanças do paiz frustradas ; 
e o saber, mérito, e authoridade dos mais dignos Comman-
dantes, expostos ao vitepurio, e maltractados. 

" Dous grandes exércitos nacionaes nos inspiravam as 
mais lizongeiras esperanças ; e nos esperava-mos, que uni
dos com o numeroso, e brilhante exercito da Gram Breta-
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nha, elles consumassem a destruição do inimigo, e o ex
pulsassem akm dos altos Pyrineos; e, hoje, estamos a o 
ponto de sermos abandonados pêlos nossos generosos 
bemfeitores, e belicosos alliados. 

" Tal era o quadro fiel da nossa situação a pouco tem
po a esta parte, e qual he elle presentemente ? Ah ! os 
exércitos que nos defendem, o povo, que plenamente o 
conhece, podiaÕ descrevôllo muito melhor que o Conselho: 
e, a ser possível, uma representação mais correcta se de-
ria pelos desgraçados habitantes da Estremadura, La Man
cha, e Madrid, que estaõ aflèitos a pagar a sua prematura 
exultaçaó, pelos novos saqueamentos das suas propria-
dades, e com a morte ignominiosa, que soffrem nos cada-
falsos 1 

" Esta cruel mudança nos a vemos, he ella, que nos 
assombra, e nos cobre de lucto ; mas nos naõ sentimos por 
ora os seus effeitos, e de o contemplar-mos ao longe, he 
que nasce a nossa incredulidade. Pastes inesperados golpes 
naõ so deprimem o espirito do povo, mas gelaõ o seu zelo 
patriótico, o qual se uma vez se extinguir, ai de nós, da 
nossa religião, e da nossa existência! 

*** O povo se entrega a queixames sem medida; ç os 
patentêam em editáes inflamatorios, e insultantes. As suas 
conversaçoens diárias, nos lugares dos maiores ajuncta-
mentos, dcixaõ ver diflerentes partidos, vistas, e interesses 
entre os seus Governadores, e ameaçaõ uns, em quanto 
insultaõ outros, esquecidos do respeito devido á suprema 
authoridade, e sem attençaõ ás conseqüências, que dizem 
relação á paz publica, e uniaõ. 

" O Conselho treme ao contemplar o perigo, em que 
vê o paiz, por quanto naõ pode prever os possíveis resul
tados deste fermento, o qual, ao mesmo tempo que en
contra uma total desapprovaçaõ, como contrario á lei, ex
cita os seus recios por cauza dos oppostos interesses das 
Junetas e da variedade, que observa nas opinioens das 
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mesmas, e também por ser geralmente conhecido, que a 
Lei, em casos similhantes, determina, que o Governo se 
confie a um, três, ou cinco Indivíduos. A Juncta Supre
ma, portanto, he obrigada, pelos mais sagrados deveres, a 
por estas verdades diante de Vossa Magestade, afim de 
remover os perigos, que nos ameaçam, e prevenir os ex
cessos de um povo, que pensa estar em descuido a sua 
protecçaÕ, e defeza. 

" Em vossa Magestade reside o poder Soberano—o re
médio está nas vossas próprias maós. Uma generosa 
renuncia de si mesma perpetuará a memória dos Serviços 
da Juncta Suprema, e immortalizará os seus Membros. 
Apraza a Sua Magestade o restaurar 4 Lei a sua au
thoridade ; e terá termo a inquietação, em que vivemos, 
á qual succederá a tranquillidade, e o applauso. 

" A nomeação immediata de um Governo provisional 
pacificará o povo; a Naçaõ se entregará ás mais lisongei-
ras esperanças, e a Suprema vontade de Fernando VII. 
que assim o pede, e que muito soffre, será plenamente 
satisfeita. 

" A naçaõ inteira applaudirá esta medida; e he opi
nião do Conselho, que, para erguer o seu espirito, depre-
mido pelo pezo dos presentes males, seria próprio estabe
lecer um Governo Legal, com um Bourbon á sua frente. 
E, naõ tendo a perfídia do nosso imfame inimigo deixado 
outro algum senaõ o Reverendissimo Cardeal Arcebispo 
de Toledo, e Sevilha, parece que o Ceo o conservou para 
sustentar a naçaõ nas suas calamidades, e continuamente 
trazer á nossa recordação o amado Soberano, por quem 
estamos brigando. 

" A política faz ver a urgência de occupar immediata
mente aquelle assento, até a muito dezejada volta do 
nosso Monarcha. 

" O Caracter elevado de sua Eminência naõ dá Lugar 
a competências, e emmudece todas as possíveis pretençoens 
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ou de naturaes, ou de extranhos. A Hespanhã, e as ín
dias lhe obedecerão com enthusiastica devoção; toda a 
rivalidade terá termo; e os Hespanhoes veraÕ em sua 
Excellencia um ramo da familia de um Rei, que elles amam 
tam apaixonadamente. 

«' Para melhor segurar a prosperidade da sua adminis
tração, e também para aliviar-lhe uma parte do pezo, 
quatro Adjunctos devem dar-se-lhe, das diflèrentes ordens, 
e profissoens, para comporem provisionalmente o Governo 
até a próxima SessaÕ das Cortes—Qualquer matéria, que 
venha á discussão, qualquer que seja a questão, deverá de
cidir-se pela maioridade de votos ; e elles devem jurar a 
observância das nossas Leis, as quaes naõ devem alterar-se 
sem a concurrencia das Cortes, que o Governo chamará, 
logo que as circumstancias o permittaÕ. 

'* A este respeito o Conselho Supremo de Hespanhã, 
e das índias preparará as suas observaçoens, e as apre-
zentará, conforme o uso, ao Governo. He justo, e ne
cessário que os nossos estabelecimentos Americanos tenhaÕ 
neste corpo nacional, uma parte principal, a qual com bem 
fortes títulos nos lhes devemos, pela sua fidelidade leaes 
serviços, donativos, affeiçaõ ao Rei, zelo patriótico, e 
grande importância. Este Tribunal Supremo se reserva 
o dar a sua opinião sobre a justiça desta intervenção, o 
que elle fará depois de uma madura deliberação. 

* Esperamos, que os quatro indivíduos, que a Juncta 
Suprema nomear até a sessaõ do Congresso Nacional, te-
nhaó um relevante caracter de probidade, religião, leal
dade, saber nas suas respectivas profüssoens, imparciali
dade, e desinteresse. 

" A mesma Juncta Suprema, á qual elles succcdem,no 
exercício da Soberania, segurará a opinião do publico, e 
providenciará pela sua segurança, nomeando indivíduos 
dotados daquellas qualidades; por quanto, se as pessoas 
elleitas naõ tiverem alta cousideraçaõ na opinião publica, 
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naõ poderá o Governo supprimir as suspeitas, e presentes 
queixumes populares. Fazendo-o assim, nenhuma duvida 
ficará nos espíritos do povo, á cerca das puros intençoens 
da Juncta Suprema; o» superiores cessarão de exercer a 
sua potência—obterão o applauso de toda a Monarchia--— 
e a posteridade lhe será sempre grata pelos seus serviços. 

" Queira vossa Magestade prestar um ouvido benéfico 
á esta representação, que so tem por objecto a gloria de 
vossa Magestade, e o extermínio do Tyranno, por quem 
somos opprimidos." 

Sevilha, 26 de Agosto, de 1309. 

Seviflia, 1 de Outubro. 

0 General em Chefe do. Exercito da Catalunha D. Joa
quim Blake dirigio o Officio, e documentos seguintes^ 
particularisando a introducçaõ de soccorros na Praça de 
Gerona. 

EXCELLENTISSIMO SENHOR: a immortal Gerona venci
da ou vencedora, fatal em todos os tempos aos Exércitos 
Francezes, que a tem sitiado, continua constante na sua 
gloriosíssima defensa; porém carecia naõ só de viveres e 
munições, mas até do mais necessário para os enfermos 6 
feridos. O seu cerco estava apertado de tal modo, que 
96 se communica com o resto deste valente Principado 
por algum próprio, que saia pelo meio das bafeis inimigas. 
Fazia-se pois indispensável alliviar esta dolorosissima situ
ação, introduzindo bum comboi capaz de remediar a esca-
cez, como igualmente tropas de refresco para que ajudas
sem a valerosa-, e incançavel guarniçaó da Praça. Tanto 
quanto era interessante a operação era difficil, e arriscada* 
Ainda que o inimigo oecupava huma linha bastantemente 
extensa, podia reduzilla com muita promptidaõ, e era na
tural que se oppozese com todas as suas forças á entrada 
de auxílios taõ importantes para uma Praça, que ha três 

2 N 2 
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mezes sitia, e bloquêa com o maior rigor. NaÓ havia ou
tro arbítrio, senaõ chamar a sua attençaó por vários pontos, 
e fazer-lhe crer que se tratava de dar huma batalha pre
cisamente pela parte opposta á que devia tomar o comboi. 
Tudo se conseguio com a maior felicidade." 

" O meu Quartel General estava em S. Ilario, quando 
comecei a dar ordens para os movimentos. Encarreguei 
ao Tenente do Regimento de infantaria de Ultonia, D. 
Manoel Llenden, que marchasse para a altura de Ios An
geles, situada ao norte de Gerona, com o numero compe
tente de tropa, e os Somatenes, que podesse ajunctar no 
caminho, para desalojar o inimigo daquella posição guar
dada com pouca infantaria, e proteger os combois de vi
veres, que se introduziram por aquella parte: o que effec-
tuou pontualmente. Logo depois me transferi para a 
Ermida do Padró, duas legoas distante de S. Ilario com as 
tropas de reserva para acudir ao ponto, que mais se pre
cisasse. Daqui mandei marchar o Coronel de Ultonia D. 
Henrique OTJonell com 1.200 homens de infanteria, e 
alguns cavallos para attacar os inimigos, que estavaõ em 
Brunnolas, sendo o meu fim persuadir ao General Fran
cez, que o comboi devia caminhar por esta direcçaõ. A 
pezar da excellente posição de Brunnolas, e de estar aug-
mentada a sua força com entrincheiramentos, OT>onell e 
a sua tropa a atacaram com tanto valor, que ganharam a 
crista da montanha, epozéram nos seus entrincheiramentos 
a bandeira Hespanhola. Os Francezes fizeram hum*fogo 
terrível, o qual os nossos soflreram com o maior sangue 
frio, e sem lhes corresponder treparam até o cume da al
tura. Nisto chegaram aos inimigos novo* reforços, jul
gando qne aquelle era o ponto que mais deviaó guardar. 
0'Donell para evitar ser envolvido, baixou á planície, e se 
manteve firme. Huma Divisão nossa ás ordens do Gene
ral Loygorri chegou pouco depois ao sitio, que occupava 
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0'Donell. As nossas tropas teriam lançado em hum mo
mento o inimigo da sua posição, se naõ se julgasse mais 
conveniente fazer varias evoluções, para fazer parecer 
maior o seu numero, e dar lugar a que chegasse este avi
so ao General Francez, para que reforçasse este ponto 
com os Corpos que tinha no Ter, que era por onde se 
havia introduzir o comboi. Toda a tarde estiveram estas 
Divisões á vista de Brunnolas, abandonando os inimigos 
este povo, de noite, com precipitação. 

" O Coronel Doutor D. Francisco Rovira, que estava 
a esquerda do Ter, como igualmente o Tenente Coronel 
D. Joaõ Claros atacaram por minha ordem os inimigos que 
tinhaõ á sua frente, e chamarão opportunamente a sua 
attençaÕ por aquella parte. 

" Entretanto 4.000 homens de infantaria e 500 de ca
vallaria ás ordens do General Garcia Conde escoltavam 
hum numeroso comboi composto de 1.500 a 2.000 azemo-
las, e sahíndo de Amer passarão o Ter, dirigindo a sua 
marcha pela margem direita do dito rio para introduzir-se 
na praça. Atropéllam os inimigos que se lhes oppunhaõ, 
queimando-lhes vários acampamentos; e conseguem en
trar em Gerona. Immediatamente os Francezes abando-
naô todos os seus pontos remotos, e estreitam a sua linha, 
para impedir que saiaÕ as azemolas, almocreves e cavalla
ria, que se achavaõ dentro. Foi preciso pois variar as 
nossas posições e fazer movimentos para nos pormos 
em estado de proteger a sua sabida. Hum dia e duas 
noites estiveram dentro na praça, e depois verificaram a sua 
marcha com tanta felicidade, que naõ perdemos nem hum 
homem, e nem se quer huma bagagem cahio em poder dos 
inimigos." 

O Governador de Gerona ficou com 3.000 homens para 
guarniçaó. Logo que receber a parte detalhada de Garcia 
Conde, a remetterei a V. Excellencia; entretanto mando 
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o extracto das de OTJoneU,Rovira, Claros, e Llanden. 
Deos guarde a V. Excellencia muitos annos. Qnartel Ge
neral de Olot 13 de Septe-mhro, de 1809. 

JOAQUIM BLAKE. 

Ex. Senhor D. Antônio Cornell. 

Catalunha. 

Tarragona, 21 de Septembro. 
Desejando S. M. a Suprema Juncta Central Governativa 

do Reyno, que os grandes esforços com que os honrados 
habitantes deste Principado mostram a sua adhesaõ á causa 
pública, tenhaõ huma direcçaõ uniforme, e que toda a 
força armada se organize de fôrma, que possa produzir 
effeitos mais decisivos paia arrojar do nosso território os 
usurpadores, se conformou com o plano proposto pelo 
nosso General D . Joaquim Blake, para a formação de 
hum Exercito Catalão, dividido em quatro legiões, com 
os regulamentos que tem parecido mais convenientes para 
o melhor serviço e prosperidade destes corpos. Ao pu
blicar o General Blake este regulamento (Acha-se na Ga
zeta militar e política de Catalunha de 18 de Septembro) 
acrescenta a exhortaçaó seguinte aos Catalães: " A op-
posiçaõ animosa deste Principado contra os attentados da 
tyrannia se declarou com rasgos de valor taõ eminente, 
que naõ pôde vacilar o mais desconfiado sobre o êxito da 
luta que emprehcndeo. A constância tem sustentado na 
sua independência huma Província inundada de Exércitos 
inimigos, senhores das melhores Praças, e depois de hum 
anno de agitações, e soçobros brilha o enthusiasmo inex-
tinguivel pela Pátria, arde o rancor jurado a nossos alei-
vosos inimigos, e temos poderosos meios para satisfazer o 
ódio, e assegurar a nossa gloria 

" Catalães: seria vaidade minha pertender animar-vos, 
quando vós dais exemplos de fortaleza; e só aspiro a me-
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recer a vossa confiança. Assim naõ conto os recursos in-
exgotaveis de huma Naçaõ, que naõ quer ser escrava, nem 
a perspectiva lisongeira que nos apresenta a situação da 
Europa ; só declaro singellamente os meus desejos de unir 
a minha sorte com a vossa.; viver livres, ou morrer com 
gloria foi a nossa generosa resolução ; e se a providencia 
quizésse provar a nossa constância, affligindo-nos com re
petidas desgraças, eu perecerei com aquelles de vós, que 
apreciaes a honra, e a nobre independência, mais que 
huma vida servil, e vergonhosa; pereceremos junctos, para 
que naõ sucumba a Pátria, e para segurarmos á nossa pos
teridade o gozo de huma existência sem o opprobrio, e as 
amarguras da escravidão. Quartel General de Manresa, 
24 de Agosto, de 1809."— BLAKE. 

25 deSep. No dia 15 do corrente depois de ter soffrido 
a immortal Gerona por 5 dias o mais obstinado e horrível 
fogo, determinaram uns 1.200 homens da sua guarniçaó 
sahir da Praça, e tomar uma bateria de 8 peças, que ti
nhaõ collocado os inimigos mui perto da Cidade, e que os 
incommodava muitíssimo. A ousadia e valor daquelles 
invictos defensores chegou a taõ alto ponto, que vencendo 
todas as difficuldades que offerece a obstinação do inimigo 
mais encarniçado, se apresentaram á sua frente com o 
maior sangue frio, e acomettendo á bayoneta, consegui
ram fazer-se senhores da bateria, encravaram as 8 peças, e 
entraram outra vez na praça, quando jà um numeroso re
forço vinha em soccorro dos Francezes. 

Segundo Ofjicio de D. Joaõ Claros para o General D. 
Joaquim Blake. 

" EXCELLENTISSIMO SENHOR: tendo observado na tarde 
de hoje, que os inimigos attacáram a Divisão, que está ás 
ordens do Coronel honorário Doutor D. Francisco Rovira 
pela altura de casa Tíroiá, tendo ao mesmo tempo huma 
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grande columna de reserva, a qual nos estava ameaçando, 
mandei pôr a gente do meu commando em armas, e des
pachei algumas patrulhas para que a atacassem, igual
mente destaquei três Companhias do terço de Figueiras, 
ás ordens do Tenente D. José Buacb, com o fim de se 
apoderar das alturas da minha direita, chamadas de S. 
Grau, e observassem se o inimigo intentava attacar-me 
pelo dicto ponto; porém tendo sabido, que naõ havia mo
vimento algum, immediatamente mandei »o resto do dicto 
terço de Figueiras para ajudar os valorosos, que estavam 
fazendo hum fogo mui vivo, e süccessivamente fui despa
chando partidas de Somatenes; o que visto pelos inimigos, 
e conhecendo, que, com a intrepidez da gente que hia en
trando no fogo, lhe era impossível sustentar-se ; começou 
a retirar-se com muita ordem ; porém naõ conseguio com 
a retirada o efieito que desejava; pois excitado com ella 
o ardor de todos, e cobrado novo animo, os attacáram 
com valor sem igual, obrigando-os a desordenar-se, e fu
gir precipitadamente, acompanhando-os até á planície 
defronte de Gerona, e naõ se adiantaram mais por naõ ter 
cavallaria que os sustivesse. 

" He muita a perda que soffreo o inimigo, pois no 
campo se contaram até 40 mortos, entre elles hum Capi
tão, e hum subalterno, e alguns cavallos; e teraõ sido 
muitos os feridos ; pois os vimos tirallos do campo, e eram 
infinitos os rastos de sangue que havia pelos caminhos; 
fizemos alem disso 4 prisioneiros, os quaes foram conduzi
dos ao acampamento do Doutor Rovira. Por nossa parte 
tivemos somente 1 morto, e 2 feridos. (Segue-se o elogio 
dos Officiaes, e das tropas.) 

O numero dos inimigos, segundo a relação de hum Sar
gento prisioneiro, era 1.500 homens, e huma grande partida 
de cavallaria, commandados pelo General Verdier, o qual 
fugio a unha de cavallo, assim como outro General, cujo 
nome se ignora. 
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" Deos guarde a V. Excellencia muitos annos. Campo 
de Porsacren, 6 de Septembro, de 1809.— 

JOAÕ CT-ARÓS. 

Excellentissimo Senhor D. Joaquim Blake. 

Hespanhã pelos Franceses, 

Decretos de Jozé Buonaparte. 
Io . ** No nosso Palácio de Madrid a 12 de Septembro, 

de 1809—D. José Napoleaõ, -kc Temos decretado e 
decretamos o seguinte: ART. I. As penas estabelecidas 
pelas leis e ordenanças destes Reynos, contra os extractores 
de moeda, prata, oiro, ou alfaias, se extendem igualmente 
aos occultadores, compradores ou complices das pratas, 
oiro, e alfaias, que pertenciaó aos Conventos supprimidos, 
ou ás pessoas, cujos bens tivessem sido, ou fossem se
qüestrados ou confiscados por nós, ou que existissem 
em Paizes naõ submettidos.—ART. II. Iguaes penas se 
imporaõ aos que venderem esta prata e oiro a qualquer 
pessoa que for, e as mesmas aos que extrahirem as dietas 
espécies destes Reynos, ou busquem meios para isso.— 
ART. III. Os que denunciarem qualquer destes extravios, 
ou extracções, seraõ premiados com uma terça parte do 
seu valor.—ART. IV. Exceptuaõ-se das disposições deste 
Decreto as pessoas que tirassem a moeda Franceza, ou al
faias pertencentes aos indivividuos do Exercito, e do seu 
uso pessoal, por naõ se dever reputar isto como extracçaÕ, 
por haverem sido trazidas de França. ART. V. NaÕ se 
derroga pelo presente a pena de morte, imposta aos 
que levarem soecorro aos insurgentes, em cujo sentido se 
comprehendem com particular razaõ a moeda, prata, oiro 
e alfaias.—ART. VI. Os nossos Ministros de Justiça, Po
licia geral, e de Fazenda ficaó encarregados, &c. 

Extracto do segundo decreto. Considerando que pelas 
actuaes circumstancias falta a prata nas Casas da moeda, 
e que as necessidades do commercio exigem imperiosa-
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mente que se augmente quanto for possível a sua circula
ção em moeda, manda que, todos os que tiverem prata ou 
em barra, ou manufacturada, cujo valor exceder 8.000 
réis, á excepçaó de garfos, facas, e colheres, façam a sua 
declaração por escrito, no termo de três dias, ao Superin
tendente Geral das casas de moeda do Reyno, cm Madrid, 
relativamente aos seus habitantes, e nas Províncias aos re
spectivos Intendentes, Corregedores, &c. A casa da moe
da pagará immediatamente aos portadores da prata de 
Madrid a quarta parte do seu valor em moeda, e as outras 
três no termo de 4 mezes : receberão além disso, 40, 80, 
ou 120 réis por onça, em recompensa do feitio, conforme 
o avaliar o perito, em commissaó para este effeito. Os 
que a entregarem nas Províncias receberáó o mesmo, cal
culando desde o dia em que se entregar em Madrid. Ex-
ceptuaõ-se destas disposições os ourives, aos quaes se dei
xa em seu poder a prata que tiverem, e que lhes perten
cer ; ficaõ porém prohibidos de comprar mais, á excepçaó 
de garfos, facas e colheres, e no termo de três dias faraó 
a declaração assim da prata que for sua própria, como da-
quella que naõ consistir em garfos, facas e colheres, e 
pertencer a qualquer pessoa, a quem a naó entregarão de 
modo algum, e debaixo da responsabilidade do contrario, 
pois deverão, acompanhados com ella, depositada nas au-
thoridades citadas. A prata que pertencer ás pessoas, 
que contravierem a este decreto, será confiscada; o de
nunciante terá a quarta parte do seu valor. Desde o dia 
desta publicação nenhuma pessoa poderá dar ou alienar 
de maneira alguma a prata que possuir; se contravier pa
gará o valor da vendida ou alienada. Toda a pessoa, que 
judicial, ou extrajudicialmente por via de deposito, ou 
qualquer outro modo, tiver em seu poder prata, fica obri-
<rada á sua entrega, como os outros possuidores.— 
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França. 
SessaÕ do Senado Conservador de 3 de Outubro. Dis

curso de S. A. S. o Archichanceller do Império. 

SENHORES 1 S. M. Imperial e Real, abraçando de ura 
golpe de vista a situação presente dos negócios, tem re
conhecido a necessidade de ordenar uma leva de 36.000 
homens. — Tal he o objecto do Senatus-consulto, que 
vai a ser submettido á vossa deliberação, e que distribue 
esta nova leva, pelas classes de conscripçaõ dos annos 
1806, 1807, 1808, 1809, e 1810.—A vossa sabedoria apre
cia ja tudo quanto ha de útil n'esta disposição. Bem de
pressa fícareis seguros de que ella he o resultado de uma 
sabia previdência, e da constante solicitude de S. M. pelos 
interesses da naçaõ.—Qualquer que seja, Senhores, o êxi
to das negociaçoens de Altcnburg, tudo annuncia, que os 
Inglezes, repulsados do nosso território, se vaõ esforçar 
em prolongar a guerra na Hespanhã. Os numerosos ba
talhoens, que S. M. lhe oppoem, neste reyno, naó teraõ 
necessidade senaõ de ser mantidos no seu estado completo, 
para fazer vaãs todas as tentativas do inimigo.—Se a paz 
se restabelece entre a França, e Áustria, naõ será possível, 
sem grandes inconvenientes transportar subitamente os 
valorosos, que a conquistaram, das margens do Danúbio, 
ás ribanceiras do Guadalquivir. Esta observação naõ esca
pou á attençaõ paternal de S. M. e cremos que, depois de 
tantos e taõ gloriosos trabalhos, elle quer, com razaõ, que 
os vencedores possam vir receber a expressão do reco
nhecimento publico, e da admiração geral.—Asconsidera-
çoens, Senhores, que acabo de indicar, seraõ desenvolvidas 
pelos oradores do Conselho de Estado, e mais particular
mente em um relatório do Ministro de guerra, cuja com
municaçaõ quiz o Imperador que vos fosse feita.—Alem 
disto a leva, que se requer, he mui inferior á que S. M. 
poderia tirar ainda das classes que a fornecerão; e se 
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achará rodeada de meios que a devem tornar mui fácil.— 
Nesta conjunctura, o Senado se dará pressa, como sempre 
em feito, em apoiar as intençoens de nosso Augusto So
berano, para a felicidade, e para a gloria do nome Fran

cez. 

Relatório feito a S. M. o'Imperador e Rey, pelo Minis
tro da guerra Conde de Huneburg, aos 15 deSeptenu 
bro, 1809. 

SENHOR ! Se as numerosas victorias de V. M. e os im-
inensos successos de suas armas, saõ, ao mesmo tempo, 
obra de seu gênio, e resultado das mais sabias combina-
çoens militares, de sua própria intropidez, e da coragem 
de tantos valorosos, estas victorias, e estes successos naÔ me
nos saÕ devidos á sua sabia previdência. He ella que tem 
inspirado a V. M. a idea de ajunctar, primeiramente, no 
interior do Império, quaesquer que fossem os aconteci
mentos, os moços Francezes snccessivamente chamados a 
servir; fazendo-os contribuir assim constantemente á se
gurança do Estado, ao mesmo tempo que se instruiaÓ no 
exercício das armas. —O abandono momentâneo deste 
systema, exporia o Império a alguns perigos ; e seria pre
sumir demasiado do futuro, quaesquer que fossem as ap-
parencias de prosperidade, com que as victorias alcança
das até hoje, o condecoram neste instante, o deixar os 
depósitos do interior da França privados do seu custuma-
do recrutamento, logo que uma parte dos novos soldados, 
que os preenchem, fosse chamada para os exércitos acti-
vos.—- Um golpe de vista rápido, sobre a situação dos ex
ércitos de V. M. lhe fará conhecer que, a leva, que eu 
creio dever-lhe propor, he suficiente para o momento ac-
tual.—Senhor de Vienna e de mais da metade do territó
rio da Monarchia Austríaca, V. M. está á frente do exer
cito mais formidável que ja mais teve a França alem do 
Rheno; e para julgar do que ella pode empreender <naõ 
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basta lembrar que este exercito estava apenas formado, 
quando venceo a Áustria nos campos de Thann, d'Abens-
berg, e de Eckmuhl ? Por tanto, quer as negociaçoens d* 
Altemburg se terminem pela paz, quer a guerra continue, 
V. M. tem nos seus depósitos homens bastantes, em es
tado de combater, para reclutar o seu exercito d'Alema
nha.—No mez de Janeiro perseguia V. M., em Galiza, o 
exercito Inglez; no meio deste perseguimento soube V. 
M. que a Corte de Vienna meditava um perjúrio; ainda 
que tal acontecimento parecesse que chamava para a Ale
manha as nossas forças principaes, V. M. naõ menos crêo 
que devia deixar em Hespanhã o seu exercito veterano; 
naõ que a totalidade deste exercito fosse efiectivamento 
necessária, para acabar de sugeitar os Hespanhoes rebel
des ; mas a fim de tirar á Inglaterra a possibilidade de 
prolongar esta rebelião, que he obra sua. Esta potência, 
vendo, no novo systema, que se estabelece em Hespanhã, 
o presagio de sua própria ruina, naõ desespera com tudo 
de o derribar, e os seus esforços, nesta occasiaõ ultrapas
saram muito tudo quanto se lhe tinha visto fazer em oc
easioens similhantes.—O general Moore naó pode retirar 
da Galiza a metade de suas tropas : as percas immensas, 
que tinha experimentado o seu exercito, naó despersua-
díram ao governo Inglez de enviar outro de novo a Lisboa, 
com a força de 40.000 homens. Vio-se a este exercito, 
até o meio da Hespanhã, ajunetando ao redor de si os di
versos corpos de insurgentes. 

As margens do Alberche, e do Tejo foram testemunhas 
da sua fugida e confusão. Obrigados a lançar-se alem 
deste rio, e perseguidos com a espada sobre as costas, eva
cuaram todas as Hespanhas,eos Portuguezes os viram vol
tar, em desordem, ao seu território.—Na mesma época um 
exercito, naõ menos forte, appareceo repentinamente a 
embocadura do Scheldt, com o projecto de incendiar os 
estaleiros de Antuérpia; Ia foram outravez os nossos ini-
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migos confundidos. Quando elles se approximáram, Fles-
singen havia sido munida com uma forte guarniçaó -. 
12.000 homens escolhidos haviam partido de Sancto Ome-
ro, debaixo das ordens do Senador-general Rampon; e 
oito meias brigadas de reserva, que se achavam em Bou-
lonha, em Louvaina, e em Paris, se passaram, pela posta, 
aos pontos ameaçados.—Estas tropas somente eram bas
tantes para defender Antuérpia. Esta praça cuberta por 
um bom cerco, e pelas obras protegidas por vastas inun-
daçoens; e sobre a margem esquerda do Sheldt o forte 
da Cabeça de Flandres, cercado este por uma inundação 
de 2.000 toezas, segura as communicaçoens d'Antuerpia 
com as nossas praças do norte.—A expedição Ingleza ti
nha sido calculada, na supposiçaÕ de que Antuérpia éra 
•uma praça aberta, e esta praça naõ pode ser tomada se
naõ depois de um longo cerco.—Alem das tropas de linha, 
V- M. tem visto, ao primeiro signal, 150.000 guardas na
cionaes promptas a marchar, e á sua frente os majores de 
sua infanteria, officiaes dos quintos batalhoens, e officiaes 
veteranos, e tem contado nos seus renques muitos soldados 
velhos —Numerosos destacamentos de cavallaria de linha 
tinham sido precedidos pela gend) armerie de França. Os 
Inglezes ignoravam, que este exercito somente podia le
var, á primeira ordem, sobre qualquer ponto, 60 esqua
droens, compostos de homens, que, tendo 16 annos de 
serviço, e sendo todos experimentados, e taÕbem exerci
tados, e taÕbem armados como estes valentes Courasseiros, 
que, debaixo das ordens de V. M. tem elevado taõ alto a 
gloria da cavallaria Franceza.—Como se fosse por encan
tamento, as disposiçoens prescriptas por V. M. tem feito 
apparecer no mesmo instante sobre as margens do Sheldt, 
e nos centros de reserva de Lillo, e de Maestricht, quatro 
exércitos differentes, debaixo do commando do Marechal 
Principe de Ponte Corvo, dos Marechaes duque de Valmy, 
duque de Conegliano, e duque de Istria.—Esta deseuvo-
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luçaõ súbita de tantas forças, e a commoçaõ nacional, que 
as multiplicava, ferio os inimigos com um golpe de estu
por. A sua entrepreza, calculada sobre princípios falsos, 
esbarrou completamente.-—A Europa vio realizar-se o que 
a penetração de V. M. tinha percebido anticipadamente, 
quando pronunciou, que a ignorância, e impericia tinham 
dirigido esta expedição; e quando avarenta do sangue 
Francez me escrevia. " Nos somos felizes em ver que 
os Inglezes se engólpham nos pântanos da Zelândia, con
servem-nos somente ameaçados, e bem depressa o máo ar, e 
as febres, peculiares a este paiz, destruirão o seu exercito." 
—Em quanto as nossas tropas estavam repartidas por bons 
acantonamentos, cerca de Antuérpia ou estabelecidas nes
ta praça, o exercito Inglez acampado nos pântanos, e sem 
agoa para beber, perdeo mais de um terço de seus sol
dados. Mas a facilidade que tem os Inglezes de se pas
sarem de um lugar a outro, por mar, pode fazer calcular 
que tudo quanto escapar ao desastre desta expedição irá 
a reforçar o seu exercito em Por ugal.—Senhor, os diver
sos campos de batalha, onde se illustram as vossas armas, 
acham-se demasiado distantes, entre si, para que se possa, 
sem expor os soldados, fazer marchar um destes campos 
de batalha ao outro, e V. M. que está taó satisfeito com a 
affeiçaÕ das tropas que commanda alem do Danúbio, quer 
evitar-lhes as fatigas da guerra da Hespanhã. Os exércitos 
Francezes alem dos Pyrineos saÕ outrosim fortes com SOO 
batalhoens, e 150 esquadroens. He logo bastante, sem 
que se enviem novos corpos, o manterem-se completos os 
que lá se acham. Trinta mil homens, junctos em Bayon
na, offereceraó os meios de preencher este objecto e de re
pellir as forças, que os Inglezes puderem fazer avançar.— 
Neste estado das cousas, parece-me que entrava nas vistas 
deV.M. limitar o reclutamento necessário, neste momento, 
ao contingente indispensável para substituir nos quadros 
do interior, o que o movimento ordinário faz sahir. As 
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contas que estaõ debaixo dos olhos de V . M. lhe faraó co
nhecer que sobre a conscripçaÕ dos annos de 1806, 1807, 
1808 1809 e 1810, restam ainda mais de 80.000, que tendo 
concorrido ao sorteamento, naó foram chamados ao exer
cito. Este immenso recrutamento podia marchar contra 
os vossos inimigos, se um perigo imminente do Estado o 
exigisse. Eu proponho V. M. de naõ chamar senató 
36.000 homens, e de declarar estas classes inteiramente 
libertas —Por este meio os vossos exércitos, Senhor, seraó 
mantidos no respeitável estado em que se acham, um con
siderável numero de vossos vassallos será diffinitivamente 
livre do dever da conscripçaÕ. V. M. terá mais á sua dis
posição os 25.000 homens que oflferece a classe de 1811, 
sobre a qual eu naõ proporia aV. M.que faça chamamento, 
senaõ no caso em que os acontecimentos enganarem as 
suas esperanças, e as suas intençoens pacificas.—Os exér
citos de V. M. saõ taõ temíveis pelo seu numero, quanto o 
saÕ pela sua coragem, Mas ^quem poderia aconselhar á 
França de naõ proporcionar os seus esforços aos seus ini
migos ? Dando este con elho, dictado pela mais impru
dente segurança, éra preciso esquecer que a Anstria tinha, 
pouco ha, um pe de exercito de 700.000 homens, e que 
para fazer este esforço, esta potência naõ receiou o expor 
a sua população a uma quasi total anniliilaçaõ, e attacar 
as bases da sua propriedade. Seria preciso esquecer igual
mente, que a Inglaterra tomou parte na guerra continental, 
apresentando-se no mesmo instante com três exércitos dif-
ferentes nas costas de Nápoles, nas da Hollanda, e em 
Portugal. A agitação dos homens zelosos da França re
dobrou; porque elles conheciam que este momento fixou 
a sua grandeza. Os seus esforços seraõ infruetiferos, 
pois a França pôde chegar ao cumulo de suas felicidades, 
e de sua gloria, sem fazer nenhum destes ruinosos sacri
fícios que arruinam os seus inimigos. Com efieito, ape-
zar das appellaçoens suecessivas, feitas afe o dia de hoje, 
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ás differentes classes de conseriptos, apenas a quarta parte 
destes homens tem marchado. Considerando a situação 
dos exércitos de S. M e o resultado das expediçoens In-
glezas i poder-se-ha Ver, sem uma espécie de satisfacçaÕ, o 
fazer a Inglaterra, a exemplo da Áustria, esforços alem de 
proporção de seus meios, e das necessidades de sua mari
nha ? Que pode ella esperar desta luta em terra, e corpo 
a corpo com a França, que naõ se volte em sua desvan
tagem, e sua vergonha ?—Senhor, o povo Francez deve
ria a V. M. o inexplicável benefício, e a gloria da paz, 
conquistada sem expediçoens marítimas, a um inimigo, 
que, pela sua situação, se suppunha alem de todo o al
cance. Cada tentativa séria da parte dos Inglezes, no 
continente, he uma caminhada para a paz geral.—Os mi
nistros Inglezes, que precederam os membros do governo 
actual, mais hábeis que estes, estavam bem convencidos 
desta verdade; elles se acautelláram bem de empenhar-se 
em uma luta desigual; elles naõ perderam de vista que 
para fazer uma guerra dilatada, éra preciso que ella 
pezasse pouco sobre o povo, que a devia sustentar.—Ha 
um anno a esta parte tem a guerra custado á Inglaterra 
mais sangue, do que lhe havia custado, desde que ella 
rompeo a paz d'Amiens. Empenhada em combates da 
Hespanhã e de Portugal, de que o seu dever e o seu in
teresse lhe prohibe o arredar-se, ella verá que estes paizes 
vem a ser o túmulo dos seus mais valentes guerreiros. A 
dôr da sua perca fará nascer em fim, no espirito do povo 
Inglez, um justo horror aos homens cruéis, cuja ambição, 
e ódio delirante os fez atrever-se a pronunciar a pala
vra de guerra eterna.¥.ssa, dôr trará a este povo o desejo 
da paz todo o homem de bom senso pode predizer como 
mui próxima, se os Inglezes se obstinam a empenhar-se 
em uma luta no Continente. 

Sou com todo o respeito, &c. &c. 
O Ministro da guerra, CONDE de HUNNEBOTJRG. 
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Exposição dos motivos do Projecto de Senatus consulte, 
relativo a uma leva de 36.000 conscríptos, sobre as classes 
de 1806, 1801, 1808, 1809, e 1810, pelo Conde de Ces-
sac Orador do Conselho de Estado. 
MONSEIGNEUR, E SENADORES ! Vou a ter a honra de 

vos communicar um projecto de Senatus consulto, cujas 
principaes disposiçoens S. A. I. o Principe Archichancel-
ler, e S. Ex.* o Ministro de guerra, vós tem ja exposto — 
Se S. A. S. o Principe Archichanceller, e S. Ex." o Minis
tro de guerra naó tivessem desenvolvido perante vós, com 
a dignidade da eloqüência, e com a força da razaõ, os mo
tivos que decidiram a S. M. o Imperador e Rey a fazer 
um chamamento de 36.000 conscríptos, eu deveria, Sena
dores, mostrar-vos que uma previdência filha do gênio, e 
d'uma alta sabedoria, que um amor ardente, mas raciona-
vel, da paz, tem unicamente dictado as resoluçoens de S. 
M. I. e R. Com efFeito outro qualquer principe, que naõ 
fosse Napoleaõ o Grande, que tivesse nas Hespanhas for
ças taó capazes como as suas de combater e vencer os In
glezes ; e que se achasse á frente de um exercito o mais 
bello, que ja mais viram as margens do Danúbio, que esti
vesse senhor da capital do inimigo, e demais da metade 
das suas bellas províncias, que tivesse alcançado um mon
tão de victorias esplendidas, ainda quando este exercito 
estava apenas reunido, em seus primeiros elementos; que 
tivesse visto aos seus povos levantar-se quasi em massa, 
mas com socego, e com ordem, para repellir, durante a 
sua auzencia, um inimigo, que se atrevera a ameaçar o ter
ritório do seu Império; outro qualquer Principe, digo, 
naõ vos teria pedido que puzesseis novas forças á sua dis
posição, e o primeiro capitão do Mundo, o maior homem 
do seu século vollo pede!— Mas como vós conheceis, 
também como elle, o ódio inveterado e implacável de um 
dos nossos inimigos, como vós naó ignoraes que o outro 
tem muitas vezes consultado as suas paixoens, em vvz dos 
eus verdadeiros interesses; como vos sabeis que o cha-



Política. 471 

racter do nosso Imperador he a previdência; como vós o 
tendes visto fazer fortificar as margens do Rheno, quando 
se achava sobre as do Niemen, vós pensareis, com elle, que 
importa fazer uma nova leva, e vós vos apressareis a pôr 
á sua disposição os conscriptos, que elle reclama.—Se 
fosse possivel, Senadores, haver entre vós algum, que tives
se necessidade de motivos, extranhos aos que vos ficam ex
postos, eu lhe mostraria que esta leva naõ imporá ás clas
ses de 1806, 1307, 1808, 1809, e 1810 senaõ um pezoque 
ellas podem supportar, com facilidade, e que supportaraõ 
com anxiedade de prazer.—Os inimigos da França, vendo 
que nós tínhamos tirado levas das classes de 1809 e 1810, 
antes da epocha em que ellas deviam ser chamadas, ima
ginaram sem duvida, que nos recorríamos a este meio por
que nos nao restavam recursos nos annos anteriores.— 
Qual era o seu erro! Se o governo Erancez tomou este 
partido, he porque naõ podia, nem devia entrar na ordem 
dos pensamentos, nem no coração de S. M., que o governo 
Inglez tivesse intenção de fazer uma guerra perpetua á 
França; he porque naõ devia entrar na ordem dos pensa
mentos, neto no coração de S. M., que o goveno Austríaco, 
a quem a paz éra taõ importante, e taõ necessária ; que 
este governo a quem elle tinha concedido uma paz taõ li
beral, e taõ inesperada, tivesse o direito de medir-se de 
novo com os exércitos Francezes, dirigidos por Napoleaõ 
o Grande, eleetrizados pela sua presença.—O nosso Im
perador, calculando por tanto sobre uma paz próxima e 
longa, tinha querido dividir o pezo da guerra por muitas 
classes, a fim de que fosse menos sensível a cada uma dei-
las. EUe quereria também que os Francezes, que com-
poem estas duas classes, e que, segundo estes cálculos, 
poderiam ser privados da sua porção de gloria militar, 
achassem occasiaõ de a adquirir.—Enganado em suas jus
tas esperanças, o Imperador devia recorrer a este thesouro 
d'homens, que tinha, por prudência, deixado em reserva, 
jjuas vezes lhe tem elle pedido soccorro, e duas vezes os 
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contingentes, que elle ju lgara necessários, lhe foram rapi

damente ministrados.—A nossa moderação tinha dissimu

lado as nossas forças ; a nossa moderação quer hoje em 

dia , que nós as façamos conhecer. Dissipemos um erro, 

fatal aos nossos inimigos, e que poderia vir-lhes a ser 

ainda mais funesto. Quando elles conhecerem bem os 

nossos recursos, sem duvida ficartiõ convencidos, que uma 

paz franca, e solida, he o único porto, em que elles podem 

achar a sua salvação.—Os governos fracos he que podem 

procurar a sua segurança na dissimulação de sua fraqueza, 

ou na exaggeráçaõ de suas forças. A França deve e pode 

fazer conhecer aos seus amigos, e aos seus inimigos, a sua 

verdadeira situação. Esta situação he bem própria a dar 

aos primeiros mais energia, e a ensinar aos otítros que, 

recorrendo ás armas, elles correm a uma perca infalível.— 

Eis aqui , Senadores, o estado da verdadeira força con-

scripcional da França ; eu me atrevo a garantir-vos a sua 

exactidaõ. 

A classe de 1806 fez entrar nos quadros da conscripçaÕ 

523.000 homens. 

Esta classe compunha-se dei 5 mezes—423.000 

A de ISOTforneceo - - 352.000 

A de 1808 - - - - 361.000 

A de 1809 - - - - 362.000 

A de 1810 - 360.000 

Total 1:867.000 

Destas classes se tiraram, até hoje, 520,000 homens : 

.a saber ; Da de 1806 - - - 102.500 

_ 1807 - - - 102.500 

_ "180» - - - 102.500 

— 1809 - - - 102.500 

_ 1810 - - - 110.000 

520.000 

Restam nos seus lares destas 5 classes 1:357.000 
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S. M. pede hoje, que estas mesmas classes forneçam um 
contingente de 36.000 homens; assim depois desta leva, 
que será a ultima, restarão ainda a estas 5 classes cerca de 
1:300.000 homens. Deste numero, devo dizer, ha alguns, 
a quem a natureza negou a estatura ou forças necessárias 
para a guerra; deste numero ha alguns, que os regula
mentos da administração publica retém, pelo interesse das 
sciencias, da agricultura e das artes, do culto, do com
mercio, e das manufacturas, izentos do serviço. Ha al
guns que os Senatus consultes tem libertado: taes saÕ 
todos os que se tinham casado, antes da promulgação do 
decreto que os chamava."—Mas feitas todas as deduçoens 
os nossos registros estaõ ainda carregados com 466.000 
nomes de conscríptos, que devem concorrer para formar o 
contingente, que S. M. pede; neste numero se acharão 
ainda algum homens a quem saÕ devidas izençoens. Este 
numero será infinitamente pequeno, vistas as reformas que 
ja se tem pronunciado, e as izençoens que se tem conce
dido.—Acabais de ver, Senadores, que as classes de 1806, 
1807, 1808, 1809, e 1810, forceceraÕ com facilidade o 
contingente que lhes he pedido. Naõ me resta senaõ 

mostrar-vos, que ellas o fornecerão com alacridade. Afi
ança-me isto o exemplo recente, e taõ memorável d'An
tuérpia.—Vós tendes sido testemunha do ardor, com que 
os Francezes voaram ao encontro do exercito Inglez ; vós 
tendes visto quam pezarosos se mostraram os que naõ foram 
chamados.— Em outros paizes os administradores tem-se 
visto obrigados a excitar o zelo; aqui elles foram obrigados 
a moderallo; todos queriam marchar, para ir combater 
estes implacáveis inimigos da França Mas elles nos ne
garam a gloria de vencellos.—Consideraçoens de uma or
dem diflerente contribuíram também a fazer esta leva 
prompta e fácil.—Com razaõ se crêrá, que, se esta leva 
naõ dispensa as classes de 1811 e 1812 de fornecerem os 
seus contingentes, estes contingentes se enfraquecerão pro-
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vavelmente, e naõ seraõ requeridos senaõ em épocas dis
tantes.—A libertação absoluta das classes anteriores tocará 
outros espíritos L outros sentirão a bondade paternal, com 
que S. M. confirma as reformas legalmente feitas, e aperta 
mais, se be possível, os nós que atam os jovens esposos. 

Mas o que tocará mais, e mais vivamente; he a espe
rança bem fundada de que esta leva forçará os Negocia
dores Austríacos a assignar a paz que se lbe propõem. 
He alem disso a esperança de ver os Inglezes humilhados 
em Antuérpia, vencidos em Hespanhã, enfraquecidos 
pelas enfermidades, exhaustos pelos seus esforços, dividi
dos em suas opinioens, bem instruídos da nossa unanimi
dade de sentimentos e de votos, pedir em fim para tractar 
de uma paz, que nos he sem duvida necessária, mas que 
lhes he indispensável; porque a sua existência lhe está 
unida.—Se todos estes motivos naõ existissem, ainda assim 
se faria esta leva com rapidez e alacridade. Todas as 
veaes que o Senado abrir aos Francezes a carreira da 
gloria ; todas as vezes que elle os chamar para deffender a 
Pátria, todas as vezes que elle os convidar a seguir a Na
poleaõ o Grande; isto he, a marchar á victoria; vellos-
heis executar os vossos decretos com este enthusiasmo, 
com esta rapidez, que só os Francezes sabem dar á sua 
obediência. 

Relatório feito ao Senado, pelo Conde de Lacepede, em nome 
de uma commissaÕ especial, composta dos Senadores La-
place. SemonviUe, Garnier, e d 'Harville, sobre o projecto 
da leva de 36.000 conscríptos. 

MONSEIGNEUR, E SENADORES ! Tendes enviado á vossa 
commissaÕ especial o projecto de Senatus consulto, que 
vos foi apresentado a 3 deste mez, o relatório do Ministro 
da guerra e o relatorio**dós oradares do Conselho de Es-
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tado.—O Principe, que preside esta sessão, Senadores, o 
ministro da guerra, e os ministros oradores do Conselho de 
Estado, tem desenvolvido os grandes motivos deste Sena
tus- consulto. Elles recapituláram os extraordinários 
acontecimentos que alguns mezes antes succedêram. Pe
rante vos se discutiram Os grandes interesses do Império : 
estes interesses estaõ ligados com os destinos da Europa, 
ou antes com os de todo o Mundo. Com effeito, Sena
dores, que época a em que nos achamos!—Tocamos a 
meta de paz continental; e talvez esta paz geral, que o 
Imperador quer fazer taõ durável, e que formará uma 
éra taõ notável na serie dos séculos. Entre tanto se nos 
transportamos, com o pensamento, á posteridade; e consi
deramos o que se acaba de passar desde a abertura desta 
memorável campanha s que objecto d'admiraçaõ e de re-
flexoens profundas naõ temos nós debaixo dos olhos ?— 
A Áustria fazendo um destes esforços extraordinários, que 
mudam a face do Mundo, ou levam apoz de si a perca do 
Estado, que se atreve a tentallos, põem em movimento 
toda a sua população, ajuncta 700.000 homens debaixo 
de suas bandeiras, precipita-os em todas as direcçoens, 
como para invadir a terra. Três exércitos Inglezes appa-
recem nas costas de Nápoles, desembarcam em uma parte 
da Hollanda, e penetram o interior da Hespanhã. Napo
leaõ, naó tendo com sigo, de certo modo, senaõ as van
guardas de seus exércitos, triumpha nos campos de Thann, 
d'Abensberg, e d'Eckmuhl. Vienna, Presburg,e mais de 
metade da monarchia Austríaca, todos os portos e praias 
porque ella se poderia communicar com o seu alliado, 
saõ conquistados, occupados, submissos, e apaziquados*. 
Os decretos, porque o Imperador governa os seus vastos 
estados, saÕ datados daquelle mesmo palácio, em que 
tantas vezes se tem concertado a ruina da França. As 
ondas do Danúbio correm por baixo de pontes construí
das, ou restabelecidas á vóz do Imperador; e defendidas 
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por muralhas, ornadas com os tropheos de Esslingen, e 
de Wagram. Os Francezes, victoriosos no Tejo, e no 
Alberche, recolhem milhares de feridos, recommendados 
á sua generosidade, por essas cohortes Inglezas, que fogem 
nos trabalhos, evacuam a Hespanhã á pressa, refugiam-
se nas montanhas de Portugal, e lembram o destino da-
quelles seus compatriotas, que o inverno passado vio fu
gir, atravessando as Asturias e a Galiza, diante das águias 
Imperiaes, sem que achassem outro azylo senaõ as suas 
frotas. Antuérpia oppoz á invasão Britânica os seus mu
ros, os seus fortes, as suas planícies inundadas, os seus 
raios ameaçadores. Quatro exércitos, com mandados por 
quatro marechaes illustres, desenvolveram, de um so 
golpe, ante o inimigo espantado, estas legioens de guardas 
nacionaes, que acudíram, com a rapidez Franceza, ao 
nome da pátria e de Napoleaõ; esta gendarmerie, taõ 
digna de rivalizar os nossos temíveis courasseiros ; e estes 
valentes retirados, á muito tempo, em seus lares, mas que 
lembrando-se, com orgulho, da honra que tantas vezes 
gozaram de vencer sob o maior dos capitaens, arder por 
levar novamente, ao meio das batalhas, a nobre decora
ção, com que a sua maõ omnipotente cubrio as cicatrizes 
destes homens. Uma atmosphera pestilencial attaca na 
Zelândia os Inglezes desconcertados, fére-os mortalmente, 
persegue-os até os seus navios; e- estes vasos, em que 
tinham entrado, para realizar taó grandes esperanças, naó 
trazem ás praias Britânicas senaõ feridos, enfermos, e mo
ribundos. A espada da guerra alcança os filhos de Al-
bion, dissipa as suas illusoens, mostra-lhe o abismo em que 
o seu governo os submergio; e, por um constraste bem 
tocante entre a França do nono anno do século xix c a 
França do nono anno do século xviii. a águia de Napoleaõ 
vôa victoriosa sobre a Europa, desde as margens do Vis
tula até alem das dos Tejo. 

Eis aqoi, Senadores, o que tem feito o gênio do Impe-
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rador, eis aqui o que a sua alta providencia lhe inspira. 
Elle naó operou tantas maravilhas, senaõ para conquistar 
esta paz, que os nossos inimigos, ha tanto tempo, negam 
á França, e á Europa. O seu amor pelos seus povos 
naõ lhe permitte dispensar precaução alguma, para acabar 
esta conquista gloriosa.—O exercito, reunido debaixo de 
suas ordens, he sem duvida, de todos os que a França tem 
levado alem do Rheno, o mais numeroso, O mais bello, e 
o mais digno de seu augusto chefe. Sem duvida os dif-
ferentes depósitos militares estabelecidos no interior do 
Império, poderiam fornecer todos, os homens que necessi
tasse ainda este grande exercito Imperial.—Mas he pre
ciso que estes depósitos de diversos regimentos naó cessem 
de receber as levas habituáes, que lhe permittem manter 
facilmente os exércitos activos no seu estado completo. 
He precizo que os moços Francezes sejam chamados para 
ali, antes do momento em que a sua coragem pode ser 
necessária, alem de nossas fronteiras, a fim de que tenham 
tempo nestas escolas de se preparar para as manobras mi
litares, por freqüentes exercícios, e de se acustumar ás 
fatigas da guerra, e de se familiarizar, sem perigo de sua 
saúde, com esta maneira de viver taõ nova para elles. He 
precizo que o Governo tenha â sua disposição grandes 
forças, suficientes para repellir com promptidaõ todos os 
novos attaques, que o inimigo puder tentar; e que nada 
possa divertir de seus gloriosos successos; os exércitos 
que triumpham a 300 léguas do centro do Império ; e 600 
léguas uns dos outros.—Estes Conselhos da prudência, a 
quem nada escapa, notai Senadores, como a bondade pa-
ternal do Imperador quer que elles sejam seguidos.—Os 
moços Francezes que elle chama pelo Senatus-Consulto, 
e que estaõ casados, ficarão junctos â sua tenra família.— 
Aquelles, que foram ja legalmente reformados, naõ faraó 
parte do contingente que se pede.—O Governo naõ tem 
necessidade senaõ de 36.000 homens.—Este numero he 
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repartido por cinco classes.—Os conscríptos destas cinco 
classes, que forem comprehendidos nos 36.000, naó faraó 
jamais parte de nenhum quadro de conscripçaÕ; e se po-
deraõ applicar, sem incerteza alguma a todas as enter-
prezas, que convierem aos seus interesses.—E para julgar 
da grandíssima superioridade de numero destes mancebos 
inteiramente libertados, em comparação dos 36.000, que 
deverão entrar nesta carreira militar, a qual sempre tem 
tido tantos attractivos para os Francezes, e que lhe tem 
produzido tanta gloria ; trazei á lembrança, Senadores, 
este quadro taõ notável pela sua importância, e pela sua 
novidade, que o Ministro conselheiro de Estado deo do 
poder de nossa pátria.—Que força ! Que Império ! E que 
effeitos se naó devem esperar desta força temível, quando 
se vê posta em movimento, pelo gênio mais vasto; por 
aquelle que, com um olho penetrante, descobre, neste 
immenso todo que elle mesmo tem creado, dirigido, e 
mantido maravilhosamente em acçaõ, os mais pequenos 
destes inumeráveis recursos, que devem concurrer para o 
todo ; a quem nenhuma circumstancia escapa nem no 
passado, nem no presente, nem no futuro ; e que, segundo 
convém aos seus desígnios impenetráveis, escolhe os tem
pos, os homens, e os lugares; taó espantozo, quando es
pera, com uma paciência imperturbável, o instante que 
elle tem designado como quando, com a rapidez do relâm
pago, executa tudo quanto tem concebido.—Renunciem 
os nossos inimigos, ao aspecto de taó grande poder, a 
seus projectos insensatos; e saibam que nenhum obstá
culo impedirá que Napoleaõ chegue finalmente a este 
momento taó desejado, em que adiará, na paz que tiver 
dado á Europa, a recompensa de tudo aquillo que tem 
feito pela gloria, e prosperidade do povo Francez. A 
vossa commissaõ me encarregou, á unanimidade de votos, 
de vos propor, Senadores, a adopçaó do projecto do Se-
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natus Consulto, que se vos vai a apresentar. (O pro
jecto he adoptado.) 

Prefectura do Departamento do Sena. Leva Complemen
tar de 36.000 conscríptos das classes de 1806, 1807, 
1808, 1809, e 1810. 

Em conseqüência das circulares, e instrucçoens de S. 
Ex». o Ministro de Estado, Director geral das revistas, e 
da conscripçaÕ militar, em data de 4 e 9 do presente mez 
de Outubro, as quaes mencionam, que por um Senatus-
consulto, do dia 5, se ordenou uma leva complementar de 
36.000 homens, nas classes de 1806, 1807, 1808, 1809, e 
1810, e que o contingente, que deve ministrar o Departa
mento do Sena, foi fixado, para estas cinco classes, em 
207 homens : o conselheiro de Estado, Conde do Império, 
Prefeito do Departamento do Sena, notifica aos conscríp
tos, que naõ foram precedentemente chamados, as dispo
siçoens seguintes. 

ART. I. ReuniaÕ dos Conscríptos. Os conscríptos, que, 
em cada uma das cinco classes acima designadas, forem 
chamados para concorrer, a fornecer o contingente da 
leva complementar, se reunirão em Paris, na Casa-da-Ci-
dade, quarta feira 18 do presente mez de Outubro; as 
Redondezas (Arrondissement) de S. Denis, e de Sceaux, 
ás 8 horas da manhaã ; eos conscríptos de Paris ao meio 
dia. 

ART. II. Reformas. Os conscriptos, que estiverem no 
caso de requerer a sua reforma, por enfermidades, deve
rão munir-se com o extracto de suas contribuiçoens, e da 
de seus pais. 

ART. III. Conscriptos casados antes da publicação do 
Senatus- Consulto de 5 de Outubro. Os Conscriptos, casa
dos antes da publicação do Senatus Consulto de 5 de Ou
tubro, saõ izentos de marchar, senaõ estiverem viúvos, 
ou divorciados sem filhos. Para gozar desta izençaõ, dc-

3 « 2 
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veraó apresentar seu requirimento no mesmo dia da reu
nião na casa-da-cidade ; e exhibir: 1 ° o seu acto de ca
samento legalizado pelo presidente do tribunal civil da 
primeira instância: 2". um certificado assignado pelo 
Maioral, e três testemunhas, pais de famílias, que certifi
carão a identidade dos indivíduos; e attestaraõ que estes 
conscriptos naõ saÕ viúvos, ou divorciados sem filhos. 
Quanto aos conscriptos casados fora do Departamento, e 
que naõ puderem exhibir immediatamente o seu acto de 
casamento, estes certificados deverão alem disso especifi
car, que o casameno he de notoriedade publica. 

A R T . IV. Admissão do Deposito. Os conscriptos, que 
pretenderem ter direito a ser postos no fim dos depósitos; 
deverão também fazer o requirimento, per ante o conselho 
de recrutamento, no mesmo dia da sua reunião na casa-
da-cidade. O favor do deposito poderá ser concedido, 
ou elle naõ o tivesse sido precedentemente, por falta das 
peças regulares, ou porque os conscriptos so tivessem ad
quirido direito a elle, depois de feitas as levas em suas 
classes. Os certificados, necessários para estabelecer a 
situação dos requerentes, deverão ser depositados imme
diatamente ; seraó entregues nas formas estabelecidas pe
las instrucçoens precedentes. Os conscriptos, omittidos 
nas listas das suas classes, naó poderão reclamar o favor do 

deposito. 
ART. V. Substituiçoens. Os conscriptos, que foram cha

mados, gozarão, até 10 de Novembro próximo, da facul
dade de fornecer os seus substitutos. Os substitutos po
derão ser tomados em todas as classes, desde a do anno 8 
inclusivamente até a de 1810, inclusivamente. Com tudo 
naó se poderão tomar como substitutos nas classes de 
1806 1807, 1808, 1809, e 1810 os conscriptos, cujos nú
meros forem susceptíveis de ser incluídos na leva comple-

m e n t a r As substituiçoens, executadas até este dia, ficam 
anulladas se os substitutos se acharem chamados para a 
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leva complementar; e, neste caso, os substituídos seraõ 
obrigados a marchar em pessoa, ou a fornecer, antes de 
10 de Novembro próximo, novos substitutos.—As substi
tuiçoens saõ com tudo mantidas, se os substituídos pro
vam, que tem direito a ser exemptos, como casados antes 
da publicação do Senatus-consulto de 5 de Outubro; e 
ainda nos casos abaixo especificados :—1°. Se os conscrip
tos, que marcharem como substitutos, tem mais de dous 
annos de actividade de serviço, em qualidade de substitu
tos, no momento em que os seus números forem chamados 
para a leva complementar; e, neste caso, se deverão ex
hibir certificados dos conselhos d'administracçaõ dos cor
pos onde estiverem os substitutos, para constar a data da 
sua entrada no serviço, e a sua presença actual juneto ás 
bandeiras: 2°. Se estes mesmos conscriptos morreram de
baixo de suas bandeiras, se foram reformados por feridas 
ou enfermidades resultantes do serviço: estas circumstan-
stancias deverão ser estabelecidas por certificados dos mes
mos conselhos, attestando a morte, ou a reforma, e os 
seus motivos, dos substitutos. 

ART. VI . Repartição do contingente. O contingente 
de 207 homens, assignado ao Departamento do Sena, para 
a leva complementar, he repartido pelas difièrentes classes, 
e entre as Redondezas, communs, e cantoens de justiça 
de paz : a cidade de Paris deverá fornecer pelo seu con
tingente 97 homens. 

ART. VII . Libertarão deffinitiva. Logo que o cootin-» 
gente da leva complementar, estiver inteiramente preen
chido ; os conscriptos das classes de 1806, 1807, 1S08, 
1809, 1810, que tiverem satisfeito á conscripçaÕ, e naõ 
forem chamados para fazer parte do exercito, seraõ deffi-
nitivamente libertados: nenhum outro contingente será 
exigido destas classes. 
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Tractado de Paz entre França e Áustria. 

(Copiado das gazetas Francezas.) 

NAPOLEAÕ, pela graça de Deus e constituição do Im
pério, Imperador dos Francezes, Rey da Itália, Protector 
da Confederação do Rheno, &c.—Tendo visto e conside
rado o tractado concluído, terminado, e assignado em 
Vienna, aos 14 deste mez, pelo Sieur Nompere de Cham-
pagny, nosso ministro dos negócios estrangeiros, em vir
tude dos plenos poderes que para este fim lhe demos; e 
pelo Principe Joaõ de Lichtenstein, Marechal dos exerci-
tos de S. M. o Imperador de Áustria, igualmente munido 
de plenos poderes, o qual tractado he da maneira se
guinte:— 

S. M. O Imperador dos Francezes, Rey de Itália, Pro
tector da Confederação do Rheno, Mediador da Liga de 
Suissa ; e S. M. o Imperador de Áustria, Rey da Hungria 
e Bohemia, estando igualmente animados pelo desejo de 
por fim á guerra, que se originou entre elles, tem resolvido 
negociar immediatamente um tractado diffinitivo de paz, 
e para este fim nomearam como seus plenipotenciarios, a 
saber :—S. M. o Imperador dos Francezes, Rey de Itália, 
Protector da Confederação do Rheno, ao Sieur Joaõ Bap-
tista Nompere, Conde de Champagny, Duque de Cadore, 
Gram Alferes da Águia de Legiaõ d'Honra, Commenda-
dor da Ordem da coroa de ferro, Cavalleiro da Ordem 
de S. André de Rússia, Gram Dignitario da das duas 
Sicilias, Gram Cruz das ordens da Águia vermelha e ne
gra de Prússia, da Ordem de S. Joseph de Wurtemburg, 
da Ordem da Fidelidade de Baden, da Ordem de Hesse 
Darmstadt, Ministro dos negócios estrangeiros de S. dieta 
M* e S. M. o Imperador de Áustria, Rey de Hungria e 
Bohemia ao Sieur Principe Joaõ de Lichteustein, caval
leiro da Ordem do Tosaõ d'Ouro, Gram Cruz da Ordem 
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de Maria Thereza, Camarista, Marechal dos exércitos de 
S. dieta M. o Imperador de Áustria, e Commandante pro
prietário de um regimento de cavallaria no seu serviço :— 
Os quaes, havendo trocado os seus plenos poderes con
cordaram nos seguintes artigos :— 

ART. I. Haverá, desde o dia da troca das ratificaçoens 
do presente tractado, paz e amizade, entre S. M. o Impe
rador dos Francezes, Rey de Itália, e Protector da Confe
deração do Rheno, e S. M. o Imperador de Áustria, Rey 
de Hungria, e de Bohemia, Seus Herdeiros, e Successores, 
seus respectivos estados e subditos ; para sempre. 

II. A presente paz he também declarada commum a 
S. M. o Rey de Hespanhã, S. M. o Rey de Hollanda, 
S. M. o Rey de Nápoles, S. M. o Rey de Bavária, S. M. 
o Rey de Wirtemberg, S. M. o Rey de Saxonia, e S. M. 
o Rey de Westphalia, S. A. Eminentíssima o Principe 
Primaz, Suas Altezas Reaes o Gram Duque de Baden, 
Gram Duque de Berg, Gram Duque de Hesse Darmstadt, 
Gram Duque de Wurtemburg, e todos os Príncipes e 
Membros de Confederação do Rheno, os Alliados na pre
sente guerra, de S. M. o Imperador dos Francezes, Rey 
de Itália, Protector da Confederação do Rheno. 

III. S. M. o Imperador de Áustria, Rey de Hungria e 
Bohemia, cede; tanto por si seus herdeiros e successores, 
como pelos Príncipes de sua caza, seus respectivos herdei
ros esuecessores: os principados, senhorios, domínios e ter
ritórios, abaixo-mencionados; e também todos os títulos 
que lhes podem provir da possessão dos mesmos ; e todas 
as propriedades, ou de senhorio, ou havidas debaixo de 
algum titulo especial, que existam nos dictos territórios. 

1. Cede e transfere a S. M. o Imperador dos Francezes, para for
mar parte da Confederação do Rheno, e para ser posta à sua dispo
sição, para os interesses dos Soberanos da Confederação ;—Os terri
tórios de Saltzburg, e Berchtolsgaden; a parte da Austria-alta que 
fica situada do outro lado de uma linha, tirada do Danúbio, na 
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aldea de Strafts, comprehendendo Weissen Kirch, Wedersdorff, Mi-
cbelbach, Greist, Muckenhoffèn, Helst, e' Jedina ; e dahi na direcçaõ 
de Schwanstadt, sobre o Alt«r, e dahi subindo ao longo da margem 
daquelle rio, e lago do mesmo noine, até o ponto em que o lago 
toca o território de Saltzburg. 

S. M. o Imperador de Áustria sô reterá, em propriedade, os matos 
pertencentes a Salz-Cammer-Gut, e que formam parte do Senhorio 
de Mondsee, com a liberdade de cortar e levar daqui o páo de vas
soura, mas sem gozar direito algum de Soberania, neste território. 

2. Elle também cede a S. M. o Imperador dos Francezes Rey da 
Itália, o Condado de Goritzia, o Senhorio de Montefalcoae, o Go
verno e Cidade de Trieste, Carniola, com as suas dependências sobre o 
golpho de Trieste, o Circulo de Willach, na Carinthia, e todos os 
territórios que jazem na margem direita do Save, desde o ponto 
em que aquelle rio deixa a Carniola, a longo de seu curso, até onde 
eHe toca as fronteiras de Bosnia, isto he, uma parte da Croácia pro
vincial, seis districtos da Croácia militar, Fiume, a província Litorale 
da Hungria, a Istria Austríaca, ou distiricto de Castua, as ilhas de
pendentes dos territórios cedidos: e todos os outros territórios, de 
qualquer denominação que sejam, sobre a margem direita do Save, 
servindo a corrente media do dicto rio de limite entre os dous 
Estaéos.—Ultimamente o senhorio de Radzuns, que jm em Grau-
bunderbnd. 

3. Elle oede e trespassa a S. M. o Rey de Saxonia, o território de 
Bohemia, dependente, e incluído no território do Reyno de Saxonia 
a saber; as parochias e aldeas de Guntersdorff, Taubantranken, Ger-
lochstem, Lenkersdorff, Schisgiswald, Winkel,&c. 

4. Elle cede e trespassa ao Rey de Saxonia, para ser unido ao 
Ducado de Warsowia, todo o Wester on !Vova Gallicia, um districto 
ao redor de Cracowia, na margem direita do Vistula, que ao depoi» 
se- determinará, e o circulo de Zamou na Galicia Oriental.—O districto 
ao redor de Cracovia, sobre a margem direita do Vistula, na direc
çaõ de Podgorae, terá por circumferencia a distancia desde Podgorze 
ate Wieliczka. A linha de demarcação passará por Wieliczka, e 
para o Oeste chegará ao Scawina, e para o Leste ao Beck, que de
semboca no Vistula, era Brzdegy.—Wietíczka, e todo o território 
da* salinas pertencerá em commum ao Imperador d'Áustria, e Roy 
de Saxonia, A Justiça será ali administrada em nome do poder mu-" 
nicipal, e «eraõ aquartelladas neste território somente as tropas que 
forem necessárias para manter a policia, e consistirão de igual nu
mero de ambas as naçoens. O tal Austríaco de Wieliczka, no seu 
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transporte pelo Vistula,* pelo Ducado de Warsovia, naõ pagará direi
tos nem portagens. O graõ de todos os gêneros, cultivado na Ga
licia Austríaca, será também livremente exportado cruzando o Vis
tula S. M. o Imperador de Áustria, e S. M. El Rey de Saxonia po
dem formar arranjamentos, a respeito destes limites, de maneira que 
o Sau, desde o ponto em que toca o circulo de Zamose, até a sua 
Confluência com o Vistula, sirva de linha de demarcação entre ambos 
os Estados. 

5. Elle cede e trespassa a S. M. o Imperador da Rússia, na parte 
mais oriental da Galicia, uma extençaõ de território, que contenha 
de população 400.000 almas; a cidade de Brodi porem, naõ será 
incluída nisto. Este território será amigavelmente determinado, por 
commissarios da parte de ambos os Impérios. 

IV- Havendo sido abolida a Ordem Teutonica nos Es
tados da Confederação do Hheno, S. M. o Imperador de 
Áustria em nome de S. A. Imperial o Archiduque Antô
nio, abdica o Gram Mestrado desta Ordem nos seus Esta
dos, e reconhece as disposiçoens, adoptadas a respeito da 
propriedade da Ordem, localmente situadas fora do terri
tório Austríaco. Assignar-se-haõ pensoens aos que go
zarem de rendas da Ordem. 

V. As dividas, cuja segurança estivesse na hypoteca 
das províncias cedidas, e concedidas pelos Estados das 
dietas províncias, ou provindas de despezas que se fizessem 
para sua administração, unicamente, seguirão o destino 
destas províncias. 

VI. As províncias que tem de ser restituidas a S. M. o 
Imperador de Áustria, seraõ administradas, de sua parte, 
pelas Authoridades Constituídas Austríacas, desde o dia 
em que se trocar a ratificação do presente tractado; e os 
Senhorios Imperiaes, em qualquer parte que estejam situa
dos, desde o Io. de Novembro próximo futuro. Bem en
tendido, porém, que o exercito Francez, neste paiz, to
mará para o seu uso todos os artigos que naõ puderem ser 
suppridos dos armazéns, para a subsistência das tropas, e 
precisoens dos hospitaes ; e também tudo aquillo que for 
necessário para transportar os seus doentes e evacuar os 

VOL. III. No. 18. 3 R 



^gg Política. 

armazéns.—Far-se-ha um arranjamento, entre as Altas 
Partes contractantes relativamente a todas as contribui
çoens de guerra, de qualquer denominação que sejam, e 
que fossem impostas previamente ás Províncias Austríacas, 
occupadas pelas tropas Francezas e alliadas; em conse
qüência deste arranjamento cessará a exacçaõ das dietas 
contribuiçoens, desde o dia da troca das ratificaçoens. 

VII . S. M. o Imperador dos Francezes, Rey de Itália, 
se obriga a naõ obstruir a importação ou exportação de 
mercadorias para o território Austríaco, pela via do porto 
de Fiume: isto porem se naõ deve entender que inclua 
fazendas ou manufacturas Inglezas. Os direitos de tran
sito, sobre as fazendas assim importadas ou exportadas., 
seraõ menores que os direitos sobre todas as outras na
çoens, excepto o reyno de Itália.—Instituir-se-ha uma 
Inquirição para averiguar se se podem conceder ao com
mercio Austríaco algumas vantagens, nos outros portos ce
didos por este tractado. 

VIII . Os títulos de Senhorio, archivos, planos, e map-
pas dos paizes, cidades, e fortalezas cedidas, seraõ entre
gues dentro de dous mezes, depois do período da ratifi
cação. 

IX. S. M. o Imperador de Áustria Rey de Hungria e 
Bohemia se obriga a pagar o juro annual, atrazados, e 
capital, amortizado em apólices do Governo, dos Estados, 
Banco, Loteria, ou outros estabelicimentos públicos por 
indivíduos, companhias, ou corporaçoens em França, 
Reyno de Itália, ou Gram Ducado de Berg.—Tomar-se-
haõ também medidas para liquidar completamente a som-
ma devida ao Monte Saneia Thcresa, agora Monte Napo
leaõ, em Milaõ. 

X S. M. o Imperador dos Francezes se obriga a obter 
o pleno e completo perdão aos habitantes do Tyrol, e 
Voralberg, que tomaram parte na insurreição, de maneira 
que naó seraõ perseguidos nem nas pessoas, nem na pro-
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priedade.—S. M. o Imperador de Áustria igualmente se 
obriga a dar pleno e completo perdaõ aos habitantes da 
Gallicia, de que elle Volve a ter possessão, sejam pessoas 
civis, sejam militares, officiaes públicos, indivíduos parti
culares, que tenham tomado parte na leva das tropas, ou 
formação de administraçoens judiciaes, ou municipaes; 
ou qualquer outro procedimento durante a guerra; os 
quaes habitantes naõ seraõ perseguidos, em suas pessoas 
ou propriedade.—Elles teraõ permissão, durante o período 
de seis annos de dispor de suas propriedades, de qualquer 
descripçaõ que sejam, vender as suas terras, mesmo aquel
las que se considerarem inalienáveis, taes como fideico-
missos, e morgados; deixar o paiz e levar com sigo o 
producto destas vendas, em espécie ou eífeitos de qualquer 
outra descripçaõ, sem pagar direitos pelos mesmos, ou 
experimentar alguma difficuldade ou obstrucçaô —A 
mesma permissão, e pelo mesmo período, será reciproca
mente concedida aos habitantes, e proprietários de terras, 
nos territórios cedidos pelo presente tractado.—Os habi
tantes do Ducado de Warsovia, que possuem bens de raiz 
na Gallicia Austríaca, ou sejam officiaes públicos, ou in
divíduos particulares, gozarão das rendas dos mesmos, sem 
pagar disso alguns direitos, ou soffrer alguma interrupção. 

XI. Dentro de seis semanas desde a troca do presente 
tractado, se erigirão marcos, para designar os limites de 
Cracovia, na margem direita do Vistula. Para este fim 
se nomearão commissarios Austríacos, Francezes e Saxo
nios.—As mesmas medidas se adoptaraõ, dentro do mesmo 
período, sobre as fronteiras da Áustria Superior, Saltz-
burg, Willach, e Carniola, até o Saave. A corrente me
dia do Saave determinará que ilhas daquelle rio devem 
pertencer a cada uma das potências. Para este fim se 
nomearão commissarios Francezes e Austríacos. 

XII. Entrar-se-ha immediatamente em uma convenção 
militar, para regular os respectivos períodos dentro dos 
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quaes as differentes províncias, que se restituem a S. M. o 
Imperador d'Áustria, devem ser evacuadas. A dieta con
venção será ajustada sobre a baze, de que a Moravia será 
evacuada dentro de quatorze dias; a parte da Gallicia, 
que fica em possessão da Áustria, a cidade e districto de 
Vienna, em um mez; a Áustria baixa em dous mezes, e 
o resto dos districtos e territórios, naó cedidos por este 
tractado, seraõ evacuados pelas tropas Francezas, e dos 
alliados, em dous mezes e meio, ou mais cedo se for pos
sível, desde a troca das ratiíicaçoens.—Esta convenção 
regulará tudo o que diz respeito á evacuçaÕ dos hospitaes, 
e armazéns do exercito Francez, e a entrada das tropas 
Austríacas, nos territórios evacuados pelos Francezes, ou 
seos Alliados; e também a evacuação daquella parte da 
Croácia, cedida pelo presente tractado a S. M. o Impera
dor dos Francezes. 

XIII. Os prisioneiros de guerra tomados á Áustria pela 
França, e seus alliados, e pela Áustria á França e seus al
liados, que ainda nao foram libertados, seraõ entregues 
dentro de quatorze dias depois da troca da ratificação do 
presente tractado. 

XIV. S. M. o Imperador dos Francezes, Rey da Itália, 
protector da liga do Rheno, garante a inviolabilidade das 
possessoens de S. M. o Imperador d'Austria, Rey de Hun
gria e Bohemia, no estado em que ellas se acharem, em 
conseqüência do presente tractado. 

XV. S. M. o Imperador de Áustria, reconhece todas as 
alteraçoens que tiveram lugar, ou podem vir a ter lugar, 
na Hespanhã, Portugal, e Itália. 

XVI. S. M. o Imperador de Áustria, desejando coope
rar para a restauração da paz marítima, accede ao syste
ma prohibitivo, relativamente á Inglaterra, adoptado pela 
França e Rússia, durante a presente guerra marítima. 
S. M. Imperial romperá toda a communicaçaõ cora a Gram 
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Bretanha, e a respeito do Governo Inglez se porá na situ
ação em que estava, antes da presente guerra. 

XVII. S. M. o Imperador dos Francezes, Rey da Itália, 
e S. M. o Imperador de Áustria Rey de Hungria e Bohe
mia, observarão a respeito um do outro o mesmo ceremo-
nial, quanto á graduação e outros pontos de etiqueta, que 
se observaram antes da presente guerra. 

XVIII. A ratificaçoens do presente tractado seraõ 
trocadas dentro de seis dias, ou mais cedo se for possível. 

Dado em Vienna aos 14 de Outubro, de 1809. 
(Assignados) J . B. NOMPERE DE CHAMPAGNY. 

JOAÕ Principe de L ICHTENSTEW. 

Nós temos ratificado, e por este ratificamos o tractado 
acima, em todos e cada um dos artigos nelle contidos; 
declaramos que o mesmo he adoptado, confirmado, e esta
belecido ; e nos obrigamos a que o mesmo será mantido 
inviolável.—Em confirmação do que temos afixado a nossa 
assignatura, com a nossa maõ, sendo contrasignado e sel-
lado com o nosso sello Imperial.—Dado no nosso Campo 
Imperial em Schoenbrunn, aos 15 de Outubro, de 1809. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

Por ordem do Imperador, CHAMPAGNY. 

H . B. MARET. 

Certificado por nos Archichanceller de Estado, 
EUGÊNIO NAPOLEAÕ. 
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Confederação do Rheno. 

Edicto do Principe Primaz. 

Carlos pela graça de Deus, &c. 
I . As boas leis saÕ a razaõ escripta ; e a razaó, no sen

tido moral, he o sentimento do justo e do injusto, que o 
Creador traçou no coração do bomem, com traços inex-
tin^uiveis. Quando o sophisma das paixoens, e os pre
juízos da ignorância desencaminham o espiriro do homem, 
o tempo dissipa o erro ; mas os principios do justo saÕ 
indestructiveis. As falsas ideas dos Romanos sobre a es
cravidão, ja nao existem ; concepçoens luminosas, sobre o 
direito real, existirão sempre, e saó as guias immortaes de 
uma jurisprudência esclarecida. 

II . Todos os homens tem o direito de conhecer as leis, 
conforme as quaes as acçoens, e pretençoens devem ser 
julgadas. Um código em lingua vulgar, ou a traducçaÕ 
de um código, adoptado como lei, produzirá esta vanta
gem essencial. 

III. Os principios fundamentaes do justo e do injusto 
saÕ geraes; e como taes saó applicaveis aos casos particu
lares. Seria inútil formar códigos differeutes; em cada um 
dos Estados, que se encerram em estreitos limites. Exis
tem na lingua Alemaã códigos de leis civis, cujo mereci
mento he reconhecido. O código Prussiano reúne o du
plicado mérito de ser breve e completo. O author do 
antigo código Bávaro, estava penetrado do verdadeiro 
espirito da jurisprudência Romana. As leis de Áustria 
abreviam as delongas inúteis dos processos. Mas entre 
todos os códigos existentes o de S. M. Imperial e Real, o 
Imperador Napoleaõ, reúne vantagens, que lhe saó pecu
liares. . . . , 

IV. A primeira vantagem he que os maiores junsconsultos 
Francezes concorreram para a sua formação, debaixo da 
direcçaõ do maior homem do século. Os nomes de S. M. 
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o Principe Archichanceller, os de Portalis, Preameneu, 
Tronchet, e tantos outros espirites excellentes, bastam 
para provar esta verdade. As decisoens do Conselho de 
Estado, do Senado conservador, do Tribunado, do Corpo 
legislativo, dos Tribunaes de appellaçaõ, amadureceram 
esta obra.—He verdade que a Alemanha tem produzido, 
em todos os tempos, excellentes jurisconsultos. O emi
nente merecimento dos Bohemeros, Leiceros, Thomasios, 
Ludewigios, Mevios, Heinecios, Strichios, &c. he mui 
bem reconhecido. Actualmente, Goenner, Almendingen, 
Seindensticker, Zacaria, Grellman, Faub, Meister, Hugo, 
e tantos outros homens excellentes, se distinguem pela so
lidez da sciencia; mas na constituição das Soberanias con
federadas, por mais excellente que ella seja a outros res
peitos, seria difficil reunir em um mesmo lugar os juris
consultos situados nas differentes soberanias para trabalhar 
de commum acordo na compilação de um código: he a 
reunião das luzes a que aperfeiçoa uma tal obra. 

V. A segunda vantagem que possue o código Nopoleaõ 
he, que as discussoens no conselho de estado, relativamente 
ás leis de que elle he composto, saõ publicadas ; e a obra 
do exacto, e sábio Redactor Lovré apresenta o espirito do 
código Napoleaõ, com uma clareza luminosa. 

VI. A terceira vantagem que appresenta o código Na
poleaõ he o estabelicimento das assembleas de família, e 
dos juizes de paz. Estas duas instituiçoens concorrem 
essencialmente á mantença da ordem, e conservação dos 
bons custumes. 

VII. Estes motivos determinaram a adopçaõ do código 
Napoleaõ nos Estados do Primaz, a sua força de lei começa 
no Io. de Maio do anno próximo futuro de 1810. 

A traducçaó Alemaã do Professor Erhard, de Leipsic, 
he adoptada provisoriamente. 

VIII. Nós nos reservamos a publicar successivamente 
as explicaçoens que forem necessárias para a execução 
practica deste código legislativo. 
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CARTAS APOSTÓLICAS 

em forma de Breve. 

Pelas quaes se declaram excommungados, e denovo saó 
excommungados os auctores, executores, e fautores da 
uzurpaçaó dos Domínios de Roma, e d'outros Estados 

pertencentes a S. Sé. 

Quando no memorável dia 2 de Fevreiro, as Tropas 
francezas, depois de terem envadtdo as mais ricas provin-. 
cias dos Estados Pontifícios, fizeram uma irrupção súbita, 
e hostil na mesma Roma, de nenhum modo podemos per
suadir-nos, que taes attentados se devessem unicamente 
aquellas razoens políticas, e militares, que os Invasores 
em publico espalhavam ; isto he, de defender-se nesta ci
dade e de expulsar os seus inimigos do territorioda sancta 
Igreja Romana, ou de tomar vingança da nossa firmeza, e 
constância em recuzar algumas pretençoens, que o Gover
no Francez de nos exigira. Vimos bem depressa que 
este attentado tinha por objecto naó certas precauçoens 
temporaneas, ou militares, nem uma simples demonstração 
de descontentamento com nosco. Pelo contrario vimos 
reviver, resurgir das suas cinzas, e tornar apparecer em 
toda a sua luz as Ímpias conspiraçoens, que parcciaó se
naõ reprimidas, pelo menos adormentadas, desses homens 

PIUS PP. VII. 
A » P E R P E T U A M REI MEMORMM. AT* VY.K.VH.Í UM.n n-r.. . . . . . 

Quura memoranda illá die secunda Februarii Gallorum copiz*, 
postquam uberiores alias Pontifici-e Ditionis Províncias late invasc-
rant in Urbem quoque repentino, hostiliq.ie íminisso! sunt .mpet.,, 
i„ aLimum inducere minimè poluímos, ut politicis, aut m-l-Uribu. 
ülisrationibus, qu** ab Inv.soribus vulgo pr-etendebantur et jacta-
bantur, ausus hujusmodi unicè tribueremus, quod snhcet aut tuer, 
.ese hicprohibereque hostes suos a terris S. R Ecclcs.a-, aut nos-
T-ro in nonnullis ex üs, qu. Call.canum a nobisGubcrn.um pet.erat, 
recusandis propositum, atque constantiam vcllcnt ulc.su. Y.dimu, 
sUtim rem multo spertarc longius, quam tcu.-.o.ar.a.i. quamdam, 
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enganados, e enganadores, que queriam introduzir seitas 

de perdição a soccorros de uma pbilosopbia vaá, e fal-

lax ; e queas sim tramavam ha longo tempo a ruina da nossa 

Sancta Religião. Conhecemos, que na nossa humilde pes

soa se attacava, se combatia esta sancta Sé do bem aven

turado Principe dos Apóstolos, para que derribada esta, 

se de algum modo isso fosse possível, viesse de necessidade 

a abalar-se desde os fundamentos, e a arruinar-se a Igreja 

Catholica, fundada pelo seu divino author sobre este as

sento, como sobre uma solidissima pedra. 

Julgamos outrora nos, e esperamos, que o Governo 

Francez, instruído por experiência dos males, em que se 

achava involta aquella poderosa naçaõ por ter largado as 

aut militarem providentiam, irative erga noa animi significationem. 
Vidimus reviviicere, rocalere, e latebris rursus erumpere, que defer-
buisse, et si na mus compressa, repressa saltem videbantur, impia, ac 
vaferrima illorum hominum consilia, qui decepti, decipientesque per 
philosêphiam, tt inemem fallaciam* introducentes sextas perditimisf Sane» 
tistimre Religioni» excidium, conjuratione factâ, jamdiu machmantur. 
Vidimus in Perspnâ huraUitatis rmstne Sane tam hancBmi. Apóstolo» 
rum Principis sedem peti, ubsideri, oppugnari, quo scilicet, si ullo 
modo fieri posset, subruta, et Catholicam Ecclesiara super illam, taa-
quam super solidissimampetram a divino ejus Conditore inedificatan**. 
labefactarí funditús, et corruere sit necesse. 

Putavimus olim nos, speravimusque, Gallieanum Guberniora ma* 
lorum experientiâ, edocturo quibus potentissima Natio ob Iaxatas im-
pietati et Schismati habenas se involverat, convictumque unanimi 
longe maximae civium partis suffiragio, sibi verè, et ex animo periua-
tfsse tandem securitatis sue, ac felicitatis publicas interesse maximè, 
si liberam Religjoni Catholica; exercitium sincerè restitueret, ac tin-
gulare ejus patrocinium msciperet. Hftc profectò opinione, ac -p* 
excitati Nos, qui iUius vices, licet ramerentes, in terris gerimus, qui 
Deus tfi pacis, vix ut reparandis in Galliâ Bcclesie cladibus aditum 
patefieri aliquem persensimus, testis nobis universns est Orbis, quanta 

* Add Coloss. Cap. II. V. 8. f Epist. S. Petri II. Cap. IL V. 1. 
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rédeas á impiedade, e ao Scisma ; e convencido pelo una
nime parecer da maior parte dos Cidadãos, se tinha final
mente persuadido de quanto era importante para a sua 
segurança, e felicidade publica, o restabelecer-se de bom 
grado o livre exercício da Religião Catholica, e tomar-se 
debaixo da sua protecçaÕ particular. Animados nós 
desta idea, e desta esperança, nos, que, indignos como 
somos, fazemos sobre a terra as vezes daquelle, que he 
Deus de paz, apenas vimos abrir-se um vislumbre de se-
repararem os desastres da Igreja em França ; o universo 
inteiro he testemunha do ardor, com que nos prestamos a 
tractados de paz; e de quanto nos custou a Nos, e a esta 
mesma Igreja, o conduzir finalmente estes tractados 
aquelle termo que fosse possível. Mas Grande Deus! 
em que terminou nossa esperança! Que frueto se tirou 
de tanta condescendência, e da nossa liberalidade! Desde 
o momento que se promulgou esta paz, nos fomos constran
gidos ás iamentaçoens do prophcta " Eis aqui na paz a 
minha amargura mais amarga." Nos naó dissimulamos 
esta amargura á Igreja, nem a'nossos Irmãos os Cardeaei 
da Sancta Igreja Romana na allocuçaÕ, que lhes fizemos 
em consistorio de 24 de Maio do anno de 1802, signifi-

ciim alacritate iuiverinius tractationes pacis, quantique et nobi*, et 
ipsi Ecdcsie steterit illas tandem ad eum exitum perducere, quem 
conseqni liiuissct. At, Deus immorialis! quorsüm spes illa nostra 
evasit! quis tonta; indulgeutia;, ac liberalitatis noitrre tandem extitit 
fruchu! Ab ipta promulgatíone constituía; hujusmodi pacis con-
queri cum Prophetâ coacti fuimusj Ecce in pace amaritudo mea ama-
rissem : quam nane amarifudinem non dissimulavimus Fxclefie, ip-
sisque fratribus uostris S. R- E. Cardinalibus iu allorutione ad ipso» 
habita in Consistorio diei 34 Maii anui 1802. significante» scilicet ei 
promulgatíone noanullos init-T conrentioni adjectos fuisse articulo» 
ignolis Nobi», quos statim iinprobavinius. lis siquidem articulis non 
solúm exercitio Catholicar Heligionis ea penitús libertas in maximis, 
putissimisque rebus re adiiuitur, qua* in ipso conventiouú exordio ut 
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cando-lhes que naquella promulgação se tinhaõ acrescen
tado á convenção que fizemos, artigos a Nos desconhe
cidos, que subitamente reprovamos. Com efieito, por 
aquelles artigos naõ somente se prohibe de todo, no exer
cício da Religião Catholica em os pontos mais graves, e 
importantes, a liberdade que fora verbalmente assegurada, 
pactuada, e solemnemente promettida no exordio mesmo 
da Convenção, como sua base fundamental; mas ainda, 
em alguns daquelles artigos se attaca de perto a doctrina 
do Evangelho. 

O mesmo foi quasi o êxito da cdnvençaõ que fizemos 
com o Governo da Republica Italiana: sendo interpetra-
dos estes mesmos artigos de uma maneira inteiramente ar
bitraria, e perversa, com summa, e patente fraude, as 
quaes arbitrarias, e perversas interpretaçoens nos com 
grande cuidado tinhamos procurado acantellar. 

Violados por este modo, e desfigurados aquelles pactos 
de uma, e outra convenção, os quaes se tinhaõ estabele
cido a favor da Igreja ; e submettida a potência espiritual 
á secular; tam longe estiveram aquellas convençoens de 
produzir effeitos salutares, que antes fomos obrigados a 
ver com dor crescendo diariamente os males, e os desas
tres da Igreja de Jezus Christo. 

siduis basis, ac fundanicntum verbis asserta, pacta, premissa solemni-
ter fuerat, verum etiam quibusdam ipsa etiam haud procul impetitur 
Evangelii doctrina. 

Idem fere fuit exitus conveationís, quani cuni Itálica; Reipublic-s 
Gubernio inivimus: iis ipsis articulis arbitrário prorsus, ac perversè 
per summam, patentemque fraudem, atque injuriam interprctatis, 
quibus ab arbitrariis, pervcrsisque practionum interpretationibus 
sam ai opere precaveram us. 

Violatis hoc modo, pessuiudatisque conventionis utriusque pac-
tionibus illis, qua; quidein in favorem Ecclesis fuerant constituis, 
et potestate spirituali laicalis arbítrio subacta, tam lono-è abfuit, ut 
quod proposueramus Nobis, conventiones illas ulli salutares efiectus 

3 s 2 
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Nos naó nos suspenderemos aqui a recordar, e a enu
merar a um, e um este» males, e estes desastres conheci
dos, e deplorados por todas as gentes de bem, que do 
mais amais foram por Nos bastantemente expostos em duas 
allocuçoens Coosistoriaes, que fizemos, uma a 16 do 
Março, e outra a 11 de Julho do mesmo anno de 1808, 
que nos trabalhamos por fazer publicas, tanto quanto nos 
permettia o aperto, em que estamos. Destas conhecerão 
todos, e toda a posteridade verá, qual seria o nosso senti
mento á vista de tantos, e tam grandes attentados do Go
verno Francez sobre as couzas pertencentes á Igreja ; co
nhecerão que paciência, e longanimidadc nos foi preoizo 
para calar-nos por tanto tempo; porisso mesmo, que ten
do firme o amor da paz, e concebido a esperança de ob
ter uma vez o remédio a tantos males, differia-mos de dia 
em dia o levantar em publico a nossa vóz. VeraÕ, que 
disvellos, que cuidados, seriam os nossos, e quanto pelas nos
sas acçoens, preces, rogativas, e pelos nossos gemidos nos 
esforçamos sem interrupção a curar as feridas feitas á 
Igreja, e a impedir que se fizessem novas. Mas debalde 
esgotamos nós todos os recursos da nossa humildade, mo-

fusriiit consequuti, ut potius mala, ac detrimento Jesu Christi Eccle-
siae augeri in dies raagis, ac propagar! Iatius dolcamus. 

Atque ea quidem hoc loco miniinè nos singillatim enumerando re-
censebimus, quoniam et vulgo satis nota, et booorum omnium Jacrj-
nis deplorata sunt, satiaque pra*tereá exposita a nobb duabus allocu 
tionibusConsistorialibusfuerunt.quarum alteram habuimus dielô. Mar. 
tii, alteram die U. Julii anno 1301.; qua*que, ut ad notitiam publicam 
perveniant, quatenus in hisce nostris angustiis licuit, opportuné pro-
vidimus. Ex üs cognoscent omnes, toUque videbit posteritas, que 
de tot tantisque ausibus Gallicani Gubernii in rebus ad Ecclesiam 
spectantibu» mens, ac senteutia noslra fuerit: ageoscent, cujus lon-
ganimitatis, patientiaeque fuerit quod Umdiu siluerimus, qiiouiam 
propósito nobis ainore pacis, firmâque conceptâ spe, fore ut tanti 
jnalis reraedium tandem, ac fiuis imponeretur, de die in diem Aposto-
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deraçaÕ, e brandura, com a qual procuramos ategora de
fender os direitos, e os interesses juneto a aquelle, que se 
tinha unido aos conselhos dos Ímpios para a destruir to
talmente, aquelle que tinha affectado amizade para mais 
fecilmente trahilla ; e que tinha fingido protegella, para 
opprimilla com mais segurança. 

Muitas vezes, e por longo tempo nos foram dadas es
peranças, sobre tudo quando se dezejou, e se pedio a nos
sa viagem á França ; desde ali começaram a illudir nossas 
supplicas, e peditorios com astutas tergiversaçoens, e 
subterfúgios, e com respostas ou dilatorias, ou pérfidas. 
Finalmente naõ fazendo conta alguma disso, pois que se 
approximavao tempo de por em obra as tramas contra esta 
Santa Sé, e contra a Igreja de Jezus Christo, começaram a 
attacar-nos, a vexar-nos com repetidos, exorbitantes, ou 
dolosos pedidos, cuja natureza indicava de sobejo, e dan-
temaõ, que se tinhaõ em vista dous objectos igualmente 
funestos, e ruinosos á Santa Sé, isto he, de nos fazer tra-
hir vergonhosamente o nosso ministério, se nós concordás
semos nisso, ou de fazer da nossa repulsa um motivo para 
declarar-nos uma guerra aberta. 

licam nostram palàra extollere vocero differebamus. Videbunt, qei 
labores, que cure nostre fuerint, quamque agendo, deprecaodo, 
obtestandn, ingemiscendo nunquam conari cessaverimus, ut illatis 
Eeclesie vulneribus medela adhiberetur, ac ne nova ei infligerentur, 
deprecaremur. Sed frustra exhauste sunt omnes humilitotis, mode-
rationis, mansuetudinis rationes, quibus hucusque studuimus jura, 
partesque Eeclesie apud illutn tueri, qui cum impiis in societatem 
consilii venerat de eâ penitus destruendâ, qui eo animo araicitiara 
cura illâ affectaveral, ut facilius proderet; ejus patrocinium simu
la verat, ut securius opprimeret. 

Multa jaepe, diuque sperare Nos jussi fuimus, presertim vero cum 
nostram in Gallas iter optatum, expetitumque fuit i deinceps eludi 
expostulationes nostre cepte sunt callidis tergiversationibus, ac ca-
viflationibus, respon>ísqu« vel ad rem ducendara, vel ad falleudum 
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E por quanto nós naõ podíamos acceder a taes peti-
çoens, naó o permittindo a nossa consciência, fez-se logo 
da nossa repulsa um motivo para destacar, de uma manei
ra hostil, tropas contra esta sacra cidade : apossaram-se do 
castello de Santo Ângelo; postaram destacamentos nas rua» 
enas praças, e até o nossoPalacioQuirinal, que habitamos, 
foi assediado minaciozamente com numerosas tropas de 
infanteria, e cavallaria, e peças de artilharia. Nós porém 
ajudados por Deus, por quem tudo podemos, e sustenta
dos pelos deveres da nossa consciência, naõ nos deixamos 
de sorte alguma intimidar, nem mudamos de resolução a 
vista desse terror repentino, e bélico apparato. Com 
serenidade de animo, e socego, como devíamos, nós cele
bramos as ceremonias sacras, e os Divinos officios, que 
eraó próprios da tíolemnidade daquelle santíssimo dia, e 
nem por temor, nem por esquecimento, ou por negligen
cia ommittimos couza alguma pertencente ao nosso dever 
lio meio de taes circumstancias. 

dstis : Diilla dcnique earum habita ratione, prout tempus maturan-
dis consiliis contra Saneiam lianc Sedem, Christique Ecclesiam jam-
diu initis constitutuin appropinquabat, tentari Nos, vexarique novis 
semper, tt nuiiquam nou aut imniodicis, aut captiosis pctiiionibn» 
quorum genus satis superque ostendebat, ex duobu» aequè huic Sane-
t e Scdi, et Ecclesi-i funestis et exitialibus alterutrum spectari, nempe 
ut aut üs asseuiientes Ministerium nostruiu turpiter proderenius, aut, 
si abnueremus, iiule causa aperte Xobi* inferendi belli desumeretur. 

Ac quoniain nos iis pctitionibiis, contradicente conscieiitiâ, adhae-
rere iHÍuimè potuimus, en inde reverá obtenta statim ratio militares 
copias iu íacrara hanc Urbcm hosliliter inunitteudi: en capta Arx 
Sancti Angeli*. disposíia per vias, per plateas pra-sidia *. tedes ipsa?, 
quas incolimus, Quirinal-s, inagná peditum, cquitumquc manu, bclh-
cisque tormentis minaciter obssessae. Nos autein a deo, in quo ora-
nia possumus, confortati, ofRciique nostri consrientia susteutati, lioc 
repentino terrore, ac bellico apparatu nihil adinodura commoveri, 
aut de statu montij dejici passi sunuis. Pacato, «quabilique, par 
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Recordávamos com Ambrosio (de Basilio tradend, n.17.) 
que Naboth homem santo, propreitario da sua vinha, cha
mado para a dar ao Rey, que delia queria fazer uma vil 
horta, respondeo: Deus me Livre de ceder assim a herança 
de meus ante passados. Muito menos julgamos nós ser-
nos licito ceder uma tam antiga, como sagrada herança 
(queremos dizer a soberania temporal da Santa Sé, pos
suída desde uma longa serie de séculos pelos Pontífices 
Romanos nossos predeeessores, nao sem evidente dispo
sição da Providencia Divina) ou consentir tacitamentc, 
que qualquer se apossasse desta Capitai do Mundo Chris-
taó, donde transtornada, e destruída a santíssima forma de 
Governo, que Jesus Christo deixou á sua santa Igreja, e 
regulada pelos sagrados cânones estabelecidos pelo espirito 
de Deus, em vez desta substituísse um código naõ so con
trario e repugnante aos sacros cânones, mas ainda aos 
preceitos Evangélicos, e n'elle introduzisse, como j a o fez, 
uma nova ordem de couzas tendentes sem duvida a mistur
ar, e confundir todas as seitas, e superstiçoens, com a Igreja 
catholica. 

<«*t, animo statas ceremonias ac Divina Mysteria obivímus qua; Sane-
tissimi illisu dei solemnitati conveniebant. Xeque vero eorum quid-
quatn aut metu, aut oblivione negligentia omisimui, que muneri» 
uostri raUo a Nobis in illo rcviim discrimine postuiabat. 

Memimeramus cura S. Ambrosio (de Basilio tradend. n. 17.) Na
both Sanctum virum, possessorem vin-c sua; interpellatum petitione 
Regia ut vineam suara daret, ubi Rex suecisis vitibus olus vile sere-
ret, eumdem respondisse: Absit ut Ego Patrum meorum tradam ka>re-
ditatem ! Multo hinc minus fas esse Nobis judica.vim.us tam antiquara 
ac saciam hereditatem (temporale scilicet Sancta* hujus Sedis dorai-
nium non sine evidenti providentie Divina; consilio a Romanis Pon-
tificibus pnedecessoribusnostris tam longa sicculorum serie possessum) 
tradere, aut vel taciti assentiri, ut quis urbe Príncipe Orbis Catholici 
potiretur, ubi perturbata destruetaque Sanctissima Regiminis forma, 
qua; a Jesu Christo Ecclesis Sancta; sue relicta fuit, atque a Sacris 
Canonibus spiritu Dei conditis ordinata, in ejus iocum suffieret codi» 
cem non modo Sacris Canonibus seJ Evangelicis etiam Pneceptiscoa-
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Naboth defendeo a sua vinha á custa do próprio sangue 
(S. Ambrosio tbid) Podíamos nos (qualquer que fosse a 
nossa sorte) naõ defender os direitos, e as possessoens da 
Santa Igreja Romana, que debaixo de juramento nós so
mos obrigados a sustentar, tanto quanto depender de nos ! 
e nao revendicar a liberdade da Sé Apostólica tam ligada 
com a liberdade, e com as vantagens de Igreja universal! 

£ quam grande na realidade seja a importância, e a 
necessidade deste Principado temporal para segurar á 
Suprema cabeça da Igreja o livre exercício daquelle Prin
cipado espiritual, que Deus lhe concedeo em todo o mun
do, o que agora acontesse, (quando faltassem outras pro-

trarinm, atque repugnantem, inveheretque, nt assolet, novum hnjus-
raodi rerum ordinem, qui ad consociandas confundcndasqne Sectas su-
nerstitionesque omnes cum Ecclesia Catholica raanifestisimê tendit. 
Naboth vitesfuas, vel próprio-cruore defendit. (S. Amb. ibid.) Num 
poteramns Nos (qoidqnid tandem eventururn esse Nobis) non jura 
possessionesque S. R. E. defendere, qulbus scrvaudis, qnantnm in 
Nobis est, solemnis jurisjurandi Nos obstrixiinus Religione? Vel 
non libertatem Apostolice Sedis cum libertate atque utilitate Eecle
sie universe adeò conjunetain vindicare í 

Ac quam magna reverá sit teraporalis hnjus Principatus congruen-
tia, atque necessitas ad asserendum supremo Ecclesia: Capiti tutum ac 
liberum exercitium spiritualis illius, qne divinitus illi totó orbe tra-
dita est, potestatis, ca ipsa qua: nnnc eveniunt (etiamsi alia deessent 
argumento) nimis jara multo demonstrant. Qnamobrem, et si tra-
premi hojos Principatus neque honorc, neque opibos, ncque potestote 
nnquara Nos oblectavimus, scilicet cnpiditos, et ab ingenio noitro, et 
ab Instituo Sanctissimo, qnod ab inennte a*tote inivimns semperqne 
dileximus, abhorret qoam maxime, obtsringi tamen Officii noitri de
bito plane sensimus, ut ab ipsa die secunda Februarii anni 1808. 
tantis licet in augustüs constitnti per Cardinalem no.trnma SecretU 
Statiis soleranem protestotionem emiUeremus, quà tribnJationora, 
qnas patimur, cause paterent pnblke, et jura Sedis Apostolice integra 
intactique manere Noi veíle declararetnr. 

Quum intereà nihil minis proficerent invasores, aliam sibi nobiscum 
ioeundara rationem statnerunt. Lento quodam, licet molestis" 
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yas) bem claramente demonstra. Por cujo motivo, posto 
que nós nunca nos comprazessemos nem com as honras, 
nem com as rendas, nem com o domínio daquella Sobera
nia temporal, cujo dezejo está bem longe do nosso 
caracter, e do santíssimo instituto, que abraçamos, e 
que sempre amamos desde os nossos primeiros annos; 
comprehendemos contudo ser da nossa obrigação desdo 
mesmo dia 2 de Fevreifo do anno 1808, bem que situados 
no meio de tantas angustias, fazer por meio do nosso Car
deal Secretario de Estado, um Solemne protesto, pelo qual 
te fizessem públicos os motivos das tribulaçoens, que sof-
friamos, e se declarasse que nos queríamos inteiros, e in
tactos os direitos da Santa Sé. 

Vendo entretanto os invasores que nada tiravam dos 
ameaços, determinaram adoptar com nosco outro systema. 
Por meio de um lento, mas oruelissimo gênero de perse
guição, se limitaram a enfraquecer pouco a pouco a nossa 

simo atque adeò crudelissimo persecutionis genere, nostram paulatim 
debilitare constantiam aggressi sunt, quam súbito terrore infringere 
minime potúerant. Itaque Nobis in hoc Palatio nostro tomquam ia 
custodia detentis vix allus a postridie Kalendas Februarü intercessit 
dies, quem nova aliq-aa aut buic Saacte Sedi injuria, aut animo nos
tro illata moléstia non insigniverit. Milites omnes, quibus ad ordi-
nem disciplinamque civilem servandam utebamur, Nobis erepti, Gal-
licis copíis admixti: Custodes ipai nostri Corporis lectissimi nobiles-
que vlrl in Romunam Arcem detrusi, diesque i-rãbi plures detenti, tam 
dkpersi dissolvique: Portis, locisque urbis eelebrioribus presidia im-
posita: diribitoria literarum «t typographea omnia prasertim nostre 
Camera: Apostolice et Congregatkmis de propaganda Fide, militari 
vi, arbitríoque subjectaj nobis proptereà, quse vellimus, aut vulgan-
di typia, aut alio perscribeodi libertas adempto; rationes adroinistra-
tiouis Justitiieque publicae pertarbate atque impedite: soilicitati 
fraude, dolo, quibus»is malis artibus subditi ad confiandas copias ci-
vicorum militum nomme nuncupatas, et ia legitimum principem re-
belles, et e subditis ipsis audecissimi quique et perditissimi Gallico, 

V O L . H I . No. 18. 3 T 



502 Política. 

constância, que viram naõ ter podido abater com improvizo 
terror. Por tanto desde 2 de Feveriro neste nosso Palá
cio, onde estamos debaixo de custodia, apenas se passou 
um so dia, que naó fosse marcado por algum novo insulto 
a esta S. Sé, ou por alguma tribulaçaõ dirigida ao nosso 
espirito. Todos os soldados, que empregávamos para con
servar a ordem, e a disciplina civil, nos foram tirados, e 
misturados com as tropas Francezas: as mesmas guardas 
do nosso Corpo, homens escolhidos, e da ordem da nobreza 
foram enviados ao Castello de Santo Ângelo, e abi detidos 
muitos dias, e afinal licenciados, e despergidos: puzeram-
se guardas ás portas, e nos lugares mais freqüentados do 
Roma : os lugares, onde se destribuem as cartas, e todas 
as typograpbias, especialmente as da nossa Camera Apos
tólica, e da Congregação da Propaganda, foram tomados â 
força e arbítrio militar, e tirada a nós por conseqüência a 
liberdade de imprimir, e publicar nossas ordens. Os re
gulamentos da administracçaó da justiça publica pertur
bados, e suspensos: solicitados pela fraude, enganos, e 
toda a espécie de artifícios para formar o que chamam guar
das nacionaes, nossos vassalos se tornaram rebeldes ao seu 
legitimo Soberano. Os mais audaciosos, e corrompidos 
dentre elles trazendo a cocarda tricolor franceza, e italiana, 

Italicove leranisci tricoloris insigni donati, et taraquam rlypen pro-
tecti impune hàc illàc mine coactâ manu, nunc soli grassari et in que-
vis flagitia contra Eeclesie Ministros, contra Gubernium, contra om-
nes bonos erumpere, aut jtlssi aut permissi: Epbmmerides, seu, ut 
aiunt, folia periódica, frustra reclamantibus Nobis, typis Rorae im
primi, et in vulgus exterasque regiones emitti ca-pta, rajuriis identi-
dem, dicteriis, calumniis vel in Pontíficiam potestatem, dignitotem-
que referia: nonoulla; declarationes nostre, que roaxirai moraenti 
erant, et aut manu ipsâ nostrâ, aut administri signato-.etnostro jnssu 
affixiê ad consueto loca fuerant, inde vilissi morara aatellitum manu, 
indignantibus ac ingemiscentibus bonis omnibus, avulse, discerpte, 

culcate. juvenes incauti, aliique eives in suspecta Conventicula 
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e protegidos por este signal de revolta, como por um es
cudo, se espalhavam de todos os lados ora em tropas, ora 
sós, e commettiam toda a espécie de insulto contra os Mi
nistros da Igreja, contra o Governo, contra todas as gentes 
de bem, por ordem, ou permissão tácita. Começaram, 
apezar das nossas reclamaçoens, a imprimir em Roma, e 
a espalhar em publico, e no estrangeiro, jornaes, ou folhas 
periódicas, cheias de injurias, de sarcasmos, e até de ca-
lumnias contra o poder, e a dignidade pontificai. Algu
mas declaraçoens da nossa parte, e assignadas por nossa 
mao, ou por nosso ministro, e pregadas por nossa ordem 
nos lugares accustumados, foram arrancadas pelos vis sa-
tellites, feitas era pedaços e pizadas aos pés, apezar da 
indignação, e dos gemidos de todos os homens de bem. 
Mancebos imprudentes, foram convidados com outros Cida
dãos, e inscriptos em conventiculos suspeitos,prohibidos pe
las leis civis,e eclesiásticas debaixo de pena de excommunhaõ 
dos nossos Predecessores Clemente XII., e BenedictO XIV.; 
muitos Ministros, e Officiaes nossos tanto de Roma, como 
nas Províncias, homens integerrimos, e fidelissimos, vexa-
dos, encarcerados, e desterrados : violentas perquisiçoens 
de papeis, de escriptos de todo o gênero, nas Secretarias 
dos Magistrados Pontifícios, sem excepçaõ do mesmo ga-

legibus asquè civilibus, atque Ecclesiasticis sub pena etiam anathema-
tis a Predecessoribus nostris Clemente Duodecimo, et Benedicto Dé
cimo quarto prohibita severíssima, invitati, adlecti, cooptoti: Admi-
nistri, et Officiales nostri complures, tum Urbanitum Piovinciales, in-
tegerrimi fidissimique vexati, in carcerem conjecti, procul ainandati: 
conquisitiones chartarum, scriptorumque omnis generis in secretis 
Pontificiorum Magistratuum condavibus, ne excepto quidem primi 
Adininistri nostri Penetralis, violeater facte: três ipsi primi Adminis-
tri nostri a Secretis Statüs, quorum alteram alteri sufficere coacti foi-
mus, ex ipsis nostris edibus abrepti -. máxima demum S. R. E. Car-
dinalium, collateralium scilicet ac cooperatorum nostrorum par» e 
sinu ac latere oostro militari vi avulsa, atque alio deportata. 
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binete do nosso primeiro Ministro: três nossos primeiros 
Ministros Secretários de Estado, que fomos obrigados a 
substituir um a outro, tirados com violência do nosso pró
prio Palácio! Finalmente a maior parte dos Collateraes, 
e Cooperadores nossos, arrancados do nosso seio pela força 
militar, e desterrados ao longe. 

Todas estas couzas, e outros naõ menos indignos atten-
tados, ardilosamente commettidos pelos invasores, contra 
tudo o Direito humano, e Divino, saõ tam conhecidos ao 
vulgo, que naõ precizamos deter-nos em numerallos. Nem 
temos Nos deixado á nossa vez de queixar-nos, acre, e 
fortemente de qualquer daquelles actos, segundo o nosso 
dever, para que naó parecesse haver alguma prestação, ou 
assenso da nossa parte. 

Destarte despojados nós de quasi todos os ornamentos 
da nossa dignidade, e esteios da nossa authoridade, e pri
vados dé todos os soccorros necessários para preencher as 
funçoens do nosso ministério, e sobre tudo as que eraõ ob
jecto da solicitude de todas as Igrejas, e finalmente vexa-
dos, e opprimidos coro toda a espécie de injurias, grava-

H-ec sane, aliaque non pauca, contra jus omne humanu.n atqus 
Divinum, ab invasoribus nefarie attentata audacissimèque perpetrata 
notiora sunt vulgo quam ut in iis enarrandis explicandisque opus sit 
immorari Neque nos omissimus, ne couniverc aut quoquo mod. 
assentiri videremur, de singulis acriter fortiterque pro munerís nostri 
debito expostulare. . . . . 

Tali modo ornnibus Nos jam fere et d.gnilatis ornamentis et pr*rsi-
diis auctoritatis spoliati, omnibus adjumentis ad explendas officii nos
tri innrimisque sollicitudinis omniuni Ecclesiarum, partes necessarii» 
destituti, omni (ternura injuriaram molestiarum, terrorum geners 
exati èxcruciati, oppressi atque ab utriusque nostre potestatis ex-

Tcito quotidie magis prepediti; post singularem exploratamquc I). 
0°M. Providentiam fortitudini nostra-, administratorum qui super-

orudentia;, subdito/um nostrorum íidelitati, fidelium denique 
'""t ti debemus unicè, quod earum ipsarum potestatum simulacrun* 
qToddam ac specie* aliqua hactenu. re.nan.crit. 
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mes, e terror ; e cada dia mais perturbados no exercício 
de ambos os nossos poderes; depois de uma singular, e 
clara providencia do Deus Optimo Máximo, que nos deo 
fortaleza, somos unicamente devedores á prudência da-
quelles Ministros, que nos restaram, á fidelidade de nossos 
Subditos, e finalmente á piedade dos fieis, somos, disse, 
unicamente devedores a estes d'um simulacro, ou apparen-
cia dos dous poderes. 

Mas se o nosso Poder temporal em Roma, e nas Pro
víncias limitrophes estava reduzido a uma vaã apparen-
cia, nas Províncias florentes de Urbino, da Marca, e Ca-
marino nos foi entaõ inteiramente tirado. Peloque naõ 
deixamos de oppor uma solemne protestaçaõ a esta evi
dente, e sacrilega usurpaçaõ de tantos estados da Igreja, 
e a premunir os nossos caríssimos Subditos contra a se-
ducçaõ de um injusto, e illegitimo Governo, mandando 
instruçoens sobreisso aos nossos veneraveis Irmãos os Bispos 
daquellas Províncias. 

O mesmo Governo pois quanto naõ tardou ; quanto 
nao se apressou a provar com factos, e a fazer publico o 

At, si ad vanara atque inanera speciem temporalis nostra in alma 
hac urbe finitimisque provinciis potestas redacta fuerat, in florentis-
simis ürbini, Marchie, et Camerini Provinciis nobis fuit per hoc tem-
pJS penitus sublata. Ut manifeste huic sacrilegeque tot statuum 
Eccclesle usurpationi solemnem protestationem opponere, sic contra 
injusti, illegitimique Gubernii seduçtiones charissimos illos subditos 
nostros premunire, data Venerabilibus fratribus nostris earufh Pro-
TÍnciarum Episcopis Instructione, non pretermisimus. 

Gubernium autem ipsum quàm non est cunctatum! quàm festina-
vit ea factis comprobare, ac testata facere, que in instructione illa 
ab ejus essent* Religione expectanda prtenunciavimus! Occupatio, di-
reptioque Patrimonii Jesu Cristi, abolitio Religiosaram Domorum, 
ejectio e Claustris Virginum Saerarum, profanatio Templorum, frena 
Kcentie passíni soluta, contemptus Bgclesiastiee discipline, Sancto-
rumque Canonum, promulgatio Codicis, aliarumque leguui non mod# 
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que naquellas instrucçoens nós anunciamos antecipada
mente, como conseqüência da Religião de um tal Gover
no! A occupaçaõ, o saque do Patrimônio de Jezus Chris
to, a abolição das cazas Religiosas, a expulsão das sanctas 
virgens dos seus claustros, a profanação das Igrejas, a 
eoltura de todos os freios da Libertinagem, o desprezo da 
disciplina ecclesiastica, e dos Sacros Cânones, a promulga
ção de um código, e de outras leis oppostas naõ so aos 
Sacros Cânones, mas também aos preceitos do Evangelho, 
e ao Direito Divino ; a depressão e vexaçaó continua do 
Clero, o assugeitamento do sacro Poder dos Bispos ao po
der secular , a violência feita de muitos modos á sua con
sciência, e finalmente a expulsão das suas próprias cadei
ras seu exílio, e outros nefandos e sacrilegos attentados 
contra a liberdade, immunidade, e doctrina da Igreja 
igualmente commettidos naquellas nossas Províncias, co
mo em todos os outros lugares, que cahiaÕ debaixo do 
seu poder. Eis aqui, eis aqui os penhores, os illustres 
monumentos daquella afreiçaõ maravilhosa pela Religião 
Catholica, que naõ deixa ainda de fazer exaggeraçoens, e 
promessas. 

Quanto a Nos, affeitos de longo tempo ás amarguras 
daquelles, de quem menos devíamos esperallas, e de toda 

Sanctis ipsis Canonibus, sed Evangelii etiam pracepti», ac d.vino jur. 
advemntium; depressio, ac vexatio Cleri, Sacra; EpUcoporum po-
testatislaicaüpotestoti subjectio; vis eorum consc.entie multiniodis 
illata • violento denique eorum e Cathedris suis cjectio et asportaüo: 
aliaque hujus geaeris aus. nefarie, atque sacrilega contra libertotcm, 
iamunitotem, et doctriuam Kcdesi* in nostris illis Provinciis «que 
admissa statim, ut pridem ia aliis locis omnihus, qua* in potestatera 
ejusGubernü venerant, nec, ba* preclara niinirum sunt pignora, 
hecillustria monumento miriáci iUius studii in Catholicam Religio-
oem, quod necdum desinit jactitore, ac polliceri. 

Nos vero tot amaritudinibus ab iis, a quibus nunus expectore taha 
debebamui, .-*-&* *ePIeti» omnique prorsus ratione conflictati, non 
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a maneira atormentados, nos afligimos menos pela nossa 
sorte prezente, que pela futura dos nossos Perseguidores. 
Todavia se a cólera do Senhor se accendeo um pouco contra 
nos, de novo se reconsilíara com os seus servos. Mas aquel
la que pretendeo fazer mal á Igreja, como poderá fugir da 
mao <de Deus ? A ninguém elle perdoará tal ofensa, nem 
respeitará a Grandeza mesma; pois que eUe he quem fez 

o grande, e o pequeno, e he sempre ao mais forte que re
serva o maior castigo. E oxalá que nos podessemos a 
todo o custo, mesmo ao da nossa vida, impedir a perdição 
eterna, e procurar a salvação dos nossos Perseguidores, 
que sempre amamos, e naó cessamos ainda de amar de 
todo o nosso coração. Oxalá que nunca nos fosse per
mittido affastar-nos d'aquelle espirito de charidade, e do
çura, que a natureza nos deo, e que nossa vontade poz 
em practica, e que nos podessemos para o futuro, assim 
como ategora o temos feito, absternos de empregar a vara, 
que nos foi dada conjunctamente com a guarda de todo o 
rebanho de Jezus Christo, na pessoa do bem aventurado 

tam presentem nostram, quam futuram persecutoram vicem dole-
mus. Si enim nobis viris propter increpationtm, et correpticnem Dominus 
modicum iratus est, sed iterum reconciliabitur servis suis. * At qui inventor 
malxtix faclus est in Ecclesiam quomodo ejf-giet manum Dei ff Non enim 
subtrahet personam cujusquam Deus, nec verebitur magnitudinem cujusquam 
quoniam pusilhm, tt magnum ipse fecit, fortioribtu mutem fortittr instai 
cnciatio.* Atque utinam possemus quocunqne, vite etiam nostre, 
dispendio eteraam persecutoram nostrorum, quos semper dileximus, 
quos diligere ex animo non cessamus, perditionem amoliri, salutem 
procurarei Utinam liceret nobis ab illâ charitote, ab illo spiritu man-
suetudinis,^ ad quam nos natura comparavit, voluntas exercuit, nnn-
quam dísccderc, et in posterúra etiam, ut hactenus fecimus, parcere 
virget, que Nobis in personâ Beatissimi Petri, a Pastorum Príncipe ad 
correctionem, pnoitiouemque deviarara, ef coatumacium evium, et 

• M»ch. n . C»p. VU. V. M. t Ib-t. % S«p. C»p. VI. i .. -d Corintt*. C»p. IV. 

T.M. 
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S Pedro, para correção das ovelhas perdidas, e obstinadas, 
e parsuexemplo, e terror salutar dos outros. 

Mas ja naõ he tempo de uzar de indulgência. Onde 
devam parar tantos attentados, que cousa pretendaó, quan
do acabarão, se naó se lhe fez toda a possível opposiçaõ, 
ao naõ pode vêllo, quem quer espontamamente ser cego. 
D e outra parte ninguém deixa de ver, que naõ resta© es
peranças de que os auotores de taes attentados posaaõ ap-
placar-se á força de reprezentaçoens, de conselhos, de 
preces, de supplicas para com a Igreja. Ha muito tempo 
que naõ daõ lugar, nem ouvidos a estes meios, e naõ res
pondem, que naõ seja accumulando injuria sobre injuria. 
E certamente naõ he possível fazer, que obedeçaõá Ignya 
como filhos a sua May, ou como descipuloa a seu Mestre, 
lhe prestem ouvidos aquelles, que nada maquinaõ, nada 
fazem, nada tentaÕ fazer, senaõ sugeitalla como uma 
•tórva a seu amo, e depois de sugeita, destruilla inteira-

mewte. 
Que nos resta pois agora a fazer ? Se nao queremos 

incorrer na mancha de negligencia, de inércia, e talvez na 

ad alioram exemplnm, terroremqué salutarem «md cum custodia 

universi Domini Gregis data est! 
9eàiam non est lemtati locus. Tot sane ausa quo speclenl, qu-d 

«bivelínt, quo evaaura sint tondem, n«i iissati. rn^rè eo, quo fier. 
potest, modo •ccurrMur, nemmem, n* qui .ponte cec-Uat, lato* 
L potest, Nemo item non videtexatterâ p«*e, nnllam pror.u.spem 
me Siquam, fore guando, ut eorum auotores Ht a d m o n ^ u s , 
consilnsque sanari, aut preeibus, et e-xpost^omb-s placar, Ecck*,,e 
possint Hisomnibu, neque aditum jamdiu, neque al.ter respondem, 
L m injurii. cumalando. Ae fieri profecto non potest ut E « W . 
aut tanquam fiHi Matri pareant, aut tanqu.m Mag.strediK.pul. a**-

ItZl qui nihilnoa moliuntur, nihil non agunt, n.h.l non conan-
: ; ! uteamlTtanquamDomini anciUam subjiciant, sabjectomque 

^ J Í S * J - * » . * — d i a ; i ^ u e aut fortasse 
. t iaT deserte tarpiter Dei cause incurrere notam vehraus, quam ut 
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de abandonar vergonhosamente a eauza de Deus! Que 
nos resta a fazer, dizemos aos, se naõ he, o a-fíastar todo 
o respeita das couzas terrenas, abjurar toda a prudência 
da carne, e por era execução este preceito dr>Evangelho. 
Aquelle que na,Õ escuta a Igreja- seja para ti como o PagaÕ, 

ou o Publkano, (Math. XVIII.) 

Saibaõ pois elles ainda uma vez, que estaõ sugeitos pe
la lei de Christo ao nosso throno e as nossas ordens. Por 
quanto nos exercemos também uma soberania, e uma so
berania mais nobre, menos que se naõ repute o espirito 
inferior á carne, e as couzas do Ceu ás da terra (S. Greg, 
de Naz. Or. XVII. ad Maur.) Quantos summos Pontí
fices, illustres pela doctrina, e sanctidade vieram outrora 
a estas extremidades por defender assim a cauza da Igreja, 
contra «Reis, e Príncipes endurecidos, ja por um, ja por 
outro crime, desses que saõ feridos de anathema pelos sao-

terrenâ omni postpositâ ratione, abjectáque omni prudentiâ- cara», 
Evangelicum illud preceptum exequamur ? Si autem Ecclefiam non au-
dierit, fit tibi ficut Ethnicus et Publicanus1* Intelligant Uli aliquando 
império ipsos nqftro ac Throno lege Chrifli fubjici: imperium enim nos quo. 
que gerimus •" addimus etiam praflantius nifi vero aquunfitfpiritum carni, 
et ccelejlia terrenis cedereA Tot olim Summi Fontifiees doctrina, ac 
sanctitate prxstantes, ob unum etiam quandaque vel< alteram ex*iis 
criminibus qne anathemate a Sacris Canonibus plectuntur, sic exi
gente Eeclesie causa, contra Reges, ac Príncipes contumaces ad bmc 
extrema descenderunt. Verebimur ne Nos eorum exemplum tandem 
sequi, post tot facínora, tam nefaria, tam atrocia, tara sacrilega, 
tom ubique cognita, tam omnibus. manifesta? Nonne Nobis ter-
endum est magis, ne jure ac mérito aceusemur, qui senò id nimis, 
quam quod aut temerá, aut precipitanter fecerintus j prosertim com 
postreraò hoc, et omtúum Principatnm patrata sunt gravíssimo ausu 
admoneamur, integram, liberumque Nobis non fore amplius, ut huic 
tam gravi, tam necessário Apostoloram Ministerii nostri debito satis-
faciamus ? 

• Matth. XVni. t S. Greg. Na*. Or»t. XVII. ad Maiir. 

V O L . III. No. 18. 3 ¥ 
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tos Cânones! E temeremos nos seguir o seu exemplo, de-
pois'de horrores tam numerosos, tam atrozes, tam Sacri-
legos, tam conhecidos por toda a parte, tam manifestos aos 
olhos do universo? Naõ temos nos a recear o ser accu-
zados com razaõ de o ter feito mui tarde, em vez de o 
ter feito temerariamente, e com precipitação? Sobre tudo 
logo que por este ultimo attentado, o mais grave de todos 
os que commetteram athé aqui contra a nossa soberania 
temporal, nos somos avizados de ficar-mos inbibidos da
qui em diante de preencher os deveres tam importantes 
e necessarros do nosso ministério. 

Em virtude do que, com auctoridade de Deus todo po
deroso, e de S. Pedro, e S. Paulo, e Nossa declaramos, 
que todos aquelles, que depois da invasão desta Alma Ci
dade, e dos Estados Eclesiásticos, e da sacrilega violação 
do patrimônio do bem aventurado S. Pedro, Principe dos 
Apóstolos, pelas tropas Francezas (attentados, que nos ja 

Hinc auctoritate Omnipotentis Dei, et SS. Apostolorum Petri, et 
Pauli, ac nostrâ declaramus, eos omues, qui post Alrate hujus urbis 
et ditionis Eclesiástica; invasionera, sacrilegamque B. Petri Principis 
apostolorum patrimonii violationem a Gallicia Copiis attentatam pe-
ractam que, eà de quibus in supradictis duabus allocutionibus, Con-
sistoriaKbns, pluribusque protestationibus, et reclamationibus jussu 
nostro vulgatis conquesti fuimus in pnefatá urbe, et ditione Ecclesiae, 
contra Ecclesiasticam immunitatem, contra Ecclesise, atque hujus S. 
Sedisjnra, etiam temporaÜa, vel eorum perpetrarunt, nec non illo-
rum mandantes fautores, consultores, adha;rentes, vel alios quoscum-
que pra-dictoram exeqnutionein procurantes, vel per se ipsos exequen-
tes, Majorem Excommunicationem, aliasque censuras, ac pa-nas Ec-
elesiasticas a Sacris Canonibus, Apostolicis Constitutionibus, et Gene-
raliura Conciliorum, Trídentini pra-sertim (Sess. XXII. Cap.XI.de 
Reform.) Decretis inflictas incurrisse, et si opus est de novo exconi-
municam-ui et anathematizaimis; nccnon omnium, et quorumcuin-
que privilegiorura, gratiarum et íudultorum sibi a Nobis, seu Roraa-
aU Pontificibus pnedecessoribus nostri» quomodolibct concesioruim 
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deploramos nas duas dietas Allocuçous Consistoriaes, e em 
muitos protestos, e reclamas publicadas por nssa ordem 
nesta cidade, e domínios da Igreja.) contra a immunida-
de eclesiástica, contra os direitos ainda que temporaes da 
Igreja, e desta Santa See, e aquelles que tem igualmente 
commettido alguns destes attrentados, ou que os tem or
denado favorecido, aconselhado, ou que a isso tem ad-
herido; e todos aquelles, que tem procurado a execução 
das dietas violaçoens, ou que por si mesmos as tem execu
tado; declaramos, disse, serem incursos na Excomunhão 
Maior, e outras censuras, e penas ecclesiasticas, fulmi
nados pelos sagrados Cânones, Constituiçoens Apostóli
cas, e Decretos dos Concilios Geraes, especialmente do 
Tridentino ; e se precizo for, nós os excomungamos, e 
anathematizamos de novo, e de mais a mais declaramos, 
que tem igualmente incursa a perda de todo, e qualquer 
privilegio, graças, e indultos concedidos de qualquer mo
do que seja, tanto por Nos, como pelos Pontífices Romanos 
nossos Predecessores ; e naõ poderão ser absolvidos e li-

amissionis penas eo ipso pariter incurrisse * nec a cea»uris hujasmodi 
a quoquam, nisi a Nobis, seu Romano Pontífice pro terapore existeate 
(preterquam ia raortis articulo, et tunc cum reincidentiâ ia easdem 
censuras eo ipso quo convaluerint) absolvi ac liberari pope i ac in-
super inhabiles, et incapaces esse qui absolutionis beneficium coose-
qnantur, donec omnia quomodolibet attentacm publice retractoverinti 
revocaverint, cassaverint, et aboleverint, ac omnia tn pristinum sto-
tum plenarié, et cum effcctu redintegraverint, vel alias debitam, et 
condignam Ecdesia, ac Nobis, et huic S. Sedi saüsfactionem ia 
premssis prestíteriat. Idcirco illos omnes, etiam specialissima 
mentione dignos, nec aon illorum successores ia officiii are trac-
tioae, revocatione, casaatione, et abolitkme ornai um, ut supra 
atteritatorum per se ipso» faciendá, vel alias debita, et condigna Bc-
clesis, ac Nobis, et dieta- S. Sedi satisfactione realiter, et cum eflfectu 
in eisdem prstextu rainirac liberas, et exemptos sed semper ad hsec 
obligatos fore, et esse, ut absolutionis beneficium obtinere valeant, 
eurundem tenore preseatiumdecerairaus, et pariter declaramus. Dum 

3 U 2 
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vres das censuras assim incursas porquem quer que for, 

senaõ por Nos , ou pelo Pontífice Romano, que ao tempo 

for, (excepto em artigo de morte, e logo recahmclo 

nas mesmas censuras, uma vez, que estiverem fora de 

per igo : ) e alem disso os declaramos inhabeis, c incapazes 

de obter o beneficio da absolvição, a té que naõ tenhaó 

retractado publicamente, revogado, cassado, e abolido to

dos os effeitos de seus attentados ; e até que naó tenhaó 

restabelecido plena e eficazmente todas as couzas no seu 

antigo estado, ou que naó tenhaõ alias feito á Igreja, a 

Nos , e á Sancta Sé, a j u s t a satisfação, que nos devem a 

cerca do que fica mencionado. Por isso, e pelas presentes 

ordenamos do mesmo modo, que todos aquelles j a men

cionados, aquelles mesmo que mercem uma mençaõ espe

cial, e seus successores nos orficios, jamais poderão, de

baixo de pretexto qualquer, ser livres, e exemptos da re-

tractaçaÕ, revocaçaÕ, abolição, de todos os attentados su

p ra , o que deve ser feito por si mesmos, assim como tam

bém da justa, e legitima satisfacçaÕ devida a igreja, a Nos, 

e á dieta Sancta Sé , real, e eííectivamente, mas seraõ sem

pre obrigados á estes actos para obterem o beneficio de ab

solvição. 

Todavia porem constrangidos a desembainhar a espada 

da Severidade ecclesiastica,naó nos esquecemos queoecupa-

vero Ecclesia; severitates gladium evaginare cogimur, minimè tamen 
obliviscimiir tenere nos, licet immerentes, ejus locum in terris, qui 
cum etiam exerit justitiam suam, non obliviscitur misereri. 

ftuare siibilitis in primis nostiis, tum universis populis Christianis, 
in virtute sanrtae obedientias pr-ecipimus, ac juberaus, ne quis iis, 
quos respiciunt pr-esentes litera?, vel eorum bonis, juribus, praeroga-
tivis, damnum, injuriam, praejudicium, aut nocumentum aliquod, ea-
rundem litterarum oceasione, aut prietextu pra» amat afTerre. Nos 
enim in ipsos eo paenarum genere, quod Deus in potestote nostra 
constituit, animadvertenles, atque tot tamque graves injurias Deo, 
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mos sobre a terra, por indignos que sejamos, o lugar da
quelle, que no tempo em que exercita a sua justiça naõ 
se esquece da sua misericórdia; pelo que mandamos, e orde
namos, primeiramente a nossos vassallos, depois a todos 
os povos Christaõs, em virtude da sancta obediência, que 
ninguém por occasiaõ, ou pretexto de nossas presentes 
cartas apostólicas, presuma fazer damno, injuria, pre
juízo, ou mal algum, aos bens, aos direitos, as prerogati-
vas, e inda menos as pessoas, contra quem estas cartas 
saõ dirigidas, por quanto punindo-os nós com o gênero de 
penas, que Deus poz em nosso poder, e vingando tantas, 
e tam graves injurias feitas a Deus, e á Sancta Igreja, nos 
propomos especialmente, que aquelles que agora nos 
atormentaõ, se convertao, e sejaõ também atormentados 
com nosco, (S. Aug. in. Ps. 54, v. i.) se felizmente Deos 
lhe concede a penitencia para conhecer a verdade. 

Per cujo motivo levantando as nossas maõsao Ceo, entre 
tanto que recommendamos a Deus a justa causa, que de-

ejus que Eeclesie Sancte illatas ulciscentes, id potissimum proponi-
mus nobis, Ut qui Nos modo exercera, convertantur, et nobifeum exercean-
tur (S. Aug. ia Ps. 54. v. 1.) si forte scilicet Deus det Mis pamitentiam 
ad cognofcendam veritatem (II. ad Tira. Cap. II. v. 25.) Quare levan, 
tes manus nostras in Ccelum in humiiitate cordis nostri, dum Deo, 
cujusest potius quam nostra, justissimam cansam, pro qua stomns-
iternm remittimns et commeadamns, iterumqne gratioe ejus auxilio 
paratos nos profitemur usque ad fscem pro ejus Ecclesia calicein bi-
bere, quem ipse prior bibere pro eadem dignatus est, Eum per vís
cera misericordie sue obsecramus, obtestamarqne, ut qnas diu noctu-
que pro eornm resipiscentia. ac salnte orationes. deprecationesque 
fundimos, ne despeciat, atque aspernatnr. Nobis certe nulla Iatior 
illa, nulla jucundior illncescet dies, quá videamus Divina nos exaudi-
ente Misericórdia íilios nostros, a quibus tante nuuc profiscuntur in 
nos tribnlationnm, dolorisque eause, paternum in sinum nostrum 
confugere, et in Ovile regredi festinantef. 
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fendemos, que he mais a sua, que a nossa ; e entretanto, 
que confessamos novamente de estar promptos, com a 
ajuda da sua graça, a beber até ás fezes, em defeza da 
sua Igreja, aquelle Calix, que elle se dignou primeiro be
ber pela mesma; o rogamos, e supplicamos pelas entra
nhas da sua mezericordia, que naõ desperze, e regeite as 
oraçoens, as preces, que fazemos dia, e noite pelo seo 
arrependimento, e Salvação. Para Nos de certo naõ pode 
amanhecer dia mais alegre, mais jocundo, que aquelle, 
em que nos fosse concedido ver por divina Mezericordia 
aquelles nossos filhos, de quem agora temos tantos moti
vos de tribulaçaõ, e dor, refugiar-se no nosso seio, e apres
sados tornar ao curral. 

Decretando, que as presentes Cartas, e todas as couzas 

abi conteudas, naõ possaõ em tempo alg"m (mesmo de-

Decernentes presentes literas, et in eis contenta quecumque, etiam 
ex eo, quod prefati, et alii quicamque in premissis interesse habentes 
seu habere qnomodolibet pretendentes cnjusvis statns, gradus, ordi-
nis, preeminentie et digniutu existont, seu alias specifica et individua 
mentione, et dignitati. existont, seu alias specifica et individua meu-
tione expressione digni, illi» non consenserint, sed ad ea vocati, citoti, 
et auditi, causeque, propter qnas prassentes eraanaverint, sufficiente-
adducti, verificate et jnstificate non fnerint, aut ex alia qualibet 
cansa colore, pretexta et capite, nullo unquam tempore de subrep-
tionis, vel obreptionis, aut nullitatis ritio, ant intentionis nostre, vel 
interesse habeotium consensos, ac alio quocnmqne defcctu notori, 
impognari, infringi, retractari, m controversiam vocari aut ad terrai-
nos júris rednci, sea adverses illos aperitionis oris, restitntionU in 
integram, aliudve qnodcmnque jnris facti vel gratie remediura inten-
tari, vel impatrari, ant impetrai**», sen etiam motu, scientia et potes-
tatisplenitudineparibus concesso, velemanato, quempiam in judicio 
-vel extra illud uti, seu jnvare aUo modo posse, sed ipsas proesentes 
üieras semper firmas, validas, et efficaces existere, et fore, snosque 
plenários, et Íntegros dfeetus sortiri, et obtinere, ac ab iilis ad quo-
spectot, et pro tempoie quandocunque spectabit, inviolabiliter et ins 
ronciuàe obserrari: neque, et non aHter ia premissis per quoscurnqgc 
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baixo de pretexto, que as pessoas supra mencionadas, e 
todas, e quaesquer abi interessadas, de qualquer modo 
que seja, de qualquer estado, gráo, ordem, pre-eminencia, 
e dignidade que possaÕ ser, ou que dignas alias sejam de 
mençaõ ou denominação especifica, e individual, naó te-
nhaÕ consentido em tal; ou que tendo sido chamadas, 
citadas e ouvidas naõ sejaõ sufficientemente convencidas 
da verdade, e da justiça da cauza, pela qnal as presentes 
tem sido emanadas, ou por outra causa, ou pretexto qual
quer) naõ possaõ em tempo algum, dizemos nos, ser ta
chadas de subrepçaõ, d'obrepçaõ, de nullidade, de falta 
de intenção da nossa parte, ou feita de consentimento dos 
interessados, nem de outra qualquer falta ; e que debaixo 
desse pretexto ellas naõ possam ter attacadas, annulladas, 
retractadas, postas em controvérsia, ou reduzidas aos 
termos de direito ; e que naó se possa intentar, nem 
obter contra ellas remédio algum, de restituição in in
tegram, nem outro remédio de direito, de facto, ou de 
graça, ou que este remédio depois de ter sido solicitado, 
tendo sido concedido, ou sendo emanado de nosso pró
prio moto, sciencia, e pleno poder, naõ possa servir de 
maneira alguma em juízo, e fora de juizo.—Decretamos 

Judices ordinários et delegatos, etiam causaram Palatii Apostolici 
Auditores, et S. R. E. Cardinales, etiam de latere Legatos, et Sed» 
praedicte Núncios, aliosve qnoslibet quácunque prxeminentia, et 
potestate fungentes, et funeturos, sublatá eis, et eorum cuilibet qna-
uis aliter judicandi.et interpretondi facnltote, et auetoritate, judiciari, 
et definiri debere; ac, irritum, et inanp, si secus super his a quoquam 
quavis auetoritate scienter, vel ignoranter contigerit attentori. 

Non obstantibus premissis, et quatenus opus sit, Nostra, et Can-
cellarie Apostólica; regula de jure qu-esito non tollendo, aliisque Con-
stitutionibus, et Ordinationibus Apostolicis, nec non quibusvis etiam 
juramento, confirmationi Apostólica, vel quâvis fírmitate alia robora-
tis, statutis et consuetudinibus, ac usibus et ttylis etiam immemora-
kilibus; privilegiis quoque, ludultis, et Literis Apostolicis predictis, 
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mais, cpie estes prezentes Cartas devaõ ficar sempre firmes, 
validas, e efficazes, ter o seu pleno e inteiro effeito, e 
serem firme, e inviolavelmente observadas por todos 
aquelles, a quemtocaÓ, e por todo o tempo que tocarem, 
e que devaÕ ser assim, e naõ alias julgadas, e definidas 
por bodos os juizes ordinários, e delegados, mesmo pelos 
auditores das causas do Palácio Apostólico, e os Cardeaes 
da Sancta Igreja Romana, mesmo os legados a latere, e os 
Núncios da Santa Seê, e todos aquelles que gozam., e go
zarem de qualquer preeminencia, e potência qualquer, 
tirando-lhes a elles, e a cada ura d'elles a faculdade, e a 
auctoridade de os julgar e de os interpretar; declarando 
finalmente vaõ, e nullo tudo o que poder ser feito etenta-
do contra ellas scientemente, ou por ignorância, por qual
quer auctoridade que seja. 

Naõ obstante o mencionado, e, quanto for necessário, a 
nossa regra, e as da Chancellaria Apostólica de jure qute-
sito non toUendo, e as outras constituiçoens, e ordenanças 
apostólicas, e todos os outros estatutos, e costumes corro
borados por juramento, confirmação apostólica, ou outra 
qualquer confirmação ; naõ obstante todos os uzos, e es
tilos ainda immemoriaes, todos os privilégios, indultos, e 
cartas apostólicas publicadas precedentemente; naõ obs
tante toda e qualquer pessoa ainda mesmo revestida de 

a -Uísque quibuslibet personis, etiam quãcunque Ecclesiasticâ, vel mun
dana dignitate fulgentibus, et alias quomodolibet qualificatis ac spo* 
cialem expressionem requirentibus sub quibuscunquc verborum te-
noribus, et formis, ac cum quibusvis etiam derogatoriaru m deroga-
toriis aliisque eflicacioribus emcacissimis, et insolitis clausulis, irri-
tantibusque, et aliis Decretis, etiam motu, scientiâ, et potestatis pleni-
tudine similibus, et consistorialiter, et alias quomodolibet in contra-
rinm premissoram coneessis, editis, factis, ac pluries iteratis,ctquan-
tiscumque vicibm approbatis, confirmatis, et innovatis. Quibus oin-
nibus, es singulís etiamsi pro illorum sumcienti derogatioue, de illis, 
•orumque totis tenoribus specialis, specifica, expressa, et individua, 
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qualquer dignidade ecclesiastica ou mundana, ou de qual
quer modo qualificada, do que se devesse fazer especial 
mençaõ, debaixo de qualquer theor, ou forma que fosse; 
nao obstante ainda qualquer Clauzula derogatoria, insó
lita, e irritante, e decretos, que parecerem dimanados de 
nosso motu, sciencia, e pleno poder, seja em consistorio, 
seja de outra qualquer maneira, em opposiçaõ ao que se 
enunciara a cima, e que fossem publicados, e reiterados 
muitas vezes, quantas vezes fossem approvados, confir
mados, e renovados....Todos, e quaesquer decretos, e 
indultos, nós derogamos expressa, e especialmente 
por esta vez somente ; e queremos da mesma, sorte, que 
seja derogado, como também qualquer outra couza em 
contrario, naõ por clauzulas geraes, mas adberindo pa
lavra por palavra ás prezentes Cartas ; ficando porem 
tudo no sèu vigor, fora deste cazo. 

Naõ se podendo pois estas nossas prezentes cartas pu
blicar com segurança em qualquer lugar, e especialmente 
nos lugares, em que seria principalmente necessário, como 

ac de verbo ad verbum, non autem per clasulas generales idera im
portantes mentio, seu quevis alia cxpressio habenda, aut aliqua alia 
exquisita forma ad hoc serwtnda foret, tenores hujus modi, ac si de 
verbo ad verbum, nihil penitus omisso, et forma in illis traditâ obser-
vaatiâ exprimerentur, et insererentur, praesentibus pro plene, et suf-
ficienter expressis, et insertis habentes, illis alias in suo robore per-
mansuris, ad pramissoruun effectum hac vice duntoxat specialiter, et 
expresse derogamus, et derogatum esse volumus, ceterisque contraris 
quibuscumque. Cum autem eadem presentes litera; ubique, ac pre-
sertim in locis, in, quibus maxime opus esset, nequeant tute publican, 
uti notorie constat, volumus illas, seu earam exempla ad Valvas Ee
clesie Lateranensis, et Basílica; Principis Apostolorum, nec non Can-
cellarie Apostolice, Curieque Generalis in Monte Citatorio, et in. 
Acie Campi Flore de Urbe, ut moris est, affigi et publicari, sicqne 
publicatas et affixas, omnes et singulos, q-aos ille concernunt, et pe-
rinde aretare, ac si unicuique eorum nominatim, et personaliter inti-
mate fuissent. 

VoL. III. N o . 18. 3 X 
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he patente o todos, queremos que estas, ou suas copias 
sejaõ pregadas nas portas da Igreja Lateranense, e da 
Bazilica do Principe dos Apóstolos, e da Chancelleria A pos-
tolica, e da Cúria Geral no Mohte Citatorio, e na Praça do 
Campo de Flora desta Cidade, como he costume ; e as
sim affixadas, e publicadas obriguem todos, e quaesquer, 
aquém saó dirigidas, como se à cada um nominal, e pes
soalmente fossem intimadas. 

Queremos mais, que aos transuraptos ou Copias impres
sas das prezentes Cartas, assignados por algum Notario 
publico, e munidas do sello de alguma pessoa constuidtt 
em dignidade, ecclesiastica, se preste em qualquer lugar 
e Paiz, tanto em Juízo, como fora desse a mesma fé, que 
se prestaria ao original, se fbsse exibido, e mostrado. 

Dado em Roma, juneto a Santa Maria Maior, debaixo 
do anel do Pescador, no dia décimo de Junho de 1909. 
Do nosso Pontificado anno Décimo. 

P. P. Pio VII. 

Volumus autem, ut earundem Literarum tramsumptis, sen exem-
plis etíam impresiis, manu alicujus Notarii publici subkcriptis, et «i-
gflio alfcujiu penons tíi d^nltate Ecctesiasticâ constituía; munitis, 
eadem prorsu» E8es úblque locorum, et «entinm Um in Judicio, quam 
extra Hhid, ubiqae adhfteatiir, qoe adhiberetur «tis prasentíbus, ac 
si forent exhíblte, vel ostente. 

Datam Rora-e apnd S. Mariam Majorem snb Annalo Pacatoris, dil 
décima Jaffll 1809, Pontiflcatds Nostri anno décimo. 

PfüS PP. m . 



519 

COMMERCIO E ARTES. 

DECRETO. 

l O R justos motivos, que me foram presentes, e que saó 
dignos da Minha Real contemplação: Hei por bem, que 
todos os gêneros, e mercadorias estrangeiras, que derem 
entrada nas Alfândegas de Lisboa, e do Porto, e que seus 
donos fizerem embarcar para os diversos portos deste Es
tado do Brazil, paguem naquellas Alfândegas somente os 
direitos de baldeaçaõ, devendo-se arrecadar, quando se 
despacharem em qualquer das deste Estado, os direitos, 
que se achaõ estabelecidos pela Carta Regia de vinte e 
oito de Janeiro do anno passado, e Decreto de onze de 
Junho do mesmo anno, -rindo acompanhadas dos neces
sários despachos. Os Governadores de Portugal, e dos 
Algarves o tenhaó assim entendido, e façaõ executar. 
Pajacio do Rio de Janeico, em vinte e oito de Janeiro de 
1809. Com a Rubrica do P. R. N . S. 

Artigos de Acordo, entre o Major-general Hugo Lyle Car-
nüchael, e D. JoaÕ Sanchez Ramirez, governador da 
parte Hespanhola de S. Domingos; relativamente ao 
Commercio. 

Nos ,os abaixo assignados, Major-General Hugo Lyle 
Carmichael, commandaute das forças de S. M. Britânica 
na ilha de S. Domingos, e D. Joaõ Sanchez Ramirez, Go
vernador, Intendente, e Capitão General, ad ínterim, da 
parte Hespanhola da ilha ; em consideração da intima al
liança e amizade entre as naçoens Hespanhola e Britânica, 
assim como também, do adjuctorio dado por S. M. George 
III. de Inglaterra, aos Representantes e vassallos de S. M. 
Catholica, Fernando VII. de Hespanhã, para o fim de res-

3 x 2 
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taurar estes territórios ao seu antigo domínio, como o es
tava antes do tractado de Basle, em Agosto de H95 ; e 
havendo o Deus todo poderoso sido servido conceder 
bom successo ás forças unidas, aluadas, rendendo-se o ex
ercito Francez.—Nós os Representantes de nossos respec
tivos Soberanos e Naçoens, em virtude dos poderes a nós 
conferidos, e da restauração deste paiz, pelo direito de 
Conquista, e antes illegalmente oecupado pela naçaó Fran
ceza ; considerando as mutuas vantagens, que podem re
sultar, de uma communicaçaõ commercial entre as duas 
potências; concordamos no seguinte:— 

I. Que todos os navios com bandeira da Gram Bre
tanha, e navegados na forma da lei, teraõ livre accesso e 
admissão a todos os portos debaixo do Governo Hespa
nhol, e pagarão os mesmos direitos e impostos dos vasos 
Hespanhoes; gozando os direitos, liberdades, e privilé
gios, na navegação, e commercio, igualmente como elles. 

II . Que as pessoas e propriedades de todos os vassal
los Britânicos nos domínios Hespanhoes de S. Domingos, 
estarão debaixo da salva guarda e protecçaÕ do Governo. 

III. As partes contractantes havendo tomado sobre si 
concordar nos sobredictos artigos, estes deverão, ao mes
mo tempo, considerar-se em força somente no em tanto, 
até serem submettidos aos respectivos Governos da Gram 
Bretanha e Hespanhã. 

Em testemunho do que afixamos aqui os nossos signaes 
e sellos, na casa do Governo da dieta Cidade de Santo 
Domingo, aos 9 de Agosto de 1805. 

(Assignados) HUGO LYLE CARMICHAEL. 

JUAN SANCHEZ RAMIREZ. 
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Preços correntes em Londres (15 de Novembro.) 

GÊNEROS. 
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5.940 
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90 

67 
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Observaçoens sobre estes gêneros. 
ALGODAÕ he o principal gênero para estes portos, em 

razaõ do grande numero de fabricas, que trabalham neste 
artigo ; e como nestas fabricas se emprega grande numero 
de artistas, o preço do algudaó augmenta ou diminue con
sideravelmente logo que se recebem noticias politicas, das 
quaes se possa deduzir novas obstrucçoens, ou falicidades 
na importação deste gênero. A America da Norte, como 
exportadora da maior quantidade, influe muito neste mer
cado; e esta he a razaõ porque o algodão subio a um pre
ço extraordinário, no tempo do embargo Americano, e 
abaixou logo qu aquella medida foi revogada; e os no
vos embaraços politicos, entre a Inglaterra e America, vaõ 
fazendo subrir outra vez o preço do algodão. 

CEBO, he um genaro indispensável para o consumo da 
Inglaterra: a Rússia lhe fornecia a maior quantidade; o 
que agora naõ tem lugar, tanto pelas suas relaçoens poli
ticas com este paiz, como pelo gelo do Baltico; que im
pede até a pequena navegação que simuladamente havia 
para aquella parte. 

ARROZ. Este gênero, cujo consumo tem principalmente 
lugar na Marinha, soffre variedade no preço, pelas mes
mas razoens do algudaó; porque a maior porção, que se 
importa para a Inglaterra, vem dos Estados Unidos da 
America. 

TABACO. O tabaco em folha, que se pode comparar 
com o de James-River, e Rappahannock, mui uzados no 
paiz ; terá sempre um preço favorável, naó vindo da quel-
les lugares em quantidades demasiado grandes; porque 
sempre he preferido em razaõ de sua melhor qualidade. 
O tabaco de rolo he totalmente desconhecido, nem o sabem 
manufacturar; pelo que depende o seu preço das espe-
culaçoens da Hollanda, Hespanhã, Gibraltar, Qenova, &c. 
lugares paia onde se reexporta. 
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COUROS. Este gênero, pela grande abundância que hâ 
delle no mercado, tem dado grande prejuízo. O paia tem 
o seu consumo ordinário ; mas sendo um aítigo sobre que 
se fazem grandes especulaçoens para o Continente) prin
cipalmente para a Suécia, tem, por esta causa, sofMdo 
grande abatimento no preço. 

CAFf E. A importação deste artigo, na Inglaterra, so 
he permittida para reexportaçaõ ; e, sendo de grande con-
consumo em todo o Norte da Europa, as noticias política» 
daquella parte tem sempre uma influencia directa nos pre
ços deste gênero ; para o que também concorre a situação 
actual dos portos da Hollanda. 

ASSUCAR, está na mesma situação do eaffé. A grande 
abundância, que ha egora deste gênero em Inglaterra ; 0 
modo da sua exportação do Brazil, em caixas de 50 e 60 
arrobas, demaziado volumosas para o Commercio do Con
tinente ; e as grandes despezas que, seriam precizas pafa 
o reduzir a caixas de 20 e 25 arrobas, saõ as causas prin-
cipaes do baixo preço em que este artigo se acha, fia*» 
obstante ser procurado. 

ANIL, pela extrucçaõ, que tem no paiz, e pouca quan
tidade que vem do Brazil, tem um preço favorável, fal-
latulo comparativamente, e em attençaó á sua inferior 
qualidade. 

QUINA : a do Brazil he taó inferior á quina Peruviarta, 
que nunca achará preço conveniente, em quanto houver 
desta no mercado ; como agora acontece, pois ha em abun
dância ; aliás he um negocio vantajoso exportaddo-se para 
a França, e Hollanda: o Governo tem prohibido toda a 
exportação, ficando, por isso, unicamente o negocio por 
contrabando, mui sujeito a contingências. 

CHIFRES formara um artigo de grande consumo nas fa
bricas de Birmingham e Shefield, para cabos de facas, 
pentes, e outros usos: a proporção da quantidade deste 
gênero, que se acha em Inglaterra, regula e seu preço. 
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As partidas de chifres grandes, e escolhidos tem sempre 
prompta venda. 

DROGAS AROMATICAS tem preços favoráveis, mas as suas 
qualidades decidem da preferencia. 

AGOA ARDENTE, naõ he artigo que convide ao negocio 
para este paiz. 

Gêneros de exportação. 
FAZENDAS D'ALGODÃO. Os preços destas fazendas aug-

mentam ou diminuem, conforme o algodaÕ está por alto ou 
baixo preço ; e algumas vezes também altera o mercado, 
a grandeza das exportaçoens; como aconteceo em parte, 
nos mezes de Septembro e Outubro, pelas grandes ex
portaçoens para os portos de Alemanha. Sua exportação 
he livre de direitos ; e nas fazendas de algodão estampa
das concedem as alfândegas Drawback, para animar as 
dietas exportaçoens, visto quê daqui resulta a continua 
laboraçaõ das fabricas. 

FAZENDAS DE LAA~. Estas fazendas dependem do mer
cado das laãs; e como da Hespanhã se importam as maio
res porçoens, e da melhor qualidade, os seus preços sobem 
ou abaixam, segundo saÕ as noticias do estado político da
quelle paiz. A sahida he geralmente permittida pagando 
quatro por cento de direitos. 

FAZENDAS DE LINHO. As manufacturas de linho, neste 
paiz, saõ de pouca monta, relativamente ás outras. As 
fazendas de linho, aqui manufacturadas, saÕ de ordinário 
destinadas ao consumo do paiz. Ha porem, nos merca
dos de Inglaterra, toda a qualidade de fazendas de linho, 
importadas de Hamburgo e outros portos ; e se admittem 
aqui para reexportaçaó; agora tem preços altos. 

FAZENDAS DE SEDA. AS fazendas deste gênero, fabri
cadas no paiz, saõ muito caras ; pelos grandes direitos que 
paga a seda ; e ainda que a alfândega concede Drawback, 
nas quantidades que se exportam, querendo por esta via 
facilitar este ramo de manufactura, com tudo, aos seus 
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preços podemos chamar caros. Tem livre sabida, bem 
como as fazendas d1 lgodaõ. As manufacturas de seda 
do estrangeiro saõ contrabando neste paiz. 

PETRECHOS de guerra, e de Marinha. A sua exporta
ção para negocio he inteiramente prohibida; e apenas se 
concede o precizo á marinha mercantil. 

COBRE E FERRO he precizo ser exportado debaixo de 
fiança, para paiz amigo, conseguindo-se para esse fim 
uma ordem do Conselho. Os seus preços saÕ regular es, 
na rotina do commercio. 

CHUMBO. O preço he muito favorável, e a sua expor
tação concedida. 

FERRAGENS E QUINQUILHARÍA. He bem conhecido a 
todo o Mundo, quanto saÕ commodos os preços destes ar
tigos em Inglaterra. Portugal e Hespanhã davam grande 
consumo a elles, e a sua exportação he amplamente con
cedida. 

Sugestoens para os Negociantes do Brazil. 

TEM sido particular cuidado do Redactor do Correio Braziliense o 
apontar os defeitos das pessoas que governam, em tanto quanto isso 
he compativel com os limites da prudência; e isto por duas razoens; 
uma para ver se assim se obtém directamente remédio aos males do 
Estado, outra para mostrar practicamente a justa distincçaõ, que 
se deve fazer, entre o respeito devido ao Soberano, e o desprezo que me 
recém os homens públicos, que saõ assaz infatuados para exigir dos 
seus concidadãos uma veneração estúpida, e uma obediência cega, 
que ninguém he obrigado a prestar. Este paragrapho agora he di
rigido, de alguma sorte, contra os governados, e naõ contra os que go
vernam ; e mui principalmente tenho em vista a classe mercantil da 
naçaõ, certamente a muis attendivei, depois dos agricultores. 

He notório que se está negoceando um tractado de commercio, en
tre a corte do Rio de Janeiro e a de Londres; e he taõbem manifesto 
que, apenas S. A. R. se mudou com a família Real para o Brazil, se 
formou em Londres uma associação de Negociantes Inglezes, dos que 
commerceam, ou intentavam commerciar para o Brazil; com o fim 
de combinar entre si o modo mau vantajozo de fazerem seus inter* 

VOL. III. No. 18. 3 Y 
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esses, de requerer ao seu governo o que lhes fosse útil, de informar e 
instruir os seus ministros diplomáticos, sobre o modo mais conveniente 
de fazer estipulaçoens de tractados, favoráveis ao commercio Iuglez, 

&c. &c. 
Os negociantes do Brazil nao tem até agora dado a menor mostra 

de sua existência, senaõ subinettendo-se mui pacificamente ao que o 
acazo trouxer; e esperando tranqüilamente o futuro, para depois 
lamentar em segredo os males que o tempo lhe descubrir, e que tal
vez sejam sem remédio. A aciusaçaõ de indoleucia, que faço aqui 
contra os particulares, se funda cm muitos exemplos, mas citarei al
guns para servirem como de guia. O Governo Inglez estabeleceo um 
paquete para o Brazil, que deveria sahir de Falmonlh todos os mezes • 
mas naõ sahe snaõ quando faz conta ao Governo Inglez. Isto he 
muito justo : o paquete he seu ; á sua custa o navegam; e portanto 
só faz viagem quando convém aos seus interesses, e naõ quando isso 
importa aos negociantes do Brazil. Os navios particulares, que le
vam cartas de Inglaterra para o Brazil, tem muitos delles mandado 
o saco para o fuudo, porque isso assim convém em algumas oceasioens 
ao dono do navio; de tudo isto deve resultar uma grandíssima desavan
tagem aos negociantes do Brazil, de que a elles imputo inteiramente 
a culpa, e naõ ao seu Governo; porque os Ministros de Estado, rece
bendo as suas cartas de officio pelos navios de guerra, e outras vias 
seguras, naõ podem fazer idea das faltas, na conrespondencia, que 
soffrem os particulares: estes deveriam naõ só fazer representaçoens, 
más até apontaT os meios que a sua experiência c practica lhe sugge-
risse, para obviar os males; mas o silencio he o único remédio que 
vejo que lhe oppoem. Nada ha mais fácil doque o fazer-se um ar
ranjamento temporário, e até sem ser necessário tractado, para qne 
Iodos os navios, que sahirem de Inglaterra para o Brazil, levem do 
correio saco de cartas, sellatfo, e dem cauçaõ de qne na volta entrega-
raõ as cartas do porto donde voltarem, e um certificado de que en
tregaram là as que lhes foram confiadas • alem disso o Governo do 
Brazil podia ter um ou mais paquetes, que correndo a costa do Brazil 
viessem também á Inglaterra; mas aos qne governam, naõ lembra 
tudo, e he culpa dos que HisSo saõ interessados nao se ajuuctarem, 
combinar entre si o que lhes convém, e fazer ao governo as suas re
presentaçoens. 

Sobre o tractado de commercio, que se está negociando; muito ha 
que dizer; mas fallarido geralmente ha uma reflexão mui obvia. A 
Corte áo Brazil (ou com razaõ ou sem ella) está summamente depen
dente da Inglaterra: empréstimos, e outras circumstancias, devein 
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dar aos Inglezes grande vantagem nesta negociação, e os seus minis
tros saÕ obrigados, em razaõ do seu o-fficio, a tirar partido do estado 
actual das cousas. He logo evidente, que, se os negociantes do Bra
zil tractassem de representar, e recorrer ao seu governo, paraquc 
taes e taes cláusulas fossem introduzidas no tractado, estas mesmas 
representaçoens serviriam de dísculpa ao Ministério, para recusar aos 
Inglezes alguns petitorios, que, sem isso, o Governo do Brazil deve 
conceder; attendeudo ás circumstancias mencionadas. 

Dir-noe-haõ que isso senaõ poder fazer, no Brazil, como cm Ingla
terra: aqui he um paiz livre, os homens podem associar-se, e cuidar 
do que lhe eonvem; «m Portugal he prohibido até requererem em 
corporação mais de três pessoas. Respondo a isto, primeiramente, 
que Inglaterra naõ he um paiz livre senaõ porque o povo quer que o 
seja; depois disso os requirimentos de mais de três pessoas, que saÕ 
prohibidos em Portugal, so se entendem pelos requirimentos tumultua-
rios. Ajunctando-se os negociantes, com o fim de cuidar dos seus 
interesses, e tio commercio, ou em geral de sua pátria, ou em parti
cular da praça ou porto em que residem, e fazendo a-nsuas represen
taçoens com o decoro e submissão que se deve ao Governo, e com 
os fins legaes, que unicamente devem influir na condueta de homens 
honrados, ninguém chamará a isto crime. Em outro numero se da
rão algumas noçoens geraes sobre o modo porque estas associaçoens 
de negociantes se podem legalmente organizar no Brazil. Por hora 
bastará lembrar aos negociantes do Brazil, qne ainda no caso de 
haverem lá passoas, que fossem do systema de abater toda a energia, 
dos indivíduos, e reduzir a naçaõ a rebanho de carneiros, devem sa
ber que superior a todo o Ministro está o Soberano; e recorrendo a 
elle directamente naõ acharão senaõ justiça; porque, possuindo le
gitimamente todo o poder, naõ preciza do falso esplendor, que arró-
gam a si os homens ambiciosos, que brilhando somente, em seus lu
gares públicos, com uma luz emprestada, nunca se fartam de acumu
lar em si poder, seja porque meios for. 

Também naõ deve satisfazer aos negociantes do Brazil, a conside
ração de que o seu Governo consultará pessoas hábeis, antes de forma
lizar o tractado • porque, em primeiro lugar, naõ he de suppor que 
se encontrem a montoens, no Rio de Janeiro, homens assas instruídos 
nos negócios da Europa, e interesses commerçiaes da Inglaterra, fim 
segundo lugar • em quem descançam os negociantes dos düferentes 
portos do Brazil, que informará para o Rio de Janeiro das necessida
des particulares do commercio, em cada uma das capitanias ? Será o 
Governador militar? Este naõ: pois o seu cargo o tenta a tudo 
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quanto ha de mao, e a sua classe o incapacita para conhecer o que he 
útil aos povos. Nisto naõ he precizo dizer mais, senaõ appellar 
para a consciência dos infelizes, que tem a desgraça de viver sugeitos 
ao arbítrio daquelles homens. Alem disto f quem assegura aos nego
ciantes que a pessoa ou pessoas, que a Corte consultar no Bio Janeiro 
sobre os interesses do commercio, será alem de bem informada, 
imparcial ? Os negociantes do Brazil devem por tanto procurar, que 
suas ideas a este respeito nao só se representem aos ministros; mas 
que se manifestem ao publico por meio da imprensa, o que até ser
virá de justificar o seu mesmo governo. E se as intrigas de alguns 
individuos, interessados em conservar o povo na ignorância, fizerem 
cora que naõ deixem lá imprimir ou publicar, o que os negociantes 
julgarem ser de seu interesse, lembrem-se que existem no Mundo 
paizes, livres onde essas couzas se podem publicar, sem que os intri-
guistas o possam atalhar. Agora, cada um em particular espere lá 
no Brazil porque os outros façam o seu dever, em quanto elle fica 
em casa, embrulhado na sua roupa de chambre; e ouvir-me-haõ ao 
depois, quando eu lhe citar, para o futuro, o que acabo de escrever 
aqui. 

MISCELLANEA. 

Parallelo da Constituição Portugueza com a Ingleza. 

N°. 4. 

Das prerogativas d'El Rey e poder da coroa. 

H 

Decet timeri Cesarem. 
Seneca in Octavia-. 

TAVENDO estabelecido, que a monarchia Portugueza 

he hereditária e absoluta, mas naó despotica ; segue-

se examinar os direitos e obrigaçoens pertencentes, ao Mo

narcha, pois he elle o primeiro, e mais essencial membro 

da naçaõ. Neste numero, mais do que em nenhum outro 

desta serie de ensaios, se achará matéria para despertar 

«ma grande porção de opponentes ás minhas opiiiioens; 
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porque os partidistas d poder arbitrário me chamarão de
mocrata, revolucionário, e nivelador, pois eu naõ julgo, 
como elles, que o Soberano possa tudo, em toda a parte, 
e em todas as oceasioens : e os partidistas da democracia 
acharão, sem duvida, que eu sou um afferrado defensor 
do despotismo; porque inculco o respeito e obediência, 
que julgo ser devidos ao Soberano, em um governo Monar-
chico, tal qual he o de Portugal. 

Quaesquer que sejam as opinioens dos que naõ concor
darem comigo, a respeito da preferencia que merece esta 
ou aquella forma de governo; ninguém poderá com verdade 
negar estes dous factos, que a historia de Portugal prova 
com a maior evidencia; a saber : primeiro, que a forma de 
governo em Portugal he de Monarchia, hereditária e abso
luta ; segundo, que debaixo desta forma de governo foram 
os Portuguezes felizes, que se assignaláram com victo
rias, e feitos grandes, dignos da admiração do Mundo, e 
que Portugal, como naçaõ, fez sempre, entre as potências 
da Europa, uma figura muito mais brilhante do que se po
dia e devia esperar, da estreiteza de limites de seu territó
rio ; e pequenhes de sua população. 

Daqui me supponho authorizado a deduzir; que todo o 
bom Portuguez deve trabalhar pela conservação e pureza 
desta forma de governo, que os tem feito felizes ; e adianto 
mais, que taõ traidores saõ á naçaõ e ao Soberano, os que 
trataÕ de inculcar máximas de democracia, ou destrueto-
ras da Monarchia, como aquelles que se esforçam, em 
promover o despotismo, cujas fataes conseqüências podem 
alcançar a todos os indivíduos da naçaõ, sem excepçaó 
alguma. 

Uma das mais essenciaes prerogativas do Rey de Ingla
terra he, que elle naõ pode errar. O estabelicimento desta 
máxima nos principios de direito-publico Inglez, teve 
em vista o assegurar um profundo respeito á pessoa e dig
nidade d'El Rey, que promove effectivamente a obediência 
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ás leis, de que o Monarcha he o grande administrador. 
Mas como a intelligencia literal deste principio naõ he ap-
plicavel a nenhum humano; por isto se entende, no Di
reito Inglez, que El Rey deseja e procura sempre obrat 
bem, -sendo o seu interesse o mesmo, e idêntico dos povos; 
e se alguma cousa succede naó ser bem determinada, a 
culpa he de seus ministros, que a aconselharam, ou execu
taram ; e elles saó os responsáveis. 

Naó se acha em Portugal cousa alguma que seassime-
Ihe a esta utillissima prerogativa do Rey de Inglaterra ; e 
se a houvesse, he mui natural que as perturbaçoens, que 
succedêram no reynado de D. Affonso VI, teriam em 
grande parte sido evitadas. He verdade, que ao depois 
da infelir. batalha de Alcacer, em que, com El Rey D. Se
bastião, se pode dizer que pereceo o Reyno, o Cardeal Rey 
qtriz fazer responsáveis os Ministros de D. Sebastião por 
aquella perda, e effectivamente passou um Decreto em. 
que mandou a um corregidor, que fosse fazer perguntas a 
dous Ministros de D. Sebastião; por lhe naõ terem impedi
do a jornada de AfTrica. Este procedimento porem iraõ 
foi, nem podia ir avante; porque ainda que seja mui util 
fazer os Ministros responsáveis pelas acçoens do Soberano, 
com tudo he ainda mais util o executar as leis á risca, e 
evitar os procedimentos arbitrários; e arbitraria éra, neste 
caso a condueta do Cardeal Rey; por boas que fossem 
suas intençoens; porque seguramente em Portugal naó ha 
lei alguma, que attribua, esta responsabilidade aos Minis
tros, nem elles podem legalmente obrar de outra maneira, 
quando recebem as ordens do Soberano, senaõ executar os 
seus mandados. Ha sim-em Portugal o que se chama 
Conselho de Estado, e conselho de Gabinete, mas naõ tem 
os Ministros modo nenhum legal para obrigar a El Rey a 
seguir o que este conselho julgar conveniente. Assim, no 
eaemplo proposto de D. Sebastião, foram todos obriga
dos a obedecer a El Rey, e veio o reyno a ser sacrificado, 
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í»em que tivessem os ministros meio algum legal de o re
mediar, posto que a empreza fosse decidida contra a opi
nião geral. 

Assim, a El Rey mesmo se attribuiram estes erros do 
governo ; como ao depois se attribuiram outros a D. Af
fonso VI. de que he a minha opinião elle naõ fora o pri
meiro culpado. Em Inglaterra teriam aquellas medidas 
sido imputadas aos ministros, contra elles se attrevería a 
naçaõ, e cs maleà que vexáram os povos, e igualmente o 
mouai-cha, teriam sido atalhados, antes de se fazerem irre
mediáveis. 

Outra prerogativa goza El Rey de Inglaterra, e he o 
ser considerado como o chefe da Religião, o que serve de 
algum modo para augmentar a veneração devida ao Mo
narcha. Eni Portugal nao poderia o Rey gozar desta 
prerogativa, por ser ella incompatível com os principios 
da Religião Chatolica Romana ; que he a única que se ad
mitte no Reyno ; nem julgo que esta falta seja de algum 
detrimento ao poder Real, no estado actual dos conheci
mentos de direito publico. Em tempos de ignorância e 
superstição se attrevêram alguns Papas ambiciosos a intro-
metter-se nos direitos dos Soberanos, chegando até a com
metter o sacrilego attentado de desthronizar, por uma 
bulla, a El Rey. He verdade que a Corte de Roma ainda 
naõ declarou nuíias as falsas decretaes de Isidoro Mercador, 
em que estes pretendidos direitos se fundavam ; e por tan
to talvez fosse de summo interesse nesta oceasiaõ, que por 
um acto de Cortes, ou outro instrumento mais authentico 
do que uma lei passada pela Chancellaria, se marcassem 
distinetamente os limites entre o Sacerdócio e o Império ; 
os quaes, para confessar a verdade, se acham summamente 
confundidos na legislação de Portugal; e delles se fallará 
em um ensaio separado. Mas ou isto se faça com esta 
solemnidade, ou naõ, he certo, que os Ecclesiasticos para 
tornar a chegar ao estado de pizar impunemente o Sobe-
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rano, como de antes fizeram, precizam que o reyno torne 
atraz ao estado de ignorância, em que entaó se achava, o 
que só pode conseguir-se, pondo entraves á propagação 
das sciencias, debaixo do pretexto de censuras, e outros 
motivos especiosos, que nunca faltam aos homens mal in
tencionados para fazer monopólio das sciencias, e deixar 
a naçaõ no estado de ignorância, que foi tantas vezes em 
Portugal a única causa dos desgostos, que os Papas cau
saram aos Soberanos. 

Como quer que seja, nao hesitamos em dizer, que as 
leis e ordenaçoens do Reyno, que se fizeram em conse
qüência de concordatas com os Ecclesiasticos, e saó ou 
podem ser interpretadas em algum sentido opposto aos 
imprescriptiveis direitos do Soberano, saõ nullas, e de ne
nhum vigor ; por falta de poder, de liberdade de obrar, e 
de conhecimento de causa das partes contractantes. Por 
falta de poder; porque o Soberano naõ tem direito de 
alienar nenhum dos direitos Magestaticos, concentrados 
em sua pessoa, pela expressa vontade da naçaõ, represen
tada em cortes por seus procuradores. Por falta de liber
dade de obrar; porque os Soberanos de Portugal foram 
muitas vezes obrigados a fazer conceBsoens aos Papas, at-
terradospela consideração dos males, que de sua recuzaçaó 
resultariam ao Reyno, vistos os interdictos, excommu-
nhoens, e outros meios de que se valiam os ecclesiasticos 
para obter os seus fins. Por falta de conhecimento de 
cauza; porque as falsas decretaes de Isidoro Mercador, e 
outros escriptos apocriphos, em que os papas fundamenta
vam as suas decisoens, naó eram entendidos naquelles 
tempos de ignorância; e os ecclesiasticos tinham feito tal 
monopólio das sciencias e literatura, que os Reys mal po
diam achar, entre os leigos de seu partido, pessoas assas 
instruídas, que os informassem da extensão dos males 

da falsidade das asserçoens, que produziam os ecclesias-
e 
ticos 
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Uma prerogativa goza El Rey de Portugal, que lhe he 
indisputável, e que se disputa ao Rey de Inglaterra ; e he 
o direito de fazer leis. Nas ordenaçoens Affonsinas, que 
he a compilação mais antiga de leis que ha em Portugal, 
se acha este principio admittido em toda a sua extensão, 
dizendo-se, que " El Rey he 1 i animada sobre a terra, e 
pode fazer lei, e revogalla, quando vir que he cumpri-
douro." * 

Em Inglaterra porém a maior parte dos Jurísconsultos 
dizem, que o poder de legislar reside no Parlamento, e naõ 
no Rey. 

Mas ainda que o poder de legislar pertença inques
tionavelmente ao Rey de Portugal, e só a EI Rey priva
tivamente, com tudo a legislação Portugueza tem estabe
lecido regras, sobre o modo de exercitar este poder, e as 
leis feitas pelo Soberano saõ raillas, quando naõ saõ feitas 
com as formalidades necessárias. Assim por exemplo em 
certos casos he El Rey obrigado a consultar as Cortes; 
em outros, a lei para ser valida he necessário que passe 
pela Cbancellaria Mor do Reyno, onde se pode embargar, f 
Este custume he muito antigo nas Hespanhas ; de manei
ra que segundo as leis das pa tidas, o Chanceller Mor do 
Reyno, quando se lhe apresenta uma ley assignada por 
El Rey, para que elle a publique, pode rasgalla, e naõ a 
publicar, achando que he injusta, ou contra a honra d'El 
Rey. % Os Secretários de Estado, que desejam sempre 
governar a seu arbítrio, começaram a dispensar neste re
quisito de se examinarem as leis na Chancellaria ; e talvez 
esta circumstancia seja uma, das que mais tenha contribuí
do para aconfuzam da legislação de Portugal. 

Outra prerogativa d*El Rey de Portugal, inteiramente 
denegada ao Monarcha Inglez, pelos seus publicistas, he 
o direito de impor taxas e tributos. A grandíssima im-

* Ord. AS. L. 3. tt. 78. <j. 1. t Ord. do L. + L«i. 2 tt. 9. 

Voí. III. No. 18. 3 z 
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portancia desta prerogativa, e suas conseqüências políticas, 
fazem necessário, que se dedique a este assumpto um en
saio particular ; ou ao menos que se torne a fallar na ma
téria em outro lugar ; por agora baste o dizer que, em 
Portugal, só a El Rey compete o direito de impor tributos ; 
mas os povos de Portugal tiveram tanto cuidado de que 
este direito fosse exercitado com discrição, e a bem dos po
vos ; que nenhuma outra parte das prerogativas Reaes foi 
•mais quartada, ou mais restricta a formalidades, no seu 

exercício. 
O direito de administrar a justiça, he também uniforme

mente concedido ao Rey, tanto em Portugal como na 
Inglaterra; isto he, todas as causas saó sentenciadas em 
conseqüência, de poderes delegados por El Rey aos Ma
gistrados. Em Inglaterra porem ha muitos casos, em que 
está expressamente determinado, que El Rey naõ interpo
nha a sua authoridade, extraordinariamente, nos processos, 
de maneira que as cauzas haõ de necessariamente correr o 
curso ordinário das leis. Em Portugal naó ha causa ne
nhuma, que seja izenta de poder ser avocada á Secretaria 
de Estsdo, para ser revista por EI Rey ; mas este remédio 
extraordinário mui poucas vezes tem lugar; e a fallar a 
verdade este remédio he, o mais das vezes, peior que o mal; 
porque dá isto occasiaó aos intrigantes e validos de se in
trometerem, com o nome d'El Rey, na ádministracçao 
da justiça, cujos procedimentos devem nunca sorTrer in-

terrupçaÕ. . o u 
O direito de perdoar compete igualmente ao Rey de 

Portugal, e ao de Inglaterra ; ainda que este, em certo, 
casos, está inhibido de o fazer. E deixando de parte a 
opiniaõde alguns authores,* que negam ser justo ou util a 
existência desta prerogativa, o certo he que em Portugal, 
bem como na Inglaterra, o Monarcha naõ jul^a as causas 

* flech. Dei deliti e dele pene Cap. 4€. 
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per si, mas obra em uma esphera superior: e posto que re
gule todo o governo, como primeiro movei, com tudo naõ 
apparece na parte desagradável ou odiosa da administrac-
çaõ; dos juizes provem o rigor do castigo; do Soberano 
a mizericordia do perdaõ. Em Inglaterra até faz isto 
uma parte do juramento, que El Rey presta em suacoroa-
çaõ, pois se obriga expressamente a administrar justiça 
com mizericordia, o bem que dahi resulta he, que os re
petidos actos de bondade, dimanados immediatamente da 
maó d'El Rey fazem o Soberano amável a seus subditos, 
e contribuem, mais do que nenhuma outra couza, para 
radicar no coração dos vassallos a aífeiçaõ fillial, que fa
zem a baze mais solida do poder do Soberano. 

Este direito de perdoar so se extende aos casos crimes, 
e de nenhuma sorte ás acçoens civis; e nos casos crimes, 
só comprehende o perdaõ aquella parte, que diz respeito 
ao castigo da offença, em quanto ella he injuriosa á socie
dade em geral, de quem o Soberano he cabeça, e, neste 
sentido, he o representante ; porque aquella obrigação, 
em que incorre o criminoso, de satisfazer á parte offendida 
o damno que lhe causou, naõ pode o Soberano dispensar ; 
porque aliás seria elle o arbitro das propriedades dos 
particulares, no que naõ tem direito algum, senaõ em 
quanto, na imposição dos tributos, applica parte da pro
priedade individual, para as despezas da naçaõ em geral. 

A historia de Portugal, assim como a de Inglaterra, offe-
rece alguns exemplos em que o Rey, per si, mandou jus
tiçar delinqüentes, ou absolver reos, a se mero arbítrio; 
tal he D. Pedro I. mandando ein Santarém justiçar dous 
dos assassinos de D. Ignez de Castro, e vendo a execução 
de sua janella ; porém este proceder deo aquelle Rey o 
nome de Cr CL ou Cruel, estigma que acompanhará a sua 
memória em quanto delle as historias fizerem mençaõ; e , 
em uma palavra, os actos arbitrários, ou injustos, deste ou 
daquelle monarcha, nunca se poderão alegar como prova 
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de direito ; naõ mais do que a rebelião de um povo se 
pode alegar, como prova de que o povo tem o direito de 
rebelar-se contra o Soberano, todas as vezes que o puder 
fazer impunemente. Na ordem riatural das couzas he 
mui possível, que as circumstancias mêttam nas maõs do 
Rey tal força phisica, que elle possa obrar injustiças, sem 
que o seu povo tenha forças para o atalhar; assim também 
a historia nos refere inumeráveis exemplos de que os po
vos se acharam em circumstancias de se oppor, e ainda 
arruinar o poder do Soberano, mas este poder phisico, ou 
as acçoens, que ao abrigo delle se obraram, nunca produzi
rão direito. O Soberano, que nao observa as leis do di
reito natural, ou as fundamentaes do Reyno, que saõ como 
outras tantas condiçoens com que o povo lhe entregou a 
coroa, he um tyranno, e renuncia ao direito que tinha. 
Assim também o povo, que aproveitando-se' das circum
stancias infrige, de qualquer forma que seja, os direitos do 
Soberano, he um rebelde, que da o direito ao Soberano 
de usar d e todos os modos possíveis para o subjugar. Ha 
quem diga, que o povo tem sempre o direito de mostrar a 
sua opinião, e que, sendo esta conhecidamente a da maio-
ridade da naçaõ, deve reconhecer-se como lei suprema, e 
o mesmo Soberano he obrigado a obedecer-me; porque 
os governos foram instituídos a beneficio dos povos e naó 
dos que governam ; mas se isto assim fosse \ quem que
reria ser Rey ? Que validade teriam os pactos e ajustes 
das naçoens ? Se.o Rey he obrigado a cumprir com o que 
promette em seu .juramento ; o povo também o he ; a 
obrigação he mutua. As leis de Lamego foram feitas com 
a maior solemnidade possível; por ellas se obrigam o So
berano e os povos; só com outras leis publicadas cora 
igual solemnidade, e igual concurrencia do Rey e dos po
vos, se poderiam derrogar. Tudo o mais he, de uma 
parte tyrannía ; da outra rebelião. 
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Situação do Tyrol durante êsla guerra. 

[Oi Tyrolezes, vendo-se abandonados pelo Imperador de Áustria, 
em cujo favor tinham tomado as armas, mandaram Deputados ao. 
Governo Inglez, a fim de pedir auxílios a esta naçaõ, para continuar 
na guerra contra os Francezes. Para fazer a sua cauza popular em 
Inglaterra, publicaram estes Deputados uma narrativa dos uegoou-a 
do Tyrol, que por ser um papel interessante à historia do tempo ín-
mos aqui em resumo ; naõ sendo compatível com os limites do nosso 
periódico o in?erilIo por extenso.] 

O Condado do Tyrol, e os sette Principados de Vo« 
ralberg, tem, por uma serie de séculos, constituído uma 
porçaô hereditária da Casa Imperial de Áustria. Os ha
bitantes destes paizes se distinguiram em todas as guerras 
por seu valor intrépido, de maneira que os Imperadores 
lhes couferíram suecessi vãmente privilégios consideráveis. 
Nos séculos 11 e 1S, quando os Suecos, Francezes, e •Rt-
varos fizeram taõ rápidos progressos no Império de Ale
manha, estas províncias repulsaram sempre o inimig***-*, 
com perca considerável. Particularmente no anno de 
1703, quando o exercito Bávaro penetrou o Tyrol, foi 
taõ mal recebido, que apenas restaram alguns para acom
panhar o Eleitor de Baviera em sua retirada. A affeiçaÕ 
dos Tyrolezes e Voralbergas aos seus Imperadores foi 
sempre firme; porque estes os governaram sempre com 
assignalada e paternal brandura, guardando-lhe fielmente 
os seus privilégios. Assim posto que tiaõ abençoados com 
um clima delicioso, ou terreno fértil, estas naçoens pasto-
ras, sem sentir a sua pobreza, viviam contentes e felizes 
em suas cabanas, até que arrebentou a guerra da revolu
ção Franceza. Os vales eram habitados por milhares de 
pessoas, que, antes daquelle período nunca tinham visto 
um soldado ; mas dahi em diante exércitos inteiros atra
vessaram o seu paiz ; uns marchando para o interior da 
alemanha; outros indo para a Itália. Os pobres habi
tantes lhes forneciam gratuitamente provimentos, e toda 
a sorte de cousas que necessitavam, submettendo-se, por 
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isso, a grandes inconvenientes. Com tudo, naó somente 
deixaram de murmurar, mas até patentearam a sua leal
dade erigindo um corpo de Caçadores no Tyrol, e outro 
no Voralberg, a que deram o nome de Tyrol Fieldyagers : 
todos voluntários, e naturaes do paiz; os quaes, alem de 
sua paga, recebiam do paiz nove creutzers por dia, a 
cada homem. Deve observar-se, que a população mas
culina destas montanhas he, desde os oito annos de idade, 
exercitada no uso da espingarda, caçando, e attirando 
áo alvo. Esta prkctica os faz taó superiores no uso da 
espingardr, que estes homens saõ sempre desumma utili
dade em qualquer exercito. De facto elles se tem assig-
nalado extraordinariamente nas guerras d'Austria. A 
pezar disto naõ puderam fazer parar a torrente dos des
astres, que derrotou as armas do seu governo, e em 1794, 
se aproximou o inimigo ás suas fronteiras.—Entaõ chamou 
o Imperador o seu valente e amado povo do Tyrol c Vo
ralberg, lembrando-lhes, a sua antiga fama, em atirar ao 
alvo. Mas elles haviam anticipado aquelle chamamento 
organizando-se, de seu motu próprio, fazendo uma leva 
em massa. Apressáram-se á defeza das fronteiras, e pre
servaram assim o seu paiz, livre de invasão. 

Em H98 tentou o inimigo outra vez fazer correrias da 
Itália, Suissa, Grizoens, e Suabia, por onde os passos 
estavam fracamente guardados; porque a força principal 
tinha sido despachada para a»Suabia e Itália, onde o 
inimigo era também maft forte. Ainda assim os invasores 
so estiveram quatro dias deposse de Pfintschgau, quando 
foram vigoro§amente repulsados para os Grissons, e para 
Engadina; postoque em sua retirada saqueassem e quei
massem os lugares de Maio e Glurens. 

Havendo-se outra vez começado a guerra em 1799, as 
suas fronteiras foram também ameaçadas, os habitantes 
immeditamente foram ali ter, para as guardar ; e e m 
1800, quando o marechal Massena cruzou o Rheno juneto 
a FeldkiA, no Voralberg, com uma força mui superior e 
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victoriosa, fcá ali, assim como juneto á -quasi impregnavel 
fortaleza de S. Luciensteg, taó completamente derrotado, 
que perdeo alguns milhares, em mortos e prisioneiros, 
alem de uma grande quantidade de peças de campanha, e 
muniçoens. Elles também o desapossáram dos Grisoens, e 
perseguiram, em companhia de outras tropas, até Zurich-

Depois de alguns annos de socego, se tornaram a acen
der as chamas com maior fúria, em 1801. Os habitantes 
do Tyrol e Voralberg foram outravez attacados por todos 
os lados, demaneira que fizeram duvidar a que parte se 
devia levar primeiro o soecorro. Naõ obstante, foi o 
inimigo valorosamente repellido em todos os pontos, e 
sofTreo, especialmente nas margens do Scharnitz, uma 
terrível descompostura. Infelizmente a sua valentia indi
vidual naó podia salvar a cauza geral. Pelos termos do 
armistício, em que se entrou depois da dezastrosa batalha 
de Hoheinlindem, o Tyrol e Voralberg, paizes que tinham 
constantemente desafiado as victoriosàs tropas da França, 
foram rendidos como penhor ! Foi entaõ que principiaram 
os verdadeiros tabalhos destes pobres montanhezes. As 
suas estéreis terras, ja d'antes despojadas de sua pequena 
renda, foram agora obrigadas a manter um corpo de 
tropas Francezas, alem de um corpo de Austríacos. Os 
selvagens estrangeiros estavam destituídos de tudo, e todas 
as suas necessidades foram providas. Esta terrível calami
dade durou três mezes; calamidade, que os indomáveis 
Tyrolezes, e Voralbergas imaginavam ter mui pouco 
merecido, pela sua firme affeiçaõ a seus Imperadores. 

A insaciável ambição de Buonaparte excitou outra vez 
a guerra, em 1805, e mandou que os Tyrolezes e Voral
bergas fossem attacados em todos os pontos. O marechal 
Ney, nas margens do Scharnitz, repetio os seus attaques 
três vezes; foi repulsado com immensa mortandade. A 
mesma sorte tiveram os generaes Bávaros Deroy e Sieb-
bem,'que fizeram um vigoroso assalto sobre Kufstein, e 
passo de Strub.—Estes esforços, porem, foram ineficazes 
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para contrabalançar o desastroso rendimento de Ulm pelo 
weneral Mack ; e o calamitoso êxito da batalha de Austcr-
l i tz; em conseqüência da qual, Buonaparte, na paz de 
Presburg, fez que a cessão do Tyrol e Voralberg entrasse 
em uma condição expressa.—Naõ ha linguagem com que 
se possam descrever ou sentimentos dos honrados Tyrolezes 
e Voralbergas, quando receberam esta triste informaçaÕ-
Desde 1794, quando principiou a guerra da revolução, naó 
tinham ja mais sido as suas brilhantes victorias obscureci-
das por derrota alguma. Eram eües um povo heróico, no 
sentido litteral da palavara. E com tudo a remuneração de 
sua lealdade foi a sorte que ordinariamente cabe aos 
covardes. Para fazer a sua calamidade ainda mais pene
trante, estes indigentes pastores se acharam involvidos com 
a immensa divida de 20 milhoens de florins.—O Imperador 
de Áustria fez o que pôde para alleviar esta pezada des
graça ; estipulou, que os privilégios dos Ty roles, e Voral
bergas se conservariam intactos. Porem ,* ha alguém ta6 
crédulo, ou taõ mal instruído nos acontecimentos deste 
tempo, que supponha que Buonaparte podia ser ligado 
por ajustes? Fiel somente á sua usual traição, as
sim que teve os invencíveis Tryoievcs Voralbergas 
debaixo das garras, lhes impoz contribuiçoens de 
todas as sortes, sem remittir um só kreutzer; e, tendo 
tomado esta barbara vingança, entregou-os ao seu novo 
feito Rey de Bavária. Este Principe, por sua parte fez 
timbre em emprobrecer, e opprimir a sua nova acquisiçaõ. 
NaÕ satisfeito com impor pezadas contribuiçoens, derribou 
a sua antiga Constituição, que elles tinham observado por 
ama serie de séculos; abolio os Estados representativos, em 
ordem a destruir o caminho e via das representaçoens popu
lares ; apossou-se dos fundos provinciaes, dos orfaÕs, e 
da divida publica. Alem disto confiscou toda a proprie
dade ecclesiastica; abolio as preladas e conventos; e 
vendeo todos os edifícios públicos, para encher os seus 
vazios cofres. O que foi mais penoso aos habitantes, do 
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que todas estas oppressoens, foi a allienaçaõ do antigo, C 
original castello dos Condes do Tyrol. Cada mez éra 
marcado com uma nova lista de exacçoens, e tributos, 
que se cobravam com o maior rigor. A moeda fez-se ex
tremamente rara, e o governo Bávaro augraentou o em
baraço, que se originava desta circumstancia depreciando 
os bilhetes do banco de Áustria, que até entaõ estavam 
em circulação, á metade do seu valor nominal. Esta 
operação causou a estes paizes novas percas, que subiram 
ao menos a vinte milhoens de florlns. Para coroar todas 
estas medidas oppressivas, tinha a Bavária em contem
plação mudar até os nomes das províncias do Tyrol e 
Voralberg, appelidando-as segundo os rios principaes, e 
incorporando-as com os seus dominós.—Estas excessivas 
durezas existiram por três annos. As petiçoens e queixas 
raõ somente eram regeitadas, mas absolutamente pro-
hibidas por uma lei expressa.—Pelo que, quando, no prin
cipio do corrente anno, pareceo inevitável uma nova 
contenda, entre a Áustria e França, foi a noticia recebida 
com alegria pelos pobres Tyrolezes e Voralbergas, como 
o sol he bem vindo quando nasce ao pastor. Apenas 
haviam elles recebido a noticia do movimento actual dos 
dous exércitos inimigos, quando se levantaram em massa. 
A primeira partida foi brilhante alem de toda a esperança 
As tropas do inimigo, mandadas contra elles, consistiam em 
81,000 homens, que elles resolutamente attacáram em 
todos os pontos. A sua victoria foi completa; os do ini
migo, que escaparam com as vidas, ou ficaram feridos, 
ou prisionerros. Entre estes havia dous generaes: os 
atiradores tomaram, alem disto, muita artilheria, muni
çoens, armas, e varias bandeiras. Esta memorável ba
talha foi pelejada aos 10, e 11 de Abril proxime passado. 
O merecimento da victoria pertenceo unicamente aos 
valorosos habitantes do Tyrol e Voralberg; porque o ex
ercito regular Austríaco, que se appressava a dar-lhe 
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soccoro, nao se lhe unio senaõ a 13 de Abril; e foi rece
bido pelos conquistadores com bandeiras soltas, e tambores 
batendo a marcha ; ao mesmo tempo que as vozes de 
alegria gritavam " Viva o nosso amado Imperador Fran
cisco." Quem conhece a brandura de tempera de Buona-
parte; pode conceber uma idea da impressão, que a nova 
destes successos fez sobre o seu espirito. Elle instanta
neamente ordenou ao marechal Lefebvre, apoiado pelos 
marechaes Bávaros Wrede, Deroy, e Siebben, á fronte 
de 24,000 homens, que marchasse contra os Tyrolezes, 
pelo caminho de Saltzburg. O general Itusca, com 8000 
homens, teve ordem de avançar da Suabia, em quanto o 
general Perron se aproximava da Carinthia, e o general 
Marmont da Bavária, e Suabia, com seis ou sette mil 
homens. Era esta força na verdade formidável, e teria 
naõ so conquistado, mas até annihilado duas outras naçoens 
de igual numero. O conflicto foi sem duvida obstinado 
e terrível; mas os inimigos foram derrotados: todos, ex
cepto Lefebvre, cuja força éra demasiado grande, e cujas 
devastaçoens e crueldades eram taes, que espalhavam 
terror por toda a parte. Queimou elle cidades e aldeas» 
e naõ deo quartel a ninguém. Os velhos eram suspen
didos nas arvores, e entaõ se lhe fazia fogo. As mulheres 
prenhes eram escaladas, e lhe cortavam depois os peitos, 
em quanto o embrião lhe éra introduzido pela boca, para 
suffocar os gritos e gemidos destas miseráveis victimas. 
Se uin Tyrolez ou Voralberga, armado, tinha a desgraça 
de cahir em suas maõs, elles immediatamente lhe arran
cavam a lingoa. s crianças eram decepadas sem miseri
córdia, e freqüentemente levadas de uma parte para outra 
espetadas nas bayonêtas. Succedendo em certa occasiaó 
que uni numero destas infelizes victimas vinha da escola, 
a tempo que passavam estes monstros, elles mettêram todas 
as crianças em um palheiro, e lhe pegaram fogo, quei
mando-as a todas vivas. 

Lefebvre e os Cannibáes imaginaram, que podiam 



Miscellanea. 543 

intimidar aos Tyrolezes e Voralbergas, com taes cruelda
des; mas estas produziram o effeito contrario. Os atira
dores Tyrolezes pareciram agora leoens afaimados; e 
avançaram sobre Lefebvre, e totalmente o derrotaram • 
milhares de inimigos foram mortos; e o general acompa
nhado somente por alguns restos destas grandes forças pro
curou a sua segurança em uma ignominiosa fugida, diri
gindo-se para Vienna.—O resultado desta completa vic
toria foi, que o Tyrol e Voralberg, ficando agora livre de 
seus invasores, servio como de azylo aos prisioneiros Aus
tríacos, que tinham sido tomados pelos Francezes em Ra-
tisbona, Aspern, e Esslingen, e que acharam pouca difficul-
dade em escapar*-se. Cerca de 10.000 se aproveitaram 
desta occasiaõ, e achando-se quasi nüs, foram vestidos e 
armados, com grande incommodo de seus hospedes e 
amigos. 

Outra vantagem desta victoria se mostrou, na coragem 
superior, que ella inspirou aos conquistadores. Agora sa-
hiram elles alem de suas fronteiras, em busca do inimigo. 
Na Bavária avançaram até Munich, cidade capital. Na 
Suabka tomaram Kempton, adiantando-se até alem de 
Memming e Ulm. Na Itália marcharam até poucas mi
lhas distante de Verona; e alguns corpos fizeram correrias 
na Carinthia e Saltzburg, que entaõ ja estava era poder 
do inimigo, de maneira que se fizeram em certo gráo se
nhores daquelles paizes. NaÕ obstante estes successos, 
naõ commetteram os conquistadores actos alguns de cruel
dade, ou de oppressaõ. Nem uma só casa foi saqueada por 
elles, nenhum palheiro queimado; nenhum paizano foi 
tomado prisioneiro, ou insultado. Os inimigos feridos 
foram tractados com particular cuidado. O custume usual 
éra levallos ás costas para alguá casa. Os Tyrolezes e 
Voralbergas obraram, em tudo, movidos por uma honroza 
ambição de envergonhar os seus cruéis inimigos, e con-
vencêllos da superior humanidade dos montanhezes Ale-
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maens. Nem a França, uem algum de seus alliados pôde 
mostrar um só exemplo de que os seus prisioneiros fos
sem mal tractados, seja pelos Tyrolezes, seja pelos Voral
bergas ; ainda que os prisioneiros de ambos estes paizes 
fossem postos a tormento, assassinados, e maltractados pe
los Francezes. 

Todos estes gloriozos feitos, porém, naõ puderam im
pedir o progresso do inimigo, em outras partes. Por fim 
concluio-se um armistício segunda vez. O corpo de tro
pas Austríacas, que se deixou no Tyro l ; e consistia pela 
maior parte dos acima mencionados fugitivos, foi repen
tinamente chamado, e levou com sigo toda a artilheria, e 
muniçoens, que os Tyrolezes haviam tomado. Desta ma
neira se acharam os Tyrolezes obrigados a abandonar as 
suas conquistas, e satisfazer-se com guardar as suas fron
teiras.—Lefebvre, Rusca, Ferron, e outros generaes pene
traram outra vez até Inspruck, capital do Tyro l ; repet-
tindo as snas primeiras devastaçoens, e crueldades. Mas 
a indignação, que excitou o apparecimento destes inhu-
manos chefes foi tal, que até as mulheres, cujo emprego 
até entaõ se limitara a conduzir os prisioneiros para luga
res seguros, se ajunctáram em grandes números, e mata
ram 640 dos inimigos, juneto a Landeok; e ainda que 
toda a força do inimigo éra de cerca de 30.000 homens, 
foram estes attacados pelos Tyrolezes e Voralbergas, que 
se levantaram em massa, com taó irresistível fúria, que 
aquelles, que se salvaram com a fugida, foram perseguidos 
a taõ grande distancia; que naõ puderam durante o espaço 
de 24 horas apagar a sede com uma gota d'agua. Em vaõ 
Buonaparte, ouvindo este novo desastre de suas armas, des
tacou aos marchaes Macdonald, e Bessieres com tropas 
escolhidas, contra os Tyrolezes; elles fôram derrotados, 
e obrigados a voltar as costas. Do testemunho concur-
rente das gazetas Holiandezas, Alemaãs, e Francezas, que 
saó copiadas constantemente para os joreaes de Londres, 
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fica fora de toda a duvida, que os Tyrolezes e Voralber
gas persevéram em sua obstinada resistência aos Francezes 
e seus alliados.—Elles na verdade estaõ agora livres, porém 
á custa de inumeráveis sacrifícios. Grande numero delles 
choram a perda de seus pais, irmaõs, e filhos, naó mortos 
na batalha, n as pela maior parte assassinados na mais in-
humana sorte. Quatro cidades, e 26 florecentes aldeas 
estaõ reduzidas a montoens de cinzas ; naõ fazendo men
ção da destruição de grande numero de cabanas solitárias. 
Esta** calamidades se fazem -mais sensíveis em um clima, 
que está bem longe de ser brando. As montanhas do 
Tyrol e Voralberg tem, desde o principio de Outubro, 
estado cubertas de neve, e gelo. Os habitantes, ainda 
que acustumados a subsistir com o mais grosseiro manti-
mento, apenas poderão, depois de tantas devastaçoens, 
pilhagens, incêndios, e crueldades de toda a casta, ob
ter daqui em diante com que satisfazer as necessidades da 
natureza. A este momento, multidoens de gente se jul
gariam felizes, se tivessem um pequeno canto em um 
apertado palheiro, estrebaria, ou choça. 

A pezar de todas estes soffrimentos, elles estaõ plena
mente determinados a naõ prestar ouvidos a accommoda-
çaõ alguma cora Buonaparte, ou consentir em ser outra 
vez governados com o sceptro de ferro da Bavária. Esta 
determinação, ainda que pareça temerária; pode cabal
mente explicar-se pelas sohredictas crueldades, exacçoeus, 
e oppressoens. Todos, até o ultimo homem, exercitados 
no mais experto uso da espingarda; enrigecidos com as 
inclemencias das estaçoens; defendidos por altas monta, 
nbas, inaccessiveis excepto a elles; cercadas em todas as 
direcçoens pelos seus alliados, montanhezes também, que 
estaõ animados pelo mesmo amor da independência ; edu
cados em uma feliz pobreza; religiosos; virtuosos por ha
bito ; inteiramente estranhos ao luxo ; preferindo as suas 
estéreis montanhas aos mais férteis terrenos ; e, sobre 
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tudo, lembrando-se dos horríveis ultragens, commettidos 
por ordem de Buonaparte, aquém elles tem para oppor 
150.000 atiradores, em um paiz em que naõ podem obrar 
exércitos regulares, e onde só elles sabem os desviados ca
minhos, porque podem ser supridos, se tiverem meios de 
comprar o que necessitam. TaÕ rija, obstinada, e athle-
tica raça de homens, saÕ inimigos formidáveis. Taes se 
tem elles mostrado ser aos Francezes, e nenhuma paz, em 
que o seu amado Principe fosse compelüdo a entrar, os 
induzirá a ser compartes delia. 

Elles estaó firmemente resolvidos a vencer ou morrer. 
Londres, 13 de Novembro 1809. 

ScHOENECHER. 

MULLER, Major. 

Abstracto da nova Constituição de Suécia. 
SECÇAÕ 1.», até 9. O Governo de Suécia será monar-

chico e hereditário, com limitação á linha masculina. O 
Rey deve ser da verdadeira Religião evangélica; e deve 
governar conforme a esta Constituição ; e com e por con
selho de um Conselho de Estado (Stats Rad,) cujos mem
bros seraõ nomeados por El Rey ; o qual he inteiramente 
izento de toda a responsabilidade ; mas os membros saÕ 
responsáveis pelos seus conselhos. Os membros devem ser 
naturaes de Suécia, e da verdadeira fé evangélica. O 
Conselho consistirá de nove membros ; a saber, o Minis
tro de Estado para os negócios de justiça, o Ministro de 
Estado dos negócios estrangeiros, seis conselheiros, dos 
quaes ao menos três devem ser officiaes civis, e o Chan
celler da Corte. Os Secretários de Estado teraõ assento 
no Conselho, todas as vezes que entrar em deliberação al
gum caso, pertencente á sua respectiva Repartição. Um 
pay e seu filho, ou dous irmaõs, naó poderão ser mem
bros do Conselho simultaneamente. Ha quatro Secretá
rios de Estado ; convém a saber, um da repartição estran-
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geira, um da repartição do interior, um da repartição das 
finanças, um da repartição ecclesiastica. Todos os ne
gócios do governo (exepto as relaçoens com o estrangeiro, 
e o immediato commando do exercito e marinha) seraõ 
submettidos á consideração, e decisão, d'El Rey, que em 
virtude de sua prerogativa pode assentir ou dissentir de 
qualquer medida, em opposiçaõ aos votos ou opinioens de 
todos os membros. Mas no possível acontecimento de que 
a decisão de S. M. seja repugnante á Constituição e leis ; 
os membros saõ requeridos, pela mais solemne obrigação, 
a representar, e no caso de que a opinião de algum mem
bro naõ seja devidamente registrada, tal membro se jul 
gará culpado de aconselhar e fautorizar a El Rey na sua 
decisão inconstitucional. 

De 9 até 13. Antes que se possa appellar para El Rey 
em Conselho, deve a causa ser submettida ao Secretario de 
Estado e a um Conselho, especificamente chamado para a 
ouvir. Os negócios ministeriaes, ou políticos, devera ser 
considerados e decididos por El Rey, o qual no exercício 
de sua prerogativa deve ouvir o parecer de seu Ministro 
de Estado dos negócios estrangeiros, e o Chanceller do 
Conselho, os quaes saõ responsáveis pelo conselho que de
rem. El Rey pode concluir tractados com as potências 
estrangeiras, depois de consultar o dicto Ministro de Esta
do e Chanceller. El Rey antes de declarar a guerra, ou 
concluir a paz, deve referir ao Conselho os seus motivos 
para assim o fazer, e os membros daraõ a sua opinião so
bre a matéria, debaixo de sua responsabilidade. 

13 até 15. O supremo commando da marinha, e ex
ercito está no poder d'El Rey, assim como a ultima de
cisão em todas as matérias, que lhe forem relativas; as
sistido elle pelo Ministro de Estado, daquelle serviço, o 
qual será responsável pelo seu conselho. 

16. El Rey naõ pode privar ou fazer que seja privado 
algum vassallo seu, de sua vida, liberdade, honra, ou pro-
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priedade, sem processo, e sentença; nem poderá embara
çar ou perseguir pessoa alguma por suas opinioens reli
giosas, com tanto que a promulgação dellas, ou o exercí
cio de sua religião naõ seja injurioso á sociedade. 

16 até 21. Diz respeito ao estabelicimento de um Con
selho de justiça, que deve consistir de seis maioraes, e seis 
communeiros, e que decidirão os negócios de justiça. EI 
Rey tem também dous votos, e pode perdoar aos criminos
os, e mitigar ou commutar os castigos. 

27 até 31. El Rey, no Conselho de Estado, nomea as 
pessoas que tem de servir os officios civis e militares', as
sim como os Arcebispos, e Bispos, na forma que de antes 
se practicava. 

32. Os embaixadores, &c. para as cortes estrangeiras, 
saõ nomeados por El Rey, na presença do Ministro de 
Estado dos negócios estrangeiros, e Chanceller da Corte. 

32 até 35. Descreve-se* a maneira de nomear os offi
ciaes civis e militares ; e que officiaes, em situaçoens con-
spicuas de encargo e confiança, podem ser admittidos a 
arbítrio d'El Rey, tendo previamente significado a suavon-
tade ao Conselho. 

35 a 38. El Rey naõ pode tirar a um Juiz o seu lugar, 
salvo com justa causa, e prova de seu crime. El Rey tem 
o privilegio de crear nobres, cujos filhos maií velhos, e 
herdeiros somente, herdarão o titulo da família. Todos 
os decretos devem ser contrassignados por um Secretario 

de Estado. 
38. até 40. El Rey naõ deixará o reyno sem consultar 

o Conselho, o qual, no caso de sua auzencia, deverá go
vernar. 

40. até 48. Declara, que a maioridade, no Principe 
ou Rey, será aos 21 annos; e se elle naõ tiver herdeiro 
macho, a Dieta se ajunctsrá, e escolherá um successor. 
Nenhum príncipe de sangue poderá casar sem consenti
mento d'El Rey, nem o Principe hereditário, ou outros 



MisceUanea. 549 

príncipes poderão ter officio algum hereditário. El Rey 
nomea todos os seus officiaes da Corte, e Casa. 

49. Os Estados do Reyno se devem ajunctar todos o 
cinco annos, em Stockholmo. 

49. até 90. Regulam o modo de eleger os membros da 
Dieta. El Rey naó pode impor tributo algum, sem o con
sentimento da Dieta ; e o banco está debaixo da inspec-
çaó immediata dos Estados do Reyno. El Rey naõ pode 
negociar empréstimos dentro do Reyno, nem nos paizes 
estrangeiros ; nem pode vender, dispor, ou alienar pro
víncia alguma, pertencente ao Reyno, nem alterar o valor 
da moeda corrente. 

90. até 94. Providencea que se El Rey, continuar au-
zente mais de doze mezes, se poderá ajunctar a Dieta, de 
que se dará parte a El Rey. Quando o successor do Rey
no naõ for de maioridade, se deverá ajunctar a Dieta, e 
nomear uma Regência, que deve governar durante a mi-
noridade. Quando El Rey for de 18 annos de idade, de
verá assistir aos diversos tribunaes de justiça, sem com 
tudo tomar parte nas decisoens. 

94. até 107. Explica-se o que se deve fazer no caso em 
que os Membros do Conselho sejam negligentes em ajunc
tar a Dieta, ou obrem contra o seu dever; e se determi
na, que em cada Dieta se nomêe um Commité para in
quirir sobre a condueta dos Ministros, Conselho, e Secre
tários de Estado. 

108. Tracta de um Commité para ter a seu cargo a 
liberdade da imprensa. 

108. até 114. Estabelece, que nenhuma Dieta durará 
mais do que três mezes, excepto se os negócios assim o 
requererem. Nenhum homem, em quanto for membro da 
Dieta pode ser aceusado, ou privado de sua liberdade, por 
suas acçoens ou expressoens, no seu respectivo Estado, 
menos que o Estado particular a que elle pertença assim 
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o requeira. Nenhum official da coroa poderá influir, com 
sua authoridade, na eleição dos Membros da Dieta. 

NOTICIAS DESTE MEZ. 

Hespanhã por Fernando VIL 

Londres, 11 de Novembro. Secretaria dos Negócios Es

trangeiros. 

Recebeo-se hoje uma carta pelo Conde Bathurst, Prin
cipal Secretario de Estado dos Negócios Estrangeiros de 
Sua Magestade, do Tenente Coronel Carrol com data de 
19 de Outubro,de 1809, do Exercito do Campo da esquerda 
sobre as alturas de Tamanes, cujo extracto he do theor 
seguinte. 

Tenho a honra de informar-vos, que o exercito do Ma
rechal Ney, agora commandado pelo General Marchant 
se avançou na manhaã de hontem, com a força de 10.000 
homens de Infanteria, 1.200 de cavallaria, e 14 peças de 
artilheria para attacar este exercito, que estava judieiosa-
mente postado naquellas alturas. O inimigo dividio a 
sua força em três columnas, que se avançaram contra a di
reita, centro, e esquerda da nossa linha ; foi depressa evi
dente que o principal objecto do seo attaque era forçar a 
nossa esquerda, sendo o ponto, em que a nossa posição 
era amais fraca. O inimigo, ao princípio, ganhou algu
mas vantagens de posição sobre a nossa esquerda, em 
conseqüência da retirada de uma pequena partida da nos
sa cavallaria, destinada a cobrir a esquerda da nossa linha. 
Esta vantagem, todavia, foi momentânea, por quanto a 
vanguarda, conduzida pelos Generaes Mendizabai, e Car-
rera, carregou com o maior espirito, e intrepidez, derro
tou o inimigo, e retomou a ponta da bayoneta, seis peças, 
das quaes o inimigo se appossara durante a retirada da 
diviwõ da nossa cavallaria. A vanguarda nesta carga fez 
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grande mortandade entre o inimigo, tomando-lhe uma 
peça de oito, com quantidade de munição. Depois 
de um longo, e obstinado conflicto, o inimigo naõ poden
do ganhar um palmo de terreno, começou a recuar em to
dos os pontos. Pelas três da tarde, fez o inimigo uma 
confusa, e precipitada fugida. 

A perda do inimigo, tanto quanto nos podemos deter
minar, excede 1.000 em mortos, e prisioneiros. O numero 
dos feridos deve ser considerável. A nossa perda compa
rativamente foi bagatela, naõ excedendo 300; uma Águia 
Imperialuma peçade bronzede 8, trescarros de munição, 12 
tambores, 4 ou 5.000 armamentos completos carros de pro-
visoens, mochillas carregadas de saque, cahiram nas nossas 
maÕs. Nenhuma linguagem pode fazer suficiente justiça 
á valorosa, e intrépida condueta das tropas neste memorável 
dia ; seria impossível fazer distincçaÕ no zelo e ardor dos 
corpos differentes, porque todos suspiravam igualmente 
pela peleja. A vanguarda, e primeira divisão, todavia, 
tiveram a fortuna de oecupar aquelles pontos contra os 
quaes o inimigo dirigia os seus principaes esforços, e de 
acrescentar novos louros ás coroas, que alcançaram em 
Lugo, S. Jago, e San Paio. A firme intrepidez dezenvol-
vida pela 2* divisão, por cujas fileiras passava a partida de 
cavallaria, que se retirava, e o espirito, e a promptidaõ 
com que se avançava contra o inimigo, que naquelle mo
mento atravessava a nossa esquerda, he digna do mais 
alto louvor. O total da cavallaria, á excepçaõ da partida 
pertencente á vanguarda, perto de 300, que em razaõ de 
serem muito excedidos, foraõ obrigados a retirar-se, mos
trou a maior firmeza, e resolução em manter o seo posto, 
e repremir a cavallaria do inimigo. He contudo para 
lamentar, que a nossa cavallaria se naõ achasse em situa
ção de aproveitar-se da fuga desordenada do inimigo atra-
vez da planície entre aquellas alturas, e a aldea de Carras-
calejo, uma legoa em comprimento ; porquanto a victoria 
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teria cido deciziva, se 5 ou 600 cavallos carregassem os 
fugitivos. Avanguarada da divizaÓ do General Ballas-
teros está avista; nos somente esperamos a sua chegada 
para perseguir, e annihilar o destroçado iinimigo. Dos 
prisioneiros sabemos, que o General Marchand proclamou 
em Salamança as suas intençoens de annihilar as duas 
horas no 18°, 30,000 paisanos insurgentes; as suas or 
dens ao seu exercito eraõ, sob pena de morte, apossar-se 
das alturas as duas horas, porquanto se propunha a hir 
destruir a divizaÕ de Ballasteros, depois de ter despergido, 
e annihilado este exercito. O General Francez parece de 
certo ter tido em pouca conta este exercito, a julgar 
pelo seu attaque, que longe de ser judicioso, foi execu
tado, ate certo ponto, com o maior valor, e intrepidez que 
inspira a confiança do bom successo. As nossas tropas 
Ligeiras perseguiram, e fatigaram a recta guarda do 
inimigo; muitas partidas das quaes, e entre ellas 300 do 
regimento de Ballasto, nao voltaram ainda, na determinação 
de acossarem os flancos do inimigo, em quanto assim lhe 
permittisse o abrigo dos bosques. O numero dos mor
tos do inimigo achados, e enterrados monta acima de mil, 
e cento, e muitos ainda vivos, se acharam nos bosques. 

Hespanhã pelos Franceza. 

Madrid, 11 de Outubro. Aos 4 do corrente S. M. pu

blicou os seguintes decretos. 
I. Os Arcebispos, Bispos, Governadores Ecclesiasticos, 

Cathedraes, e Cabidos Collegiaes do Reyno, admittiraÓ a 
concurso aberto, nas suas Igrejas, e dioceses respectivas, 
para a collaçaó de Conegos residentes, curas beneficiados, e 
outros ampregos ecclesiasticos, de que se deve dispor 
nesta maneira, os exregulares das congregaçoens sup-
pressas, que pelos saus exercicios, talento, e condueta, 
tiverem'igual titulo que os seculares, á collaçaõ de taes be
nefícios. 
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II. As parochias, que até agora estavam sugeitas a 
jurisdição espiritual dos exregulares, seraõ postas sob a 
dos Arcebispos e Bispos, segundo os limites territoriaes, 
dentro de que se achem situadas, e seraõ governadas e 
administradas, na mesma forma, que o forem as outras 
partes das suas dioceses. 

Um terceiro decreto ordena, que as velas de será per
tencentes aos conventos supprimidos, fiquem á disposição 
do Ministro dos negócios de Religião, a fim de serem 
appropriadas ás igrejas, pertencentes aos dictos conven
tos, que se deixarem abertas ; ou distribuídas pelas paro
chias pobres. 

O quarto decreto, estabelece que " Sendo injusto que 
os perturbadores do Reyno gozem do beneficio das dis
posiçoens, relativas á divida publica; todos os credores 
ao Estado, que naõ apresentarem os seus títulos, dentro 
de um mez, para serem vistos pelos Intendentes das pro
víncias, teraõ as suas pertensoens declaradas nullas, e 
perdidas as dividas a beneficio do Estado." 

França. 
Napoleaõ pela graça de Deus, e a Constituição, Im

perador dos Francezes Rey da Itália, &c. &c. &c. 
A todos os que as presentes virem saúde.—Nos temos 

decretado, e decretamos o seguinte:—O corpo Legis
lativo abrirá a sua assemblea, para a SessaÕ do anno de 
1809, no primeiro dia de Dezenbro, próximo futuro.—• 
Nos ordenamos e dirigimos, que o precente decreto seja 
inserido no buletim das Leis.—-Dado no nosso Palácio de 
Fontainebleau, aos 31 de Outubro, de 1809. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

Visto por nós Vice Gram Eleitor. 
(Assignado) Principe DE BENEVENTO. 

Pelo Imperador; o ministro secretario de Estada 
(Assignado) H. B. MARET. 
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Inglaterra. 
Londres, 27 de Novembro. O Muito Honrado Mr. 

Herskine, ex Ministro de Inglaterra juneto ao Governo 
dos Estados Unidos, chegou aqui sabbado 25 do corrente. 
A discussão dos vários pontos, que fazem as difterenças 
entre este paiz e os Estados Unidos, principiou a tratar-se 
entre Mr. Jackson, Enviado Britânico, e o Secretario de 
Estado Americano ; mas naõ se esperava resolução alguma 
definitiva até a Sessaõdo Congresso, e a este corpo se sup-
poem que haõ de ser submettidas as matterias em disputa, 
antes de se tractar com o Ministro Inglez. Dizem que, 
tanto o Governo como o povo Americano, naó desejam ura 
rompimento com os Inglezes. 

Por uma proclamaçaÕ d'El Rey, datada de 25 de No
vembro, se devera ajunctar o Parlamento aos 23 de Janei
ro de 1810. 

Alemanha. 
A obstinação em que tem continuado os Governos da Europa em 

naõ querer promover as reformas úteis, tem dado c continua a dar aos 
Francezes amplos meios de obter os seus fins propondo elles ás na
çoens, que conquistam,vantagens que os povos deviam esperar de seus 
governos nacionaes. A incorporação de muitas pequenas Soberanias 
nos Rejnos de Westphalia, Bavária, W urte>nberg,&c. posto que fun
dada em roubos, e extorsoens inatifestas, tem com tudo melhorado, 
em certo ponto de vista, a sorte dos povos, os quaes sem duvida al
guma, quereriam antes que taes reformas lhes proviessem de seu*, go
vernos naturaes. A primeira vantagem he a igualdade de direitos 
aos olhos da lei, abolindo-se os direitos de escravidão e vassallagem 
que existiam, em muitas partes da Alemanha. Depois o importante 
direito da liberdade de escolha, e exercício da religião de cada indi
víduo, sem que os poutos de crença produzam inhabilidadc para os 
empregos públicos. A forma geral da administração de justiça, e in-
troducçaõ do processo por jurados nos casos crimes. V, finalmente 
a introducçaõ de um sjstcma uniforme na imposição do» tributos. 
Pouca noticia do estado publico da Alemanha, retalhada, na sujeição. 
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a inumeráveis condes, marquezes, duques, baroens, soberanos, privile
giados, coutadas, mosteiros, jurisdiçoen» ecclesiasticas, custumes par
ticulares, &c. bastará para conhecer que estes paizes novamente er-
ganizados sahiram, para assim o dizer, de um cabos, e entraram em 
uma certa ordem regular, mais ou menos perfeita. 

Mas OS benefícios desta appacente reforma saõ absolutamente nul-
los, em quanto durar a oppressaõ Franceza, que Buonaparte trabalha 
em perpetuar, tanto quanto delle depende. O plano das conscrip-
çoens he uma verdadeira escravidão das naçoens, sugeitas à França, 
a qual nao conserva os Soberanos, a quem chama alliados, senaS para 
os fazer instrumentos da oppressaõ dos povos; por meio destes cha
mados Soberanos impõem a França as contribuiçoens, que xecolhe a 
titulo de subsídios, &c. por meio delles obtém as levas de violentos 
conscriptos, como nome de tropas auxiliares; em uma palavra a es
cravidão destas naçoens he tanto mais insupportavel, quanto vem 
com as apparencias de independência e liberdade nacional. 

A representação em uma assemblea de Deputados do povo, tal qual 
se estabeleceo no Reyno deWesphalia, he ao presente mera farça; com 
tudo, uma vez adnqittido este principio, de que o povo deve ter parte 
na formação das leis e imposição dos tributos, facilmente, deixando 
de existir a presente oppressaõ, se poderão por as couzas em melhor 
estado; por outra parte, durante o geverao antigo dos baroens, e 
jurisdicçoens separadas, naõ so se negava que fosse bom admittir os 
conselhos dos representantes da naçaõ em caso algum, mas até se naõ 
adinittia que a naçaõ ou o povo pudessem nomear representantes ou 
procuradores seus, o que fechava a porta a toda a reforma, a toda a 
representação da parte d» naçaõ, e à desenvoluçaS dos talentos, que 
poderiam ser úteis á pátria. Mas estas vantagens remotas, que só os 
vindouros poderão gozar, saõ compradas, pelos presentes, a preço de
masiado alto; pois no estado actual das couzas está perdida a felici
dade domestica: supprimidos,com o terror da bayoneta, os sentimen
tos dos indivíduos; e os exércitos a quem se encarregaram estas execu-
çoens compostos da vil escoria de toda a Europa, commettem taes 
violências, que naõ so enfurecem os espíritos contra toda, e qualquer 
reforma util, que elles fossem mandados proteger; mas até fazem 
temer, que este terror universal, se for duradouro, levará, a Europa 
outra vez ao estado de barbaridade. Que este susto naõ he mal fun
dado se pode conhecer desta circuinstancia que a Universidade de Got-
tingen, antigamente contava entre os seus alumnos de 8 a 9 centos 
estudantes; Halle de 100, a 1.200, Helmstedt de 2 a 8 centos Rin-
teln 100 a 150, Marburg de 3 a 4 centos Paderborn de 50 a 60» em 
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1908 o numero total de estudantes em todas estas seis Universidades 
naõ passara de 1.128. A medida das conscripçoens, e a oppressaõ ge
ral executada pelos militares faz com que a mocidade olhe para o 
exercício das armas como o único em que pode achar alguma protec
çaÕ *. unindo-se também com os oppressores * Aonde pois naõ irá ter 
esta cadea de desgraças, se o systema actual continua ? He mni pos
sível que na reducçaõ da Europa ao barbarismo! 

Áustria. 
Damos neste numero a integra do tractado concluído entre a 

Áustria e França a 14 de Outubro. As condiçoens naõ saõ segura
mente taõ árduas como se esperava, mas bastante está feito para que 
a Áustria fique encerrada por todos os lados, pelos Francezes, ou seus 
alliados, e por conseqüência entregue á disposição de um conquista
dor, cuja ambição atè aqui nao tem admittido limites. 0 artigo 14 
estabelece a garantia da França aos Estados do Imperador d'Áustria; 
mas quando se considera a condueta dos Francezes, a respeito do 
Reyno de Etruria, naõ será difficil o julgar que valor tenham estas 
palavras do tractado. Alem disto ha muito quem digna, que as con
diçoens mais árduas saõ coraprehendidas cm artigos secretos. 

Confederação do Rheno. 

Os vassallos de Buonaparte, que se intitulaõ Soberanos e pertencem 
a esta chamada Confederação, tiveram agora do seu Principe Primaz 
ura eflicto, que publicamos a pag. 490 para introduzir o Código Napo
leaõ, em seus Estados, e começa por um cabeçalho de sermaõ, inteira
mente de gosto Francez; isto he, máximas geraes de moral; nada 
de virtudes practicas. Atreve-se o Primaz a dizer que «' as falsas, 
ideas dos Romanos sobre a escravidão ja naõ existem," ao mesmo 
tempo que Buonaparte mandou distribuir os seus prisioneiros de 
guerra pelos lavradores da França, para trabalharem a beneficio de 
quem os tinha * E naõ be isso a escravidão fundada nos mesmos 
principios dos Romanos? 

A palavra Confederação ou Liga, com que se denomina esta asso
ciação de Príncipes, que se suppoem independentes; por forma nc-
nhufna diz respeito á administração interna dos Estados que entram 
em Confederação. Assim este passo de Buonaparte de lhes impor a 
aceitação do seu código, he negar-lhes directamente o direito de 
Soberania, a cuja essência pertence o poder de legislar. Mas alem de 
provar isto a falta de Soberania nestes mal-chamados Soberanos 
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prova mais o systema da Monarchia universal, a que a França aspira *, 
pois seguindo a vereda dos Romanos, vai fazendo adoptar a sua le
gislação particular a todos os povos, sobre que tem influencia. He 
verdade, que este Edicto parece limitar se somente aos Estados do 
Primaz, mas o começar por elle, he penhor seguro de que se tem de 
estender aos mais; e no Reyno de Westphalia foi ja introduzido, no 
principe do anno de 1808. Nos naõ diremos por agora cousa algu
ma sobre o merecimento inlriseco deste corpo de legislação; mas 
naõ podemos deixar de observar, que, no estado actual dos conheci
mentos de jurisprudência, esta compilação fica muito áquem das 
nossas esperanças. O systema de legislação particular sobre con-
tractos, testamentos, tutellas, &c. he tirado do direito Romano; e 
em alguns exemplos mui mal applicado aos custumes actuaes ; a for
ma da administração de justiça, he uma má imitação da legislação 
In<--leza, de quem tiraram o estabelicimento de juizes de paz; entre
tanto para a França, que tinha o peior systema de legislação da Eu
ropa ; e para os Francezes, onde se acha menor numero de escriptores 
bons em jurisprudência, do que em nenhuma outra naçaõ, este có
digo deve ser estimavel; porque em fim he um resumo, que elles naõ 
tinham; e derroga muitas das leis absurdas, que regulavam na antiga 
França. 

Dinamarca. 
As negociaçoens de paz entre Suécia e Dinamarca começaram em 

Jonkopping. O Conde Aldersberg e o Baraõ Taube saõ os Plenipo-
tenciarios Suecos: o Baraõ Rosencrantz, Baraõ Selby, e Conde Molke 
saõ os Dinamarquezes. Dizem que a primeira proposição de Dina
marca fora, requerer que a Suécia lhe pagasse dous milhoens de rix-
dollars; como indemnizaçaõ pela esquadra, que os f ngleees tomaram ; 
dando em razaõ desta extraordinária pretençaõ, que e deposto Rep 
de Suécia forquem informou primeiro ao» Inglezes dos artigos secre
tos do tractado de Tilsit. Diz-se também que a França exige, qne se 
consinta ter Cônsules nos portos de Suécia, e que estes Cônsules te
nham vóz e assento nas alfândegas. A injustiça destes petitorios be 
taõ evidente, e a impossibilidade da Suécia, em satisfazer ao que pede 
a Dinamarca, he taõ clara, qne naõ se pede suppor nestas potências 
outras intençoens, senaõ as de privar a Suécia da pouca independência 
e Soberania que lhe resta. 

França. 
N6s dissemos, tempos ha, que os Soberanos vassallos de Buonaparte, 
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formariam um Congresso em Paris, a que Napoleaõ presidiria. Com 
effèito o Rey de Saxonia chegou a 14 deste mez a Paris, onde ja se 
achava o Rey de Westphalia, e se esperam outros dos Soberanos, 
membros da liga do Rheno. As ideas de honra saÕ diffèrentes nos 
homens; mas nós preferiríamos, quanto ao ponto de honra, ser ça-
pateiros, e tidos por bons mestres do nosso officio, servindo aos nossos 
freguezes em nossa loge; do que ser Soberano de um povo, passando 
pela humiliaçaõ de sahir fora do Reyno, para ir tributar vassallagem 
ao Usurpador das Soberanias, e ao tyranno e algoz dos Povos. 

O Imperador acha-se ainda em Paris, mas todos esperam vèllo par
tir, em breve, para a Hespanhã; entretanto ha negócios de muita 
supposiçaõ, que requerem a sua presença, nu capital da França, por 
algum tempo; tal he a leva dos conscriptos, que supposto uas contas 
officiaes a limitassem a 36.000, he nossa opinião que na practica haõ 
de ajunctar um muito maior numero ; outro negocio que exige a sua 
presença he a nomeação, em que se falia de novo papa; e se a esco
lha recahir no Cardeal Fesch, como todos esperam, he evidente que 
havemos ver a religião Catholica Romana modellada por este papa, e 
seu sacro colégio, á medida dos desejos do exturco Napoleaõ. O 
grande exercito Fraucez, que se deixou na Alemanha, para fazer exe
cutar o tractado, com Áustria, e para dispor as couzas para as ope
raçoens futuras na Tnrquia, e talvez mesmo na Bohemia c Hungria, 
fazem necessária, senaõ a presença, ao menos a proximidade do Im
perador dos Francezes, até que se finalizem os seus arranjamentos. 

Hespanhã. 

Os exércitos de Hespanhã continuam no mesmo estado de fraqueza 
tanto em numero como em disciplina t mas bem longe ainda de estar 
annihilados, como pretendem os Francezes. c a disposição do povo, 
em manter a sua independência, está taõ firme como no principio da 
contenda- O exercito da Estremadura, antes commandado por Cu
esta, e agora por Equia, marchou para La Mancha, havendo destaca
do 10.000 homens para a Estremadura) debaixo do commando do 
duque d'Albuquerque. O exercito de La Mancha, que Vanegas cora-
mandava, e agora com manda Arisoga, adianta-se para juneto dos 
Francezes, e dizem consta de 45.000 homens. O exercito que com* 
mandava o marquez de La Romana, e agora he commandado 
pelo duque dei Parque tem obtido algumas vantagens sobre os Fran
cezes mas Blake parece ter padecido alguma cousa nas vizinhanças de 
Gerona, praça esta, que ainda se mantein com todo o vigor, apezar do 
vigoroso sitio qne lhe fazem os Francezes. O general Venegas pedio 
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e obteve ser governador de Cadiz. As forças Francezas se julgam 
estar em La Mancha 7O.OOO homens, em Madrid 5.0C0, para o Norte 
10.000, em o cerco de Gerona 26.000, na Catalunha 9.000, juneto a 
Burgos 10.000, em Pampelona 5.000; o que tudo monta a 135.000 
homens. Nos porém só damos isto como provável; porque o numero 
de tropas dos exércitos he couza que todos os generaes ocultam, como 
um dos mais interessantes segredos. Isto pelo que diz respeito ao 
militar. Quanto ao civil. 

A opinião geral, e generalissima, tanto na Hespanhã, como fora 
delia he, que os Hespanhoes precisam outro governo mais enérgico, 
e mais legal * qual elle será-' Eis aqui a dificuldade; porque os ac-
tuaes naõ querem largar o poder que tem nas maÕs; apezar de pre-
metterem repetidas vezes á naçaõ, que chamariam as Cortes, para 
que ellas, como representantes da nação, decidissem legalmente o 
que se devia fazer. Ultimamente o clamor foi taõ geral, e os males 
da procrastinaçaõ taõ evidentes, que está resolvido chamar as Cortes 
para o Io de Março, de 1810. No entanto nomearam um committé 
para o executivo dos negócios, e posto qne as pessoas que o com
põem estejam ainda em segredo, assevera-se que saõ os seguintes. 
Marquez d'Astorga; Marquez de Ia Romana, Marquez de Villel; 
D. Joseph Nicholas Garcia de Ia Torre; D. Rodrigo Riquelme (estes 
dous saõ letrados) D. Francisco Xavier Caro; D. Sebastião de Jo-
cano. A maior parte destes, e principalmente os dous letrados di
zem que saõ aversos ao chamamento de Cortes, e aversissimos *â li
berdade da imprensa. Porém como o maior patrono destes abuzos 
antigos resignou ja o seu lugar, he de esperar que os outros cedam, 
e conheçam a necessidade qu© ha de attender aos direitos, liberdades, 
e bem da naçaõ, se querem que essa naçaõ peleje, e se deftenda; 
do contrario he melhor dar a cauza por perdida sem effusaõ de san
gue ; porque em geral para os homens deffenderem a pátria, he 
preciso que estejam persuadidos, que tem pátria a deffender; que tem 
direitos a proteger, ou bens que perder se se naõ deffendem. Nos 
esperamos que estas consideraçoens sejam attendidas, e se o forem 
os Francezes naõ acharão a conquista da Hespanhã taõ fácil como 
se lhe pinta. 

Inglaterra. 

Com o maior prazer annunciamos a victoria, que acabam de obter 
os Inglezes no Mediterrâneo; no numero seguinte daremos as rela-

4 c 2 



560 MisceUanea. 

çoens por extenso, naõ cabendo agora no lugar, que temos, senaõ a 
seguinte noticia official.— Secretaria do Almirantado, > 

" 29deNov. IS09. S 

M Y LORD ! Tenho a grande satisfacçaÕ de informar a 
V. S. que se receberam despachos do Lord Collingwood, 
datados de 30 do passado ; que referem haver dado á vela 
de Toulon, aos 21 de Outubro, um comboy Francez, com
posto de três navios de linha, duas fragatas grandes, duas 
dietas menores, e vinte navios de transporte armados; todos 
eStes vazos (á excepçaó de uma das fragatas maiores, e 
uma das menores) foram inteiramente destruidos: os na
vios de linha foram arremeçados á praia, aos 25, e os na
vios de transporte armados ; por um attaque dos botes da 
esquadra, debaixo do commando do Tn . Tailour, na ba
hia de Rosas, no l .° de Novembro. Sinto ter a dizer, que 
a perca, que experimentamos nesta bizarra e bem sac-
cedida empreza, conduzida por este official, chegou a 15 
mortos, e 50 feridos. Tenho a honra de ser My Lord, 

D e V . S . 
O mais humilde e 

Ao Muito Honrado obediente criado, 

Lord Mayor de Londres. MULGRAVE. 

Portugal. 
As intençoens de Buonaparte a respeito da Península parecem ser 

a Sua divisão em dous Estados; porque no tractado com a Áustria, o 
Imperador Francisco I se obriga, naõ só a reconhecer as alteraçoens 
que tiveram lugar na Hespanhã, mas até approva as alteraçoens que 
poderem ter lugar na Hespanhã, Portugal, e Itália. Provavelmente 
Napoleaõ tem em vista a divisão da Península em duas partes, como 
tinham projectado os cabeças da rewoluçaõ Franceza. 

Pergunte-se a ura contractador a causa das mudanças, que tem sue
cedido na Europa, e elle responderá; " a ambição de Buonaparte" 
pergunte-se a um cortezaõ, e elle responderá logo " a ambição de 
Buonaparte:" pergunte-se a um ministro e elle dirá impaciente-
mente " a ambição de Buonaparte;"—mas pergunte-se a um ob
servador imparcial, e elle dirá. " A corrupção das cortes da Euro-
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pa." A ambição de Buonaparte teve origem na facilidade que se 
offereceo a tal homem ; mas essa facilidade foi-Hie subministrada pela 
corrupção dos outros governos. 

As pessoas empregadas nos officios públicos, e que tem interesse em 
enganar o Soberano, e disfruetar o povo, foram comparados por 
um celebre jornalista Inglez, a certos matadores de toupeiras que aqui 
ha, que nunca vaõ destruir estes animaes no tempo em que estaõ cri
ando, para naõ extinguir de todo a raça; porque do contrario aeabava-
se-Ihes o officio; por similhantes razoens aquelles perversos Portu
guezes, que fizeram a sua fortuna, como foi Manique, e os da sua 
panella, a gritar, que havia jacobinos e traidores no Reyno, naõ ces
saram nunca de inculcar esta crença, para que o governo os empre
gasse e lhe pagasse para perseguir esses pretendidos jacobinos, que 
elles sabiam, e criam que na verdade naõ existiam: mas o gritar que 
havia tal couza, servia naõ só de indispor a naçaõ contra o governo, 
mas de animar o inimigo a tentar a invasão do Reyno, na esperança 
de achar partidários. < Ora quantos homens podia eu notar, que fi
zeram a sua fortuna na corte intrigando a naçaõ com o soberano ? E 
saÕ estes mesmos homens de quem depende a reforma dos abusos, que 
por isso mal se pode esperar. Se as minhas inforraaçoens me naõ en
ganam vai-se estabelecendo no Rio de Janeiro uma boa imitação do 
systema do Manique. 

Mas he necessário que os Soberanos se desenganem, da necessidade que 
elles tem de naõ ouvir estes intriguistas, mas sim de ouvir a naçaõ em 
geral, representada em cortes; taõbem os povos devem conhecer, que 
os homens que estaõ á testa dos negócios públicos, segundo o systema 
actual, saõ os mesmos qne tem interesse em conservar esses abuzos, 
qne conhecem muito bem, mas que naõ lhe faz conta remover. 

Ponhamos um exemplo no Principe da paz. Deixava elle de co
nhecer, que, dando os lugares públicos a seus viciosos partidistas, per
seguindo os homens de merecimento, favorecendo o monopólio, fa
zendo-se instrumento, da intriga Franceza, &c. &c. naõ só arruinava 
a naçaõ mas conduzia o Soberano directaraente ao precipício ? Sim: 
o Príncipe da paz conhecia isto muito bem ; mas se elle propuzesse 
chamar Cortes, deitar fora dos empregos os homeras indignos delles ; 
em uma palavra reformar os abusos e promover o bem da pátria, esse 
principe da paz era o primeiro que havia ser despido de todas as hon
ras, cargos, e rendas, que obteo sem outro merecimento ou titulo, se 
naõ o de intrigar os homens honrados com o Soberano, e promover a 
ruina da pátria. He por tanto a falta de reflexam qnem faz esperar, 
que similhantes homens fallem a verdade ao Soberano Bem promo-
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vam reformas úteis; porque he o mesmo que esperar que estes ho
mem, que vivem como zangaõs de chupar a substancia do estado, dei
xem tudo por maõ, e vaõ cavar com uma enchada, e isto he a mais 
crédula esperança, que a imbecilidade pode suggerir. 

Mas, diraõ, visto isso naõ ha nem remédio, nem esperança; o povo 
deve entrar na desesperaçaõ. Naõ. Se o povo realmente deseja ver-se 
livre das oppressoens, e esse povo julga que yale a pena de ver refor
mados os abusos, deve fazer deligencia por isso, e naõ obrar como o 
carreteiro da fábula, que, ein vez de trabalhar por desembaraçar o 
seu carro, implorava ao deus hércules, que milagrosamente lhe vales
se. Eu lembra-me de haver um tempo em Portugal em qne éra 
taõ geral a queixa contra a administração de Jozé de Seabra, que 
apenas havia um homen de reflexão, que naõ tivesse alguma cousa a 
notar naquelle homem: entre tanto nem o Senado da Câmara de 
Lisboa, nem o Juiz do povo, nem corporação ou tribunal algum re
quereo ao Soberano que deitasse fora aquelle ministro. Pergunto eu 
agora *de quem éra a culpa de continuar este homem ein seu empre
go contra a vontade do povo, e com a desapprovaçaõ geral ? Esse 
mesmo povo: anaçao; porque o Soberano, que vé que ninguém se 
queixa do Ministro, assenta que estaõ todos contentes com elle, e naõ 
o muda. No exemplo proposto, o Ministro Seabrti foi em fim des
pedido ; e o merecimento disto, so compete ao Soberano, o povo. na
da contribuio para a demisçaõ. Em Lisboa guando re restabeleceo 
a Regência, causou um descontentamento geral, que cessou agora 
com a expulsão delia de alguns membros de quem a naçaõ naõ gos
tava, e posto que o Secretario Salter naõ seja muito estimado, por se 
julgar ter os mesmos principios dos que sahíram com tudo olham para 
elle como em emprego secundário ; eo toleram; mas * a quem se deve 
agradecer esta mudança que tanto agradou? Ao Soberano, naõ às 
representaçoens, que se lhe fizessem;' porque as naõ houve. 

Chegou S. A. R. ao Brazil, e he de suppor que seus ministros sou
bessem mui pouco das circumstancias locaes do paiz, para onde se 
mudaram; mas até agora ainda naõ ouvi que alguma das câmaras, 
ou corporaçoens, fizessem petiçoens ao Soberano pedindo-lhe o que 
lhes convém. Logo naõ he de suppor, vista a deligencia do Soberano 
cm remediar os males quando chegam ao seu conhecimento, que elle 
naõ atlenda aos povos se elles lhe representarem suas necessidades; e 
he precizo saber, que a nao ser alguma descuberta do acaso, o Sobe-
ra-ao he o ultimo que sabe os males do seu Reyno, porque no curso 
ordinário das cousas os que o cercam estaõ continuadamenU; a dizer-' 
lhe que tudo vai bem. 
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Que mais provas disto que os*successos últimos em Portugal, antes 
da partida de S. A. R. (Jue poucas horas seriam bastantes para ver 
a naçaõ submergida na ultima desgraça. A Europa naõ se esqueceo 
ainda da infâmia com que o Ministro, que o devia informar de tudo o 
que se passava, occultou factos essenciaes, que se faziam necessários 
para bem julgar do Estado das cousas. Negue esse ex-ministro, se he 
capaz, que a ter S. A. R. seguido os seus conselhos estaria hoje 
em França soffrendo a sorte do infeliz, e illudido Carlos IV. Bis 
aqui como os homens, que desejam atraiçoar o Soberano, começam 
por insinuar-lhe que se deve quartar a liberdade da imprensa, e que 
se naõ deve deixar saber ao publico nem verdades nem novidades al
gumas : porqne a ignorância geral he o sen melhor escudo. 

Entre as medidas, pois, que devem trazer um prompto remédio he 
representar ao Soberano, a importância de executar aquella parte das 
leis, e custumes antigos dos Portuguezes de terem uma corporação 
que represente a naçaõ, e cujos membros sejam elleitos pelo povo. 
As Cortes he uma instituição nacional, e a população do Brazil he 
taõ considerável, que com toda a justiça pode requerer o entrar com 
seus procuradores nesta respeitável Juncta. E se os povos do Brazil 
naõ tiverem agora, ao principio, o cuidado de requererem isto ao So. 
berano, podem estar certíssimos que nenhum parasita da Corte acon
selhará esta medida ao governo. O naõ serem os povo* do Brazil 
representados em Cortes, he a primeira origem de seus. males presentes, 
e será cauza de muitos outros para o futuro. 

Nos estamos promptos para dar os descontos necessários aos ac-
tuaes Ministros no Brazil, nos nao desejamos fazellos responsáveis pe
los erros dos antigos; nos conhecemos o systema mal pensado de seus 
predecessores, na creaçaÕ do grande Império do Brazil. Uma infân
cia tempestuosa, e acompanhada de convulsoens violentas e cruéis 
naõ promettiam ás colônias senaõ uma vida languida. As colônias 
eram formalizadas em sua origem por aventureiras sem moral, por 
soldados ferozes, que naõ recebiam a sancçaõ do Governo senaõ de
pois de ter feito conquistas, que nada consolidava senaõ as riquezas 
e a inclinação á pilhagem. Aquelles homens sanguinários, influídos 
por uma falsa gloria, so tinham em vista o amor das conquistas; mas 
estes tempos estaõ passados. Olhemos agora para o bem da humani
dade. 

Suécia. 
0 tractado de paz entre Rússia ja se fez publico, e o inseriremos 

•o numero seguinte. Considerando as circumstancias actuaes da Sue-
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cia, o tractado he-lhe mais favorável do que se |>odia esperar, mas 
absolutamente fallando, pode dizer-se que a Suécia, perdendo a l'o-
raerania, e a Finlândia, vendo annihilado o seu exercito, e os seus re
cursos pecuniários exhauridos, so conserva o titulo da Soberaria, e 
uma sombra de independência. 

Ro)na. 
Entre os documentos ofliciaes inserimos o original, e a traducçaõ de 

uma bulla do Papa, que appareceo impressa em Italiano e Latim. 
Como estamos acustumados a nao offerecer aos nossos leitores senaõ 
as noticias de cuja veracidade estamos convencidos, somos obrigados 
a declarar aqui, que nao respondemos pela authcnticidade da quelle 
pape), em quanto naõ formos satisfeitos das duvidas, que se nos of-
frecem a este respeito. 

O Summo Pontifice acha-se prezo cmAvinhaõ; e corre de plano, 
que Buonaparte convocou a Paris os Cardeaes que lhe ficam ao capto. 
Julga-se que o motivo desta convocação he nomear Papa ao Cardeal 
Fesch, tio de Napoleaõ, pretextando alguma renuncia de Pio VII; a 
qual sem duvida será taõ authentica e valida, como a dos Reys de Hes
panhã. Mas os Estados Catholicos debaixo do poder de Buonaparte, 
lhe chamarão eleição canonica, como aquellePontifice chamou valida 
a usurpaçaõ de Buonaparte, coroando-o, e servindo assim de instru
mento á sua ambição; mas o Pontifice, com aquella humiliaçaõ, 
naõ fez mais do que alimentar o lobo, que o devia devorar, como a 
triste experiência demonstra. 

Accrescentam como outro motivo desta convocação de Cardeaes, o 
desejar BuoHaparte obter uma sentença de divorcio de sua mulher, 
para se easar com uma priaceza Bávara. Mas isto parece naõ ter 
fundamento; porque segundo as leis actuaes da França o divorcio de
pende unicamente dos tribunaes da Naçaõ, e Buonaparte naõ pediria 
a outrem o que tem no poder de seus ministros, a quem governa, com 
despotismo absoluto. 
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CONRESPONDENCIA. 

Senhor Edictor do Correio Braziliense. 
Eu esperava no Correio do mez passado ler alguma cousa sobre à 

'nomeação do novo inspector da Cavallaria, em Portugal, como uma 
•prova da influencia do partido Francez no Brazil; e do vergonhoso 
procedimento de alguns -dós nossos Nobres Portuguezes*; que, em 
quanto a pátria está taõ seriamente ameaçada, elles, em vez de vir do 
Brazil -fiara a Europa, debellar o inimigo, se deixam ficar vergonho
samente no Rio de Janeiro, intrigando juneto à Corte, para obter 
influencia que naõ merecem, e ajudar a arruinar â causa publica. Eu 
senhor Edictor, ingenuamente lhe declaro, que naõ approvo multas 
das suas reflexoens, mas sem duvida creio', que as suas intençoens saõ 
honradissiftiamente boas a favor de sua pátria; e de certo ninguém 
ainda se lembrou de taõ bom plano como he escrever um jornal ém 
Portuguez n' um paiz livre, onde se podem dizer as verdades; prouvéra 
a Deus, que todos os Portuguezes patrocinassem, como devem o seu 
jornal; assim rogo-lhe em nome do patriotismo, que naõ omittã 
factos taõ essenciaes, cuja manifestação pode contribuir tanto paia 
o bem da pátria. 

Se continuar a guardar silencio nestas jnaterias, 'naõ sò eu que sou 
um obscuro indivíduo, mas outras pessoas, cujo voto he summamente 
attendivel, aceusaraõ a vm«*se naõ de parcialidade, ao menos de 
negligencia em* procurar informar os seus patrícios do que lheà 
convém; visto que tomou sobre si a árdua empreza, que até aqui 
tem desempenhado, com geral approvaçaõ dos homens sensatos dè 
kua Pátria. 

*sóu cora todo 6 respeito, &c 

Londres, 15 dei HÜH POR-TUCÜEZ. 
Novembro, 1809. > 

Resposta. 
Agradecemos a um PORTUGUEZ a sua intimaçaõ. Provamos*, áo 

qne nos parece, a nossa imparcialidade, com publicar a sua carta. 
Naõ nos julgamos culpados pela ommissaÕ de nossos correspondentes, 
ém transmittir-nos as informaçoens de que precisamos, e que con
tinuamente solicitamos» e he esta a primeira noticia que temos de tal 
nomeação. A respeito do» nobres Portuguezes, que em vez de vir 
'defender a partia, se conservam no Brazil, fazendo o offició de intri
gantes da Corte, temos recebido algumas noticias; mas n' um jornal*, 
patriótico, naõ desejamnos inserir senaõ factos, que nos provenhais 

V«L. III. No. 18*4 4 O 
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áe authoridade, em cuja boa fé tenhamos razaõ de descançar; pelo 
que no numero seguinte dire-ios o que se nos ofiferece a este respeito. 
Nos só enganaremos o publico, se formos primeiramente enganados J 
as paginas do nosso jornal saõ francas a todos os partidos; daremos a 
palma, aquém julgarmos qut* tem a razaõ de sua parte. 

Depois de termos findado a publicação deste numero, nos chegaram 
algumas noticias de Lisboa, que nos obrigam a fazer mais este ad-
ditamento. A carta do pobre Corrêa, que appareceo no Courrier 
de Londres, foi traduzida em Portuguez; e inserida nas magras 
paginas da gazeta do Governo em Lisboa. Nós mui sinceramente 
nos agleramos com este segundo attaqne, que se nos faz por meio da 
imprensa em Portugal, segunda vez damos graças a Deus, que já 
reflexoens pessoaes naõ sejam, a torto e a direito, chamadas doesto; 
e a publicação desta carta, na mesma gazeta do Governo, he, ao nosso 
modo de pensar, um motivo de reiterar-mos os nossos elogios aos 
actuaes Governadores do Reyno; porque se elles desejam principiar 
a dar á sua naçaõ a liberdade de discutir por meio da impressa, a 
condueta, e os principios dos homens públicos, nada ha mais justo 
do que começar por attaques ao Edictor do Correio BrazHiense, que 
como escriptor, e jornalista be também em certo modo homem 
publico: e alem disto he quem mais grita pela liberdade da mesma 
imprensa. Até qui he excellente, e esperamos que ninguém negue 
ao Governo de Portugal o elogio, que justa e devidamente lhe compete 
por este principio de reforma. Agora pelo quê nos toca, também 
assentamos, que devemos dizer alguma cs-uza em nossa defeza. 

Primeiramente quanto ao Author da Carta. Nos fazíamos tençaõ 
de deixar este miserável no ignominiozo descanso, em que elle se 
acha, e o fatiamos a naõ ter sido a sua carta copiada para a gaeeta 
do Governo de Lisboa, com a falsa assignatura de « Encarregado dos 
negócios em Suécia, viajando por causa da sua Saúde." Esta fal
sidade descarada naõ podia ser averiguada em Inglaterra pelo Edictor 
do Courier de Londres, mas o gazeteiro do Governo em Lisboa 
devia saber, que o ministro Portuguez em Suécia he D. Joze Lobo; e 
naõ admittir tal assignatura sem comento, dando assim outra prova de 
que Já copeiam iudiscriminademente e sem critério, quintas petas 
encontram nas gazetas de fora. Mas voltando ao tal Corrêa; parece 
que este desgraçado se valeo do meio de attacar ao Edictor do Correio 
Braziliense, para poder que*™*--*- d e 1 u e ° Gove"*° Portuguez 
naõ faz caso dclle; conjecturo assim; porque elle, no fim da sua 
carta diz, que continuará a desacreditar o Editor desta obra « ainda," 
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Ate elle, "que me neguem os soccorros que me saõ devidos." Vy, 
senhor ENCARRE&ADO DOS NEGÓCIOS, pois quem lhe nega esses soccorros, 
se naõ he o Governo Portuguez ? Nos negamos, mas he o principio 
em abstracto, que lhe sejam devidos soccorros alguns; porque vm ***> 
nao he, como diz* encarregado de negócios, foi apeado daquelle lugar 
por queixas qne fez a corte de Suécia, e a compaixão nos obriga a 
saõ dizer de vm**. senaõ que anda aqui pelas ruas de Londres no 
maior desamparo, e que quando o quizêram prender pelas dividas 
de Suécia achou, quem lhe valesse, e fallasse no seu negocio em 
pessoas que naõ saÕ indiflèrentes ao Correio Braziliense. Mas diz 
o Quixote Correta, quando lhe faliam em que naõ he tal Encarregado, 
** Eis aqui uma Carta de Antônio d'Araujo em que me promette 
que o Governo Portuguez me conservaria metade dos meus ordena
dos:" mas isto mesmo prova, que o pobre Corrêa foi apeado do 
lugar; e prova mais, que elle naõ tem titulo para cobrar aquella 
pensaõ; porque a promessa do exininistro, de que se lhe daria alguma 
cousa, naõ he a mercê ja feita : logo * como se queixa elle de que lhe 
negam os soccorros que lhe saõ devidos? Compare-se agora esta 
carta de Antônio d1 Araújo queo miserável Corrêa mostra, com as que se 
publicaram pelo mesmo Corrêa nas gazetas Inglezas defiendendú a 
Araújo e com a carta que publicou agora contra o Edictor do Correio 
Braziliense, o mesmo Corrêa, e com o mal que nesta obra se tem 
dicto do partido Francez, e ver-se-ha por tudo isto, que, este instru
mento da facção Franceza da o fio de Ariadna para nos guiar no 
Jabyrintho da intriga, que sua estupidez naõ soube ocultar. Basta 
de Corrêa, e demâziado dissemos para taõ desprezível adversário. 

Vamos ao conthendo da carta. Nós naõ podemos responder ás 
accusaçoens vagas de incendiario, envenenador, &c. &c. porque naõ 
se fundando em factos, nem particularizando circumstancias, só se 
pode responder em geral, que saõ calumnias o que se diz; e appellar 
para o leitor, que o lhe para ás paginas desta obra; mas podemos, e 
devemos justificar-nos a respeito das observaçoens que fizemos sobre o 
edictal do Intendente da Policia do Rio de Janeiro. Primeiramente 
he uma falsidade, na carta de que se tracta, o dizer qne aquelle 
ministro, alem de prohibir a circulação de todas as obras, em geral, 
probibira em particular o Correio Braziliense; o Edictal vem no 
Corr. Braz. Vol. III. p. 340, e lá se naõ diz uma só palavra sobre esta 
obra. Como medida publica analizamos o edictal, e nelle, por 
forma nenhuma, nos suppozemos particularmente aggravados. 

O Confundir o ministro coro o Soberano, quando aquelle e na i 
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este he o censurado, he velhacaria ja mui trilhada para que todos a nao 
conheçam, ate o mesmo Corrêa. Mas para dar uma prova, de que 
o Corr. Braz. naõ tem em vista senão o bem da Pátria, e que faz a 
justa e verdadeira distincçaÕ entre o Soberano, e os vassallos, que se 
acham encarregados deste ou daquelle ramo da administracçaõ 
publica, declaramos aqui, que taõ longe estamos de suppor que S. A. 
R. no Brazil quer embraçar a circulação das obras impressas, em 
geral, ou do Corr. Braz. em particular, que as nossas intbrmaçoens 
do Rio de Janeiro nos dizem mui positivamente o contrario. E 
pedimos venia para mencionar aqui o respeitável nome de S. A. R. 
quando se tracta de uma producçaõ do abjecto Corrêa, porque jul
gamos ser devido esse tributo á verdade. Informara-nos do Rio de 
Janeiro, que mencionando-se a S. A. R. que se devia prohibir certa 
folha periódica, elle respondera; que " Nao~ era esse o seu modo d» 
pensar, e que quem naõ as queria, ouvir que as nao" fisase." Depois de 
sabermos isto, he impossível que seja das nossas intençoens, coin-
prehender o Soberano nas observaçoens que fazemos, a respeito dos 
homens públicos ; e desafiamos, a queinquer que seja, a citar uma 
só passagem do Correio Braziliense, em que se mostre alguma ex
pressão de censura, que ainda indirectamente, se possa attribuir ao 
soberano. Poderão dizer-nosque a esolha dos homens públicos he do 
soberano; e assim naõ se deve dizer nada contra elles; porque ne 
attacar indirectamente quem fez a escolha. Se este argumento vale, 
entaõ naõ se pode dizer, que Judas foi traidor, porque Jesus Christo 
o escolheo para o Apostolado. O soberano pode escolher um homem 
bom, e este tornar-se máo, cora os grandes empregos; nada ha mais 
commum do que a prosperidade conromper o coração doshomems; 
e mais ; os soberanos podem escolher um homem máo, que por saber 
insinuar-se por ser hipócrita, ou por ter quem o recommende se 
apresenta com o exterior de homein honrado e sábio. Assim, na 
nossa opinião, estamos taõ Jonge de querer reflectir no soberano, 
quando falíamos dos homens públicos; que julgamos fazer-lhe nisto, 
tanto à elle, como á naçaõ, o mais essencial serviço, do qual naõ 
esperamos outra paga, senaõ attrahir-nos um exercito de inimigos: 

Sed licet arma/eras et vulnera sava mineris 
Non tamen efficies ut timeare mihi. 


